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Senhor.

A' Vo a Mageslade Imperial dedico e le lino.
Se o pouco que ellll yale por eu defeito e lá alluem do muilo

que merece a AlIa Pessoa de Vo sa Mage lade Imp rial, uppra a indul
gencia do Monarcha I1lu Irado aquillo que a fraca intclligencia do sub
dilo dedicado não pôde conseguir.

Digne-se 110i V. ~l. Imperial por de parle os defeilo do li\To,
eacolheI-o com benignidade, que ed o melhor incenlilo para que cu
possa llroduzir [rabalho mai digno da Alta Pe oa li quem offel'Cço
e te incero tribulo de respeito.

Hecife 1 de Março de i870.

DE ro AAUGE T\DE IMPERIAL

Reverente Subdito

Joaquim Antonio (;lI1'Ileiro da Cunha Miranda.





ADVERTENCIA

Todos os exemplllrcs que se nâo acharem rubricados
pelo (ml/wr serão COIlS iderados contrafeitos, epor lalltosub·
jeitos ás penas elo art. 261 do Codigo Criminal.



Lc droit cst la t'oi d16 monde.
PrNDARO.

La loi cst la reil/'IC de tous morlels ct immol'tels .
PWTARQUF: .



POU?' jeter qltelqU(JlJ idé(JlJ 8Ur le pa
pier, ii 8uifit du plaisir d'écríre J' pOllr lei
publier, il faut en plua l'(JlJpoir d'etre
utile.

(MME. OÉOILE FÉIi:.)

E' mais um livro que vai encher as estantes, e
soffrer, talvez, no pó infallivel das bibliothecas o
castigo da indifferença da época para os trabalhos
do espirito. Não importa. A par do indifferentis
mo que lavra, anima-me a convicção de encontrar
exc.epções n'aquelles, que se dedicam seriamente ao
estudo do direito; e semelhante ideia não podia ar
refecer em mim o desejo de publicar este livro; ei
lo: leião-no onde quer que for achado, mas com a
indulgencia, que elle busca: - indulgencia, e não
louvores: Et veniam pro laude Feto -' direi com
Ovidio.

Na. estante, na bibliotheca, ou na vastidão do
mundr litterario, corra elle agora em busca de seu
destino, á mercê da critica, que me annuncia tem-

•
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pestade horrivel diante do olho, como o nauta á
mercê dos ventos e das onda : 't/,n o?"age te?'?'ible aux
!/eux eles rnatelots, na feliz expres ão de Boileau.

e, bem acceito for julgado capaz· de alguma utili
dade, bemdirei a estrella de ventura, que o accom
panhou·no meio da tormenta; se porém o máo fado
permittir que as ondas revoltas venham submergi-lo,
oppor-lhes-hei a resignação, que é o que mais abull
da em meu espirito, e será a cruz com que morrerei
n.braçado.

Não foi somente a religião que teve marty
res, nem ainquisição que teve victimas; aslettras tam
bem as tem tido; e é a historia de todos os tempo'
que no-lo diz. Os tmbalhos dos maiores genios tem
sido accusados: Buifon, pelo excesso de magnificen
cia; Montesquieu, pelo abuso do espirito; Voltai
re, por sua ignorancia no conceito de Mably; 0

Cl'ates, o justa, que fez descer do ceu a luz da phi
losophia, é depreciado em suas conve?'Sações rnerno
1'aveis por que busca simplesmente o bello sobre a
terra, sem se elevar as altas regiões do infinito; e
até S. Bernardo, de vh-tuc1es superiores ao espirita
de seu seculo, foi arguido por seus inimigos, por se
ter entregado a estudos profanos, e haver composto
canções para regosijo do povo.

N'aquillo que só merece louvores encontra mui
tas vezes a maledicencia motivos para accusações e
cenSUl'as.

Comprehendem todos quão di:ffi.cil é produzir
um trabalho perfeito diante da necessidade de re
coner aos fragmentos homogeueos das fontes sub i
diarias e ao& factos dispeTsos da historia, como
alma da jurisprudencia, e eu não poderia julgar. ha
ve-Io conseguido tão facilmente diante de outro'
mais habilitados que me hão precedido. ASElí ,bem
certo das lacunas e defeitos deste livro, aceitarei o
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.llllZO ritico lo~ homen illa trado , que se dignarem
aponta-lo com imparcialidade, para serem modifi·
cudo sllppridos ou corregidos por amor da utilida·
(1 publica.: adjuvandi, veZ 8upplendi vel cor1'igend1'

,j1l.1'Í8 ivilis {Fat'ia JJ?'opte1' ut'Llitatem pulicam, como
di $e Papiniuno; e de, te modo poderao os Juri ta,
'Ollcorrer com uma pedra melhor polida para o ec1i·

ficio dl18ciel1ciu do direito, cujas ba.ses farão lança·
da pelo antigo, e á, nó' cabe a tarefa de formar
lhe a cupnla,

Imitur empre e eguir os antigo é o grande pre
ceito de Roracio dictl1do pelo estoicismo do seu tem
p . Abraçar, pois, e te alutar preceito de modo ql1'
pareça Illenos escravidão do que o louy:wel intento
de adaptar as loutrinas deno 'os maiores ásideil1 e
,!O - principias ela Legi. laçã,o Pat.rin. em vigor, tal foi
a. mi 8ão qlle rne impU}?; ne te trab!l..lho. A impreza
édifficil e cabro Q o caminho que conluz á e11a'
míti;~ tal v-ez elo que 'é dado aO viaj!;tnte perconel' em
se expor ao riscos de tropeçar e cahir muita veze
mn. forç080 nOI:) foi prof'! eguir empre esp rando o
c1 zl1l nt ,

Em fa,lta. ele Legislação DO sa re oui a
pri ucipiosluminosos da J urisprudeucia Roma,JJa' :L
ln. titutàS de Justiníl1no, explicadas por Du Caur1'OY
,to Libe1' Singula1'is de Ulpiano a um. Fmgmento
de Pomponio, á Institutas de Gaius, á sentença'
(le Paulo, e:fi.pahnente aos Fragmentos ruais recente
de Direito Romano, encontrado na bibliotheca do
V:1ticano, Pl'a,qmenta Vaticcma, restos preciosos da
untio'uidade, exhumado~ por uma phahtuge de Jü
ri consulto~ Clas iCQs, exclusivamente iedicado á
grande obro, dape'rfectibilidade do Direito; servin
do-me principaJmente de gra.ud auxiliar as Institu
ta$ de Gaill , pelos esclareoimentos de varios ponto
ela hi toria e da Legi lação que 11Q meio da c ntl' -
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versia, 'nos deixam conhecer o Direito Classico de
um modo completo.

Não me propuz a compilar servilmente, Com
toda a liberdade-de espirito extrahi as doutrinas ver
dadeiras dos Jurisconsultos antigos, estabeleci as
regras,que d'ellas se podiam deduzir com applicação
ás diversas questões que nos mesmos lugares se po
diam agitar, expliquei-as de accordo com as doutri
nas expendidas pelos Jurisconsultos modernos; e,
tomando por base 'de tudo os textos da Legislação
Romana, comparada com a Franceza, formulei o
todo deste livro, sob a epigraphe de - Estudo
elementar de Di?'eitos de Usuj?"ueto. -

Não obstante prestar-se a materia á mais amplo
desenvolvimento, obedeci ao preceito de ser breve,
quanto me foi possivel, limitando-me a expor sim
plesmente as doutrinas do modo que me pareceu
mais conciso e efficaz, para reduzir as regras de Di
reito a proposições claras e succintas, o que todavia
se não pode conseguir sem duplicado estudo e medi
tação, principalmente no que respeita as observações
que servem de explicação ás regras estabelecidas;
as quaes todas convém que depressa se aprendam, e a
memoria as guarde fielmente: Qu~'dquid p?"Cecipies,
esta brevis j ui cito dieta pe?'cipiant animi dociles,
teneantque jirJ:eles. -

Phocion, que sabia fazer uso das galas da elo
quenciá, em um d'aquelles momentos em que o des
pertaram de suas mais profundas meditações, respon
deu que pensava somente no modo de ab?'eviar o que
ia dize?" j tão difficil achara elle obedecer a este pre
:leito de Horacio, com que por tantas vezes consegui
ra abreviar com vantagem a eloquencia floreada de
Demesthenes, que lhe chamava por isto o machado de
seus discursos. E' que muitas vezes amplos desenvol
vimentos assemelham-se aos cyprestes, que se elevam
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muito e não dão fructos; ou como melhor disse o
mesmo Horacio-quando é mnito trasborda, qual li
qual' que excede o vaso: omne supe7'vacuum pleno
de pect01'e manat.

E' certo que, por outro lado, a.bundei em textos,
ou axiomas latinos, de que me servi frequentes vezes
na maior parte dos periodos d'este livro; mas aos
que me accusarem de defeito ou superabundancia
nesta parte, responderei que só os espiritos superfi
ciaes poderão desconhecer o ornamento, e o sueco
de taes axiomas, que são como outros tantos oracu
los da Jurisprudencia, e o resumo de todas as refle
xões dos J urisconsu1tos, na fraze de D Aguessau ;
principalmente para aquelles, que começam a exerci
tar-se no Estudo do Direito, aos quaes convém ter
de memoria essas especies de sentenças dos antigos
mestres da sciencia, mais faceis de se gravarem na
memoria e no coração. Eu quize'ra, disse Joubert,
am.oedar a sabeclo1'ia, isto é, cla1'-lhe um s6 cunho em
maximas, p1'ove1'bios e sentenças, faceis de conse1'vw'
e transmiti",ir.

Vê-se, pois, que não escrevo para as intelli
gencias superiores, que julgam ter alcançado os fruc·
tos das laboriosas meditações do estudo, mas para
aquelles que começam a dar cultura a flor, que mais
tarde lhes deverá trazer esses fructos, e no interesse
de nutri-la com mais facil estudo, não levarão a mal
encontrar um epilogo, que lhes poupe o trabalho de
compulsar es a infinita babel de leis antigas, espa
lhadas no va tissimo campo do Digesto e Codigos, á
que é necessario recorrer para achar a solução das
graves questões, que sobre esta materia se agitam.

Por mais de uma vez fui levado a discutir em
autos questões sobre direitos de usufructo, e tive oc
~asião de ver o pouco apreço que se dá aos princi
pias que regulam essa Veneranda Instituição da an-
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tiguida,de; razão que me levou não ó n. emprehell
der o,presente trabalho como a publica-lo maio coe o
do que devia.

Não é em pouco tempo que se preparam traba.
lhos d'estes para ver a, luz publica: de obra o co
nheço. Montesquieu depois de hayer con. nmmi
do vinte annos a escrever o E~JÍ1'ito rias Le1,'s, com
direito pedira ao leitor em sen prefacio que n(to,j71l
gasse pela leitum de 'um 1nO?nento o t?'abalho de tem
to tempo, e ainda assim accrescentou ene, mil vezes
atirei aos ventos asfolha que eu tinha esc?'ipto : ln
dib?'1,'a ventis - sent1:nclo todos os d 'as cahú'ern-me ClS

mãospate?'nas : Bis patr'ice cecicZére manus, . ,
Diante de lição tão eloquente quiz seo'uir o

acertado designio do iUu trado Publicistfl, para dei
xal: amadurecer as ideias e de 'envolve-las melhor:
devia faze-lo; mas, vendo qne o pouco apreço a, estas
materias chegara em primeira insta,ncia a ponto de
Re resolver com os principios gemes qnestões, qu
6 por leis de excepç~o se podem. decidir, eu nâo

podia demorar por mais tempo a, publicaç~o de meu
trabalho.

Sendo o usufructo UUla, pl'opriedacle imperfeita,
desmembrada, por assim dizer, não pode estal'subjei
ta aos mesmos principias porque se regula o do
minio em toda a sua plenitude; e a 'sim comprchen
de-se, aquelles que. se não quizerem dar ao trabalho
de est,udar as regras especiaes, que o regulam, não
poderão dar um passo sobre estas materias, e muito
menos julgar com acerto, - Si fuclicas agnos 8: é
o primeiro dever dos Juizes, dis e ainda D'Ague -
eau.

CClm eft'eito, duvidas que parecem re olvidas
pelos principios gemes da sciencia, levantam- e d
novo contra o direito de propriedade subjeito a n 
vaN leis de exoepção as quaes originam grave lilli-
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culdade , que bem se podem calcular diante de dou
,le7'eitos pamllelos como chamara Delsol a situação
em que se acha o proprietario para com o usufruc
tlHLrio.

Quaesquer que sejam as modificações porque
po a passaJ' o Direito de propriedade, concordam
todo 1 a formação do usufructo é. inquestionavel
mente uma das mais importantes; 'por quanto, tra
zendo um onus na propriedade, com divisão do

lementos cOllstitutivos do domínio entre duas ou
mais pessoas, tira a um o direito de gozo dos fructo
e dos rendimentos da propriedade, convertendo-a
exclusivamente em proveito de outro; ao mesmo
tempo que traça limites ao exercicio do direito d
gozo no interesse de ambos, que se dü'ige a indispen
savel conservaçãoda cousa. E, podendo a separação

·dojuz utencli etfruendi na pessoa de um s6 prolon
gar- e por muito tempo quando o usufructo é vita
licio, esta privação, a que fica subjeito o proprietario
durante este tempo, abre uma verdadeira excepção
ao' éxercicio do direito de propriedade com os
maiores embaraços e contendas, que s6 na pratica.. e
poderão conhecer.

Em outros termos disse MouTlon: as 1'elaçàes
do usufructua1"io'pa1'a com o P1'op?'ieta?'io são natu
?'almente d~tficeis eprovocadO'ras. J!Jm quanto um con
sidem que a sua P?'op?'iedade está em mão de te?'cei
?'O, que goza de toda a ~btilidade de que ella ésuscep
tivel, o o~6tro antevê ao mesmo tempo q~be a cousa, que
cultiva e melho?'a com seu tmbalho, ha de passa?' a
te1'cet'ro, á q'l.tem necessa1"~'amente tem de Se?" restitui
da j e d'aqui uma inimizade quasi inevitavel e uma
fonte pe?'ene de demandas.

Em uma palavra, chamar ainda a essas relaçõê
do proprietario para com o usufructurario-clous di
reitos ?'ivaes,-como afinal chamara Delsol, é quanto
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se pode dizer para mostrar a neces idade de estudar
tão importante ramo da Juri prudencia, que até
hoje tem sido objecto da mais profunda meditação
dos melhores Jurisconsultos. Entretanto, força é
confessa-lo, em vez de um bom código civil onde se
possam, com facil estudo, encontrar desfeitas as du
vidas sobre estes e outros pontos juridicos, temos de
recorrer para a decisâo de qualquer questão mais
grave e complicada ás Ordenações Affonsinas, Ma
nuelinas, Filippina, Oor'Pus jU1'is Paraphraze de
Theophilo, Brachylogus on 001jJusle,qum pe1' mod1/,m
?,?tStituitionum, Bazilicas, ao Oodex 1'epetitre p1"re
lectionis, Commentarios, ColIecções de Leis Estra
vagantes accumuladas no decurso de mais de dous
seculos e meio, ás .ihtthenticas (que nada teem de
authenticas) e, o que mais é ainda, ás glozas de Ac
cursio e as opiniões de Bartolo, que os collaborado
res das Ordenações se lembraram de mandar guardar;
obras estas· que, s6 para ter em mãos e compulsar, é
necessario um amor decidido pelo estudo, levado ao
gráo de virtude, sem falIar ainda. no que é mister
c1ispender para as adquirir. E, como se nào fôra
de sobra falta tão sensivel, apresenta-se ainda uma
phalange de Praxistas antigos que tudo controver
tem, não obstante o incontestavel merecimento de
alguns, decidindo as questões uns de um modo ou
tros de outro, SE gundo as fontes á que recorreram'
resultanto afinal de todo este amalgama juridico
leis antinomicas, e disposições obscuras e contrac1ic
torias, onde se aninha a chicana dos LetTados para
subjeitar o direito a decisões sempre incertas e vaci
lantes.

A Ordenação, por exemplo, esta.belece um prin
cipio, mas vem o Praxieta e abre uma excepção, O
que é que deverá prevalecer para o julgado: a Or
denação ou o Praxista? Algumas vezes em certos
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casos prevalece a disposição da Ordenação, e outras
vezes em casos identicos vai-se buscar a opinião do
Praxi ta. Tal é o quadro da Legislação Patria, que
até hoje temos tido, e continuamos a ter, com má
goa o digo.

Em quanto não tivermos um codigo nosso e
continuarmos a reger-nos por uma legi lação de 'em
prestimo, moldada para uma Monarchia, absoluta, em
tão desagradavel situação se ha de encontrar sem
pre alguma utilidade e:.~ obras como esta.

irva eDa ao menos de protesto contra a ?norte
civil transplantada p~ra o art. 157 § 3. 0

(. nos o
Codio'o do Commercio, contra os se,'vos da pena, ful
minados pela Orc1. do liv. IV, tit. 81 § 6.°, e contra
a 1'evogação das alfO?"'ias po,' cat6Sa de ing1'C6ticlâo,
theorias estas que evocam funestas tradicções do an
tigo Direito das pochas do absolutismo, em verda
deira opposição com os principias sobre que a enta
DO sa forma de Governo. 'Expl1l'gar a Jurispruden
cio. desses vicio e defei tos do Direito antigo é a gran
de obra lape,fect-ibilt'dade, de que tenho falIado.

Reconheço a minha ouzadia empl:ehendendo
tarefa tão diflicil e. uperior ás minhas forças, ma.' . e
ja-me ella relevada em attenção á importancia do oh
jecto: sem audacia é impo._~ivel ernpre)J.encler as
grandes cousas.

Sinto o que em . ituaçâo i<1entica sentia umn. mu
lher Dotavel de DOS'O' dias Maria Amalia \~az c1 >

Carvalho, no isolamento em que delicadamente tr<l
çou os timidos vôos de seu e t1'O; e possuido da m '.)
ma ideia eu direi ainda como ella disse em sua P1'Í
?navera: a p,'op,'ia audaáa da emZJ"eza enal1W
"O~6-?ne e atraht'o-me.

e afinal con egni ou não, em part , o que ele
sejava, não sei. Resta-me a con 'cicncia de ter fei
to quanto pude por contribuir tam cm para o de-



'en\olvimedto da Jurispruc1encia Nacional, deixal
do aberto o campo para que as intelligencias mais
cultivadas produzam cousa melhor.

Feci quod potui, Jaciant 'l1u:liO?'a potentes.

Recife 10 de Abril de 1871.

DR. CA..RNEIRO DA.. CUNHA MIRANDA.



r. DEFI IÇÃO DE USUFRUC~O E ANALYSE DA DEFINIÇÃO

Entende-se por usufructo o direito de usar e gosar da
cousa alheia, mobiliaria ou immobiliaria, com a obrigação
de conservai-a, respeitando a substancia: jus utendi fruen
di 1'ebus alienis, salvá earum substantiâ. L. L o ff. de
ttSUf1' ,

Esta exacta definição do jurisconsullo Paulo, seguida
pelos melhores interpetres do Di reito Romano, se acha de
accôrdo com o que se lê no Proem. do til. IV liv, 2. 0 das
Iostitulas explicadas, e com a sábia disposição do art. 578 do
Cod. Civ. FI'., apenas aILerada na parte em que lhe addicio
namos as expressões: mobiliaria ou immobiliaria, com
a antllOridade de Massé, 10m. !lI, pago 467 e Cod. Civ. Port.
art. 2{97 .

. Interpretemos a definição, de accôrdo com o texto lati
no, e vejamos se ella contem os principios subst:luciaes re
guladores do direito de usufructo, e nos revela ao mesmó
tempo a natureza complexa o as qualidades paniculares
deste direito.

O usu fl'ucto compõe-se de dous elementos disLinctos:
usus que é o direito de usar, e r"ttctus que é o direito de
gosar. O primeiro d'osles elementos póde existir sem o se
gundo: 'l.tsttS sine fl'LlClu esse potest, L. {4 § LO fi. de ttS!t
et habito Osegundo porém não póde existir sem o primeiro,
nem d'ellese póde separar, por que o direito de gosar invol
ve implicitamente a ideia de usar: f7'UCtUS sine ttSlt esse non
potest. .

Diz-se, pois, na definição: direito de usar e gosar
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porque o uSl1frl1Cluario tem a posse nalur,ll da cau a; lla

lllralila villellll' JJossidere is qui tLmmfnLctum habet ; e
aquelle que detem a cousa realmente e d'ella se serve, cul
tivando-a com suas proprias mãos, admittindo lerceiros a
cullival-a, ou percebendo simplismente os fmcto' e os ren
dimentos, que.d'ella provem, usa e gosa da cou a como seu
proprio dono. A posse, por tanlo, em relação á pe" oa do
usufruclllario, encerra um direito e um fJcto: o direilo de
gosar annexo ao direito de propriedade, e o facto do gozo
effectivo da cousa que o usnfructuario detem, e deve gozar,
como proprietario imperfeito, e não como simples llsuario;
por quanlo é só gosando que poderá perceber os fructos,
que lhe são devidos por lei.

D'él:qui conclue Pothier que se o IJsufructllario, non
tLlendo, deixa perder os direitos de servidão e oulros an
nexos á herdade, que usufrue, responde pelas perdas e dam
nos, que res.u\Larem de sua omissão; e é debaixo deste prin
cipio que o u~l1fmcto se considera um dirêilo de servidão
pUl'amente pessoal; porque se extingue de todo com a mor
te do uSÚfrl1Cluario.

Não se diga porém qne por este principio todo o direito
~erá pessoal, só por qne lende a extinguir-se com a m(lr[e
do homem, como se dá parLicularmeille com o usufructo.
Sabemos, com elIe..ito, que só o homem é susceptível de
direitos e obrigações, e nislo consiste a sua capacidade
jurídica, ou a sua personalidade, que não pMe ir além de
sua morte, lermo certo e 'infallivel dos gozos da vida; mas
a applicação d'aquelle principio, se bem que verdadeira até
certo ponto, não póde ser aceita senão com relação ao USll··

{ruclo sómente, e a razão é obvia.
Em regra, por morte d'aqllelle que Linha o dominio pIe·

no da cousa, esta passa em substancia com todos os seus
fructos e renovos aos berdeiros chamados á successão, se
por aclQ de ulLima vontade não ficou estabelecida servidão;
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e, ó por excepção à este principio, por morte do usufrucluJ'
rio não passa para os berdeiros d'esle direilo algum con
Cllrnente á cousa qllO ficou usufruida, Ul'm me mo qU::lnto
ao seus fr{]t;los e reoo\os, por que o domínio já se Jcha,a
dividido na pessoa lIe outrem; passando só01enle o jus
ulelldi do uSllfrlJctuario fallecido para aqoelle, que por \'ir
tuue da divi:ão do dominio, ficou coo litoido proprlelarío
tla CDU a fructuaria, como mais'detalhadamente faremos ver
"cm outro lugar. A sim, por exemplo, no mnluo, ali o que se
chama empresLimo ele consummo, que se assemelha ao usu
fructo, os direitos tendeotes a haver a cousa coos1Jmiull, na
mesma qualidade, quaotiélade e ospecie em que foi con~edida,
passam para os herueirlJs do mutuante. da mesma fórma por
que este os Linha em sua ,'ida ; ao passo que no u ufructo
os rlireitos connexos á cousa não passam para os herdeiros
ào u'ufructuario fallecirlo, mas sim para o beruoiros do
concedente do llsufructo,' e passam de um modo muito di
verso d'aquelle, pela mollificacão que soíTrêra o di:-eito de
propriedade, legado a dons simúllaneamentc; seguindo-50
d'aqlll, como principio inconcusso, lJue o usufructuaria não
pode deix~lr benJeiros que o represenlem na cousa que
fez objecto do usnfructo - razão por que se diz que é este
um direito pessoel!. 'o usurructo, parlicularmentc, o. fructas
maduros, não colhidos pelo usufructuario, que veio a f~l

Ieeer antes d:\ coIi.leila, não passam para seus herdeiros:
Delvinconrl, L. 1, pago H>3, nola 2, os quaes não os pode
rão mais adquirir pela percepção, nem mesmo por simples
separação do predio, como faz o possuidor de Ma fé; en
tretanlo que os direitos de um simples arrendaterio, falle
cido antes da colheita, passam para seus herdeiro, que
podem colber e adqu:rir todos os fruclos deixauos.

Estabelecida esta difTerença não se roderá dizeI' com
fundamento que lodo o direito é pessoal, só porque se
e.xtingue com a morle do individuo, conforme se dá partl-
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cularmenle no usufruclo ; o qual é bem definido um sim
ples direito de uso e de gozo.

Diz-se mais: da cousa alheia, mobilia1'ia ou immobi
liaria porque o usufructuario, segundo o que prescreve o ,
TU, VI do Iiv. 2.° das Inst., deve ser essencialmente es
tranho á pl'opriedade da cousa, que pMe ser moveI ou im
moveI.

A palavra propriedade tem aqui duas accepções : umas
vezes significa a cousa em si mesma e neste sentido se diz:
ceder a pl'0pl"iedade,o e outras vezes exprime o direito
em si, e neste sentido se cbama tam'bem - domínio - do
711inium, como diremos em ontro lugar. É necessario, pois,
para constituir usufructo que a simples propriedade ou do
minio da cousa em si pertença a um, para que o gozo
d'ella possa. pertencer a outro separadamente; de outra
maneira o uso e o gozo que só constituem o direito com
plexo para aquelles a quem não pertence a substancia,_ se
confundiriam com a mesma propriedade em si; e d'esta
confusão dos dous elementos distinctos do domínio re
sultaria que aquelle que viesse a gozar da cousa pro
pria, não o faria mais por effeito de um direito de usu
fructo, mas por um verdadeiro allributo da plenitude do
dominio, ou consequencia immediata do direito de pro
priedade pelÇl principio: nttlli enim sua res servil.

Além disto, sendo o usufructo uma servidão, que fór
ça o proprietario a tolerar aquillo, que regnlarmente pode
ria obstar em outras coudições, admittir doutrina contrária,
seria collocar o senhor da cúusa em um eSlado de tole
rancia e de abstenção toda passiva para comsigo mesmo,
o que absurdo; porque ninguem pMe estabelecer servi
dão sobre a cousa propria: neminem 1'es sua 8e1'vil.

E.ffectivamente, só poderá baver usufructo quando o
fnndo ou propriedade de um fôr submettido ao gozo de ou ....
11'0: Servitutes attl pe1'so/w1'um surtl) ut uSttS et 1{SUS-
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f1'tIClus" aul rerum, ul serviltltes rustico1'tlln predioruln.
L. 1 fi. de servil. liv. vnr tiL. Lo

Assim, considerado o usufruclo como faculdade de go
zar a propriedade alheia, é ainda um direito de servidão
pessoal, que só consiste em acções tendentes a perceber os
fructos e rendimentos, que provierem da cousa; e é por
uma çonsequencia natUl'al destes principias que, nos termos
do arL. 621 do Cod. Civ. FI'. , a venda da cousa subjeila ao
usufructo não prejudica os çlireilos do usufructuario, que
conliLlúa a gozar com a mesma faculdade de renunciar, 011

de alienar, a título gratllito, o seu direito de usufructo, em
beneficio do proprietario, inàepBndente das formulas re
queridas para validade das doações inte?' vivos. ou lrans
missão da propriedade; comtanto que o faça por meio de
renuncia formal; porquanto, segundo Delviocourt, a re
nuncia gratuita se considera uma verdadeira doação, e não
se presume facilmente a vontade de doar por simples con
sentimento tacito : nemo (o.cile danare prmstlmilur.

Admitlido, pois, como verdade que a vontade de
dar ou de perder a cou a nunca se póde razoavelmente
presumil' no. individuo, acrescenta Daloz, é necessario que
a renuncia seja por isso mesmo expressa; e é só isso que
basta para operar immediatamente a consolidação do direito
na pessoa do proprietario; visto como a cessão ou renuncia
nesttls casos não importa uma alienação ordinaria, como a
que se dá em outros contl'actos, porque a cousa em subs
tancia já pertencia á outro, isto é, ao proprietario em fa
vor de quem elIa passa a reverter.

Todas as vezes, pois, que a propriedade não perlencer
a um, Idesmembrando-se d'ella o dominío util para per
tencer a outrem, não poderá haver usufructo.

Concluindo o texto Romano pelas palavras: salva
em'um sllbstantia, as quaes nos resta examinar, vejamos pri
meiramente o que se entende por stlbstancia.
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Por subslancia entenderão alguns a base das pI'oprie
lladrs quali.dades, allributos e accidentes dos corpos ou en
tes maLeriaes, ou dos immaLeriaes, ou emfim tudo aquíllo
que snbsísle por si, iodepandenle de accidenLes ou at
tribulos; expressão hypoLbetica, ab,Lracta, inintC'lligive.J,
o coosagraLla sómeote em meLapbysica.

Philosopbic, menle fana ndo, se diz sllustancia a ess.encia
desconhecida, OCCUlL3 sob as qualidades, sob os modos
qllod sllb slal modis - ; e em linguagam vulgar é o todo
da cousa, considerada com suas qualidades; e neste sentido
se considera subslancia toda e qualquer matena.

Em direilo, porém,sl~ entende esle \'ocabulo lle maneira
diversa d'aqnella porque o entenderam os pbilosophos e me
taphysicos. Segundo Barlolo se diz: forma silbsllll1lilllis, in
qual/bel j'e inuiS'ibilis esl scctmclwn pltl[oSOlJ/ws; selt apttd
1lÓS rei sllbslalllialis {orma esl id lJel' qttOtl ipsa cOllsislil, el
"U1/{le dcnol1'lillctliollem ((ccipil, [oguor denominalione lIomí
l1is 0pl1ellaliv'i ( De alueo de relictv). Assi m, em li oguagem
jurídica, a subslancio. vem a ser a materia rêV slida de uma
fórma delerminada; e d'.qui conclue Ollranlon qne o usu
fruclu3rio uevc nio só conservar a qualidade especifica d'L
maleria, ísto é, ;lquella que constilue a utilitlade e o va
lor ela cousa, senão tambem conservar a fÓl'ma, ainda
que vndadciramente a fórma não srja a substancia; doutrina
que sustenlou ainda Delvincol1l't, L. 1.0 , no la 2, pago 151.
Diz se, pois na definição: com a obrigação de cOllsr.7'L'al·ü,
l'es]JcillJ1l([o a sub~lanciu, porque o 11 ul'rudl1ario deve go·
zar c13 cousa como bom e célllleloso pai de família: Quasi
bOl1//S lJater {urrrilias, o qual tero de resliluil·a, acabatlo
o lempo de seu usufruclo..

Gozar como bom pai ele fomilia é fruir, desejoso de
conservar, auminisll':.indo de modo a merecer a approva
ção elos homens justos e entendidos, que nenhum inte
resse tivorem na cousa frucluaria: Sic lamen ut boni
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viri arbitraiu fruattw. Nam et Celsus scribit cogi eum
posse recté colere. L. IX dé uSltfr. Assim, paI' exemplo, o
usufructuario de uma casa deve ser cuidadoso e attento em
evitar um incendio; assim como aquelle que tem o usu
fructo de animaes deve sempre nulril-os e preserval·os em
Ma gual'da. Domat. L. civ. liv L° n. 3, de acôrdo com a
razão estabelecida no al't. 601 do Cad. Civ. FI'.

E3ta simples razão, porém, em nosso entender, não
satisfaz ainda todo o pensamento da Lei Romana na ulti
ma parte da definição, nem mesmo deixa explicado oveI'·
dadeiro sentido das palavras, senão de um modo incom
pleto. O dever de usar das cousas com a prudencia e cau
tela de um bom pai de familia é um dever, que corre a
todos em geral, pelo desejo que naturalmente se presu
me em cada um de não querer empregar mala que é seu.

Ao usufructuario, qGe dos co-proprietarios é aquelle
que, a titulo gratuito, percebe os fructos da cousa, deve
mos dar obrigações mais restrictas, afim da que o bene
ficio não venha a ser damnoso áquelles que representam a
pessoa do bemfeitor fallecido; e assim parece que ha ne
cessidade de ii' buscar o fundamento da obrigação e o mo
tivo da lei em mais outl'a razão, que satisfaça melhor o
pensamento do legislador.

Os pl'imeiros jurisconsultos, das palavras salva remm
substantia, deduziram simplesmente que o usufructo não
podia constituir-se sobre cousas fungiveis, cujo uso con
siste no seu consummo. qure ttSU cOllsWnmttntur, taes como
pão, vinho, azeite, dinheiro, etc.; e não obstante acon
tecia sempre os testadores legarem a propriedade destas
cousas a um, e a outro o usufructo d'ellas. Em attenvão
ás disposições de ultima vontade, e no interesse de faci·
litar o cumprimento destas disposições, um Decreto do Se·
nado, sob o reinado de Augusto, veio legitimaI-as, aoto
risando sobre as cousas fungiveis o exercicio de um di~

4
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reito semelhante ao de usufl'ucto; direito que então re
cebeu o nome de qttasi·1tsu(ructo, subjeito ás condições
de restituição do importe da esLimação da cousa legada, e
subjeito ainda á obrigação de dar caução, satisda?"e) para
garanLia da l'esLituição. Oulros, como Oucaurroy, . enten
deram mais amplamente aqueHe texto, sustentando que as
palavras salva renlm sttbstantia, queriam dizer: tanto
quanto durasse a substancia; intell igeneia opposta ao pen
samento do legislador,. por que, se o usufruclo podesse du
rar tanto quanto asQbstancia, elle passaria aos herdeiros do
usufructuario, quando por morte deste se extingue o usu
fructo, como quer a lei. Outros finalmente, l;omo Ortolan e
Lagl'anje, concluíram das mencionadas palavras que o usu
fruclu:lrio tinha o uso e o (n/cto, mas não o aúuso.

A' parte as con troversias dos e'cri ptores e as razões
de utilidade que levaram aquelle Senatus-Consltltns.a abrir
margem na Lei Roman3, é fóra àe duviu;}, que, dos lermos
finaes de sua disposição, se deprehende claramente que
o usufructo, propriamente dito, deve consistil' em COURas
que se não consummam com o uso, não fungiveis, poslu
que algumas com eHe se gastem e se deteriorem com o
uso ordinario, como aconlece, por exemplo, com as alfaias,
a mobilia de uma casa, os ornatos, os relogios etc. De ou
tra maneira odi.reito do usufrllctuario ligado á cousa fun
gível desapparcceria, logo que a coúsa desappal'ecesse
'tambem; e neste caso a conservação da substancia, que
é o pensamento do legisléldor, se tornaria impossivel:
quoníam ttsus(~·ltctus in iís qtHE UStt cOllsum nmntur, salva
manente eal'um snbstantia fieri non potest. Wamkoenig,
§ U8.

Estes princípios deixam vêr ainda quanto o direito do
usufrucluario é diverso do direito do proprietario; porque
este góza e póde dispor, dissipar e até transformar a cousa
seu a contento, por ser senhor absoluto d'ella; ao passo
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que aquelle não tem o direilo de gozar, senão com a obri
gação de conservar, sem poder dispor da cousa onerada
com o usufl'ucto, nem transformai-a; sendo que, apenas
no interesse de procurar um gozo mais commodo e vanta
joso para si. poderá fazer as mudanças ar.cidentaes que não
affectarem a substancia da cousa fruc tuaria, nem tão pouco
inverterem o uso para que ella por natureza foi desti
nada.

Semelbàntemente não póde mudar a superficie da
cousa de um modo prejudicial ao proprietario, nem impôr
servidões sobre ella e nem finalmente mudar o desUno,
que foi vontade do primitivo dono dar-lbe i porque, se tal
poder lhe fosse concedido, desappareceria necessariamente
a substancia. As im o entende tambem Ulpiano no lit 2~,

§§ 26 e 27, onde este jurisconsulto diz que «regularmente
não se póde legar usufructo senão das cousas de que se
póde gozar - salva subslantia -, sem se consummirem.»

Mas como se não pMe respeilar a substancia que as
razões precedentes deixam explicada sem a restricta obri
gação de conservar, que é o principal pensamento do le
gislador, faz·se mister, como dissemos, procurar o funda
mento desta obrigação em alguma outra razão mais, além
d'aquellas que ficam ditas.

Conhecido que o usufructuario usa e góza da pro
priedade que pertence a outrem, é visto que, nos restric
tos termos da lei, elle não é mais que um depositaria
da cousa alheia, porquanto tem apenas uma posse provi
soria; e, nos termos do art. 12;) do Cad. Civ. Fr., posse
provisoria é um deposito; e é ahi que devemos buscar o
primeiro fundamento da obrigação, que lhe é imposta
pela propria natureza da instituição do usufructo.

Quando o legislador, nos altos interesses publicas,
consagrou em suas mais sábias disposições as penas da
Ord. do Liv. IV, tit. 76, § Õ.o e as do art. 2;)8 do nosso
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.codigo para aquelles que, tendo recebido a cousa alheia
para algaum fim, se arrogassem depois odominio ou uso, que
lhe não foi transferido, não teve em vista senão garantir em
toda asua plenitude odireito de propriedade,ou olaço moral,
que existe entre o dono e a cousa posta em guarda. Seme
lhantemente a obrigação de conservar no usufructo fun·
da-se em primeiro lugar na qualidade de depositaria, de
que se acha revestido o usufructuario, pela natnreza e ca
racter da instituição, que não lbe permilte usar da cousa
de um modo opposto .. à vontade de seu dono, cujo inte
resse é vêl-a conservada. tánto quanto naturalmente deve_
rá fazer aquelle que zéla o que é seu. Em segundo lugar, o
principio do reconhecimento em que esta especie de le
gado põe o usufructuario para com os berdeiros do bem
feitor fallecido, em favor dos quaes tem de rever ler a cousa
legada em llsufructo, o laço que se estabelece entre um
e outro, prendendo-os na mais intima ligação de interesses
reciprocas; e finalmente o principio da gratidão e do res
peito á memoria do bem feitor, são outras tantas razões
que não podiam deixar de ter influido no animo do le
gislador para mais solido fundamento da obrigação de con·
servar.

Goza-se, pois, respeitando a substancia, nos termos
da ultima parte da definição, quando se faz o emprego
devido dos pl'oductos da cousa, conservando a fárma de
que ella se achava revestida no momento em que come
çou o usufructo. Acousa póde unicamente variar em suas
qualidades accessorias; póde ser hoje branca e amanbã
preta, mas deve sempre ser a mesma, segundo o citado
Bartolo: Heri albtts, hodl:e nigel', per 'wc llon desinet idem
esse.



ORIGE.I flISTORICA. DO USUFRUCTO

§ 2."

A épota precisa da origem do usufructo é 'tão re
mola, que por algum lempo se acreditou que ficaria para
sempre involta nas sombras da ignorancia.

Se nos remontarmos as primeira,: épocas do mundo
encontraremos alguns fragmentos da historia antiga, que
parecem de certo modQ provar que existiram nos tem
pos primitivos instiluições, que muito se assemelhavam
ao nsufruclo.

A historia sagrada, po r exemplo, esse precioso doeu·
menta de todos os seculos, nos otrel'ece uma prova assás
valiosa do que dizemos em Josué quando conquislada a
terra da promissão a repartio pelos filhos de Israel, dei
tando sortes sobre as porções que cada uma das triblls de
via cousel'var hereditariamente e transmillir; excepluando
a de Levi, a quem o Senhor havia dado o dizimo e as pri
micias de tudo o que a lerra produz.

Não é porque então fosse probibida a alienação. mas
porque esta só se podia fazer temporariamente, lornando
se assim uma especie de substituição perpetua, estabe
lecida por lei, entre aquelles, que perlenciam á cada tribu,

Ainda no terceiro livro do Penlaleuco se encontra o se
guinle: « Conlarás Lambem sele semanas d'annos, iSlo é,
sete veze~ sete, que fazem ao todo quarenta e nove annos;
e ao setimo mez em o dia decimo, no tempo da expiaçãc.
tocarás a buzina em toda a vossa terra. E santili:arás o
anno quinquagesimo, e annunciarás remissão á todo::. o
habitantes da tua tel'ra: porque este é o anno do Jubilêo.
Volta1'á o homem á SM possessão, e ca'da um tornará para a
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sua primeira familia. No anno do Jubilêo votlarão lodos á
posse dos sws bens.)) Levit. c. XXV, v. 8, 9, '10 e -13.

Taes expressões deixam bem conhecer que as vendas
propriamente dita não foram outra cousa mais do que con
cessõe. de I1sn fructo e de gozo em toda a terra de Israel;
dando- e o mesmo quanto ás doações e legados, segundo
a fé que nos merece o terceiro dos cinco livros de Moysés.

Assim, como os immoveis doados ou legados, deviam
no afinO ela cerimonia Ecclesiastica do Levitico voltai' á pos
se dos'/ilhos do doador ou do lestator, e e esttlS IlIhos já
não existi:;sem voltar aos herdeiros determinados por lei,
dava·se realmente uma e pecie de usufructo, não só pela
succe são estabelecida no interesse d'aquelle qne teria de
participar do beneficio dos bens doados, como pelo sim
ples gozo a qne ficavam adstrictos os primeiros, que não
podiam alienar nenhnm destes bens.

Na mesma historia encontramos mais que um dos
antigos reis do Egypto havia concedido á rainha, sua mu
Iber, para seus enfeites e perfumes os rendimentos da
pesca do lago Mooris, vasto reservato rio das aguas de
qUi> então precisava aquelle paiz para manter a frescura
do solo, e um cios mais bellos monumentos deste genero,
segundo o que nos refere o celebre historiador Diodoro
de Sicile cos tres primeiros livros, que contém a historia
minuciosa do Egypto, onde viveu sob o reinado de Ptolo,
meu Aurelio; accrescentando Atheneu no L. 1, § 2~ que,
além do Egypto, os antigos reis da Persia depois da con
quista haviam feito á suas mulheres iguaes concessões na:;
rendas do tenitorio d'Anthylle.

Com quanto o complexo de tes factos não constitua
ainàa uma verdadeira disposição de nsufructo,tal qual temos
hoje com todo o cortejo de leis e formulas especiaes, qlle
o regulam, todavia serve para mostrar que n'aquelles tem
pos Lia remotos se admiLlia que o gozo de um bem póde
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ser independente do direito de pl'Opriedade, como boje
admiltimos sem contestação.

Passando, porém, da terra de Israel, do Egypto e
da Persia ao vasto territorio da Grecia, cujo nome só por
si recorda o quo ha de maior e de mais glorioso oa anti·
guidade, quér em relação as artes e quér em relação as
sciencias e a civilisação, encontramos afinal nos discursos
Forences de Demostl1enas contra Alpbobos um verdadeiro
legado de usufructo de uma casa com seus moveis, cnja
propriedade deveria ficar no mesmo Demostbenes, por
disposição expressa do testador. Assim, como instituição
de direito podemos dizer que o usufructo existio sempre
em todas as legislações. No Egypto, na Gel'lnania, em Spar·
ta e entre outros povos antigos uma parte das terras era
dada em usufructo para certas tribus, ficando a simples
propriedadrl d'ellas a pertencer ao Estado ou á tribus
priviiegiadas, que percebiam uma certa renda om troca
do direito concedido; e na instituição do regimen fauJaI
entre aquelles mesmos POyOS os feudos não foram outra
cousa mais do que concessões de usufructo temporario
ou perpetuo sobre terras, que pela ('.onquista se haviam
tornado propl'iedade do suzerano.

Todos esses factos historicos e a passagem do Levi
tico, entendida de acôrdo com Pastorat, deixam crer evi
dentemente que o modo de dispor dos bens em usufructo
remonta-se ás épocas mais antigas da bi toria do mundo;
faltando-nos todaVIa os dados precisos para saber quaes
eram as condições á que ficava subjeiLo esse usufructo,
que leis especiaes o regulavam, até onde se estendia o
direito de gozo concedido ao usufructuario, quaes as obri
gações deste nos casos de abuso de gozo, e finalmente á
que penas ficava subjeito, quando administrava mal a
cousa fructuaria.

Tão importantes questões continuam desconhecidas
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na hi5loria, que guarda silencio sobre todas ellas; res
lando-nos sómenle a Legislação Romana, precioso legado
da soberba capital do mundo, em que se encontra um com
plexo de esclarecimentos importantes e luminosas dispo
sições, que constituem um corpo de leis civis, regula
doras do direito de usufcucto, as quaes tem sido, e serão
sempre a admiração dos sabios.

Taes são as noções de simples instrucção preliminar,
que julgamos conveniente deixar expendidas para conbe
cimento do direito de que vamos occupal'-nos.

Conhecido o que seja usufructo e sua origem, pas
semos a dar uma ideia mais ampla e perfeita de sua natu··
reza em relação as cousas sobre que se exerce, cau.sas que o
determinam, modos por que se constitue, direitos e obri
gações que d'elle resnHam, questões que se originam, oau
sas que o extinguem, e modo finalmente por que entra o
proprietario no gozo da cousa usufruída,
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§ 3.°

PRINCIPIOS GERAES

Considerado em sua natureza o usufructo exprime
alienação de parte da cousa: Sed etiam '/;tsus{nú;tus datio
nem, alienationern esse. L. 9. Cod. de rebus alienis; tra
zendo comsigo um desmemhramento da propriedade pela
separação real dos elementos constitutivos do dominio, que
se torna logo menos pleno para o proprietifrio da herança.

- Questão. - Não sendo o t/sufructo uma parte ma·
terial da propriedade, mas ttma simples porção do domínio,
qtte se destaca, da sttbslancia, poderá o proprietario Obl'i
gt11' o ttsuf1'ltctuarío a recebeI' o resgate de seu usufructo
em Pl'0po1'ção dos {ructos que 1Jerceber ~

Não, e a razão é obvia. Não obstante ser o usufructo
uma porção do dominio elle não é objecto de um simples
credito movei por se achar ligado a cansa immovel em
poder do usufructuario, que a detem realmente com to
dos os effeitos da posse natural e civil; e é principio cor
ren~e que no exercicio dos direitos privados nioguem
póde ser obrigado a vender o que é seu, senão para sa
tisfazer as obrigações, que regularmente houver contrabido ;
e 00 caso em questão nenhuma obrigação para com o
proprietario contrahio o usufructuario, que directamente
l'ecebêra a cousa das mãos do concedente do usufl'l1cto,
sob as condições por este estabelecidas sómente; d'onde
resulta que um e outro são verdadeiros coproprietarios,
como lhes chama Rolland de Villargues, n, 7, debaixo do
regimen de lima certa communhão especial á ambos; e
no exer,cicio de seus direitos respectivos elles só tem as
obrigações, que nascerem da natureza desta communbão,

5
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fundada em uma dependencia muLua desses direitos, sem
pre em uma correlação mais ou menos necessaria quanto
aos interesses indivisiveis de cada um.

Qualquer que ft)sse o ponto de partida que se to
masse para a avaliação dos fructos esse calculo seria tão
íncerto, como é incerto o term.o da vida do homem e
conseguintemente a.rbitrario e injusto se não tivesse pre
cedido acôrdu do usufrucLllario.

A doutrina contrária, além de opposta a vontade do
concedente do usufructo, viria eqlliparal-o á um contracto
pignoralicio, que é um verdadeiro credito moveI ligado
á cousa moveI ,"a posse do credor, á quem á lei cons
trange a receber o resgate, considerando-o um deposi
taria remisso se não entrega immediatamente o penhor,
quando o devedor se ofIerece á remil·o. O llsnfrllcto,
pois, constituindo um immovel pelo objecto a que se appli
ca nos termos do art. 47 do CansaI. das Leis Civ. I3razileil'as
está sob a guarda das leis protectoras do direito de pro
priedado e não a mercê da vontade do proprietario, cujos
direitos girc!lm em esphera diversa.

§ 4.°

o 1/.s?t(nlcto é MI1'la propriedade imperfeita, essencialmente
temporaria

Si bem que o facto material da percep~ão dos fruc·
tos e a posse delles tornem o usofructuario proprietario,
todavia o usufrncto, considerado ainda em sua natureza, é
uma proprieade imperfeita, essencialmente tem pararia :
imperfeita, porque o vinculo que existe entre o d{)no e a
cousa, susceptivel de dividir-se e desmembrar-se, no tlSIl-
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fruclo I á que Toullier chama um desmembramento da pro·
priedade, acha-se irrevogavelmente dividido, de maneira
que um tem o dominio, que obsta o exercicio do direito
de propriedade do outro, desti tu ido do juz abutendi,. e
temporaria porque se elle pudesse ser porpetuo em sua
duração desappareceria necessariamente o direito de pro
priedade que a lei quiz de certo modo manter, preoscre
vendo a reversão do dominio util para o proprietario com
a extincção do usufructo; ne in univerwm inutiles essent
pl'oprietates, lJlaclLit certis mOllis extingui usu!ru.ctttln et
ad lJl'opl'ietatem ?'eucrti. L. 3. tI. de tLsulructu, lív. 7, til.
1.° É assim, por exemplo, que quando acontecia o testa
dor legar a cousa á uma corporação, ou á estabeleci
mentos publicos, que se presumem de longa duração a
LO. 8 tI. ele tlstLfr. legat. liv.33, tit 2.° remediara a falta
de assignação de tempo, que porventura houvesse esca
pado ao test'ldor para regular a duração do usufructo,
prescrevendo um termo além do qual se não póde esten,
der o Ilsufructo: nam si quis eos perpetuo tuetlLr, nulla
tLtilitas eTít nudm proprielalis, sempel' abscedente lIStt
frucllL" disposição esLa que deixa claramente vêr que a
cousa legada em usufructo á qualquer sob a condição
de perpetuidade oppõe-se a natureza do mesmo usufructo,
essencialmente temporario e sempre incerto em sua du
ração.

§ 5.°

Em relação a pessoa o usufntcto é um direito pessoal,
intransmissivel heTeditariamente

Considerado em relação áquelle á quem foi legada
a faculdade de gozar, o usufructo, não obstante cons-
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tituir um juz in ré na propriedade que está subjeita ao
gozo, é um direito puramente pessoal, segundo Pel'rean,
mpport au Tribunat, 25 Jan. 1804., e por consequencia
intransmissivel por herança, onde só passam aqueHes di
reitos activos, que se não fundam em alguma qualidade
propria e exclusiva do testador.

Pessoal, dizemos, porque consiste na simples fa·
culdade de gozar, privativa do usufrucluario, que perde-a
irremissivelmenle pelo não-uso, non ntendo, deixando de
entrar no gozo dentro 110 tempo marcado, fazenJo máo uso,
male ~ttendo, ou finalmenle 'deixando de existir.

É intransmissivel porque ninguem póde legar diret
tos que pai' sua morte tem de passar a outro, que já se
àchava previamente instituido para succeder na cousa le
gada; de outra maneira nunca teria fim o usufruclo, e o
direito de propriedade desappareceria necessariamente com
a nova ordem de successão.

- Qttestão. - S~ o usufntcto é um direito puramente
pessoal, intransmissivel porque se acaba com a morte do
~tsufructuario, poderá este sem oCOllC!I1'SO do prolwietal'io,
vender, ou por qualqttel' titulo ceder a terceiro o seu di-
reito de ttSO e de gozo? .

Alguns commentadores antigos, levantando duvidas
sobre este ponto, consideraram nuHa a cessão feita a ter
ceiro, cxtmneo, concluindo expressamente que, não obs
tante a cessão, o usufructuario continuava a conservar °
seu direito, que elles consideravam inlransmissivel"de um
modo quasi absoluto, pela natureza da propria institui
ção do usufructo,

Gaius, aceitando a consequencia, fez cessar as duvidas,
que os commentadores levantaram, explicando o sentido
em que deve ser entendida a cessão, fundada ero prin·
cipios que posteriormente foram modificados.

A cessão que antigamente se não permittia o usu-
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frucluario fazer á terceiro era a chamada - cessio in jttTe
- que consistia no simulacro de um processo de reio
vidicação, em que o adquirente reinviodicava a cousa como
sua, com as solemnidades ordinarias da venda, HWiC ego
homiliem ex jure Quirititttn' memn esse aio. O vendedor
reconhecia o direito da parte contrária, ou não oppl1nha
contestação, e o pretor afinal adjudicava (acldl,cebat) a
cousa aquelle, que a linha reclamado.

Acessão, porém, de que se trala não é a cessio injul'e
propr'iamente dila; e toda a duvida se resolverá facil
mente precisando os termos e a formula por que eHa deve
ser fei ta.

Qualquer que seja a natureza da cousa subjeita ao
usufructo é licilo ao usufructuario perceber toda a uti
lidade, de que ella rôr susceptivel, comlanlo que 8a·
Lisfaça a obrigação prineipal de conservar, que lhe é im
posta por lei ; e assim no exercicio ulil deste seI] direilo elle
póde gozar por si mesmo, culLivando a cousa ~(jm suas
proprias mãos, ou admillindo outros a cultivaI-a, inde
pendente do consenlimento do proprietario : Domat, Loi
Civ. liv. 1, tit 1'1, sect. 1, n. '19 e Polhier, cltt dOltaü'e,
n. 195, Ora, seo usufructuario pódegozar por si ou paI'
inLermerlio de terceiro, a consequencia é que elle póde
lambem por qualquel' titulo ceder a terceiro aS vanlagen ,
que lhe resultarem de seu direito, uma vez que se res
pom,abilise para com o proprietario pelas falLas daquelle
que o substituir no gozo e na enlrega da cousa frucluari' :
Duranlon, t. 4" n. f$85.

Assim, considerado o usufructo em relação aos ren
dimentos e fruclos de toda a especie á que dá direito,
pMe se dizer que é susceptivel de cessão, como facul
dade de usar e gozar, manifestada apenas por formula
diversa, com o mesmo resultado; d'onde se segue que
o usufructuari.o póde vender, allugar ou ceder por qual·
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quer titulo este seu direito, no empanho de tirar a maior
utilidade; que a cousa podér produzir, porque alIugando
ou venàendo tambem se usa e goza da cousa: llslt{ntctu
arius vel ipse {rui ea re veZ eam alii fruendam concede1'e,
vel locare, vel vendere potest : "nam ct qui local et qui ven.
diluswnfmctltln re utitur et frttitU1'. Warnkreenig. [1/st.
Jur. Rom. § 420.

Se a venda é directamente feita ao proprietario, todas
as questões desapparecem por se dar immediatamente a
consolIdação e confusão dos direitos de usufructo e pro
priedade n'uma mesma pessoa; e se a venda ou cessão é
feita á terceiro tambem não poderá haver questão por
que ueste caso, cumpre notar, o usufructuario vende só
mente o exercicio do seu direito, istó é, a livre faculdade
de perceber os fruclos que, como usufructuario percebe
ria; continuando a ficar ainda in capite do mesmo usu
fructuario o direito, que lhe é pessoal.

Se é verdade que não ba direitos sem exercicio porque
o direito subjectivamente fallando é a faculdade moral de
obrar, ÕU o poder do individuo, não quer isto dizer que
se não possa separar o exarcício do direito, como no
caso em questão. Segundo Delvincourt, Lo 1, nota 2 a pago
148 deve-se distinguir o àireito de propriedade em si, do
exercicio deste mesmo direito. Assim, o menor, o inter
dieto e a mulher casada a quem a lei por motivos de or
dem publica prohibe o exel'Clcio do direito, não deixam
de ter a propriedade, porque elercem a faculdade de
obrar por intermedio de outro que os representa. A lei
véda mas não tira o exercicio e nem póde tirar porque
o direito 'de propriedade subsiste independente do exercicio
que delle se pOSSéL fazer: Toullier, t. 3, n. 32.

De acôrdo com estes principios o Cad CIV. FI'. no art.
595 consagra a mesma doutrina com referencia aos direi
I'eitos do usufrucluario nos seguintes lermos: Ott meme
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vendre ou eêder son droit á titre gratuito Seria sem fun
damento pretender que a disposição desle arLigo se en
tendesse no sentido reslricto de uma_lransfer-encia perfeita,
como é, por exemplo, a que se dá nos casos de alienações
ordinarias, ou nos actos translaLivos ~o dominio que con·
tem a mudança da prupriedade, á Lilulo oneroso ou gratuito.

Os que seguiram a opinião contrária levaram a res
triccão ao ponto de dizer que os fructos, emquanto se acha
vam presos a cousa, pertenciam ao proprietario e não ao
usufruclllario, que só os fazia seus depois do facto mate
rial da percepção, que lhe dava a posse desses fruclos e o
constituia no caracter de pl'oprietario; concluindo destes
principios que o usufructuario não tinha acção de reivindi'
cação, nem acção por crime de furto contra aquelle que
os tivesse tirado antes da colheita; conclusão' tão absurda
quanto é absurdo o principio em si.

Possuindo o usufructuar'io o todo da cousa em subs
tancia, os fructos que são parle do todo, por se acharem se·
guros aos ramos presos ao solo; o usufrucluario possue
tambem pelo mesmo principio e com todos os effeilos da
posse, que já tinha no fundo fructuario, do qual ellt3s fa
zem parte: {mettls pendentes pars fundi s1tnl; e pelo
facto do colhimento o usufructuario não faz mais do que
converteI-os em seu uso, sem o que não poderia tirar ela
cousa a utilidade, que lhe é permittido tirar; d'onde se vê
que facto malerial da percepção dos fructCls exprime sómente
o modo pratico de. usar da cousa, e não a posse em si,
que já existia antes do colhimento; a menos que se pre
tenda provar que regularmente se póde colher aqui\lo
de que se não eslá de posse. É assim que a detençâo, ou
a reblião physica qne existe entre a pessoa e a cousa
constitue a base essencial de toda a ideia de posse: Pos·
sessio 0lJpellala esl, ut el Laheo ail, pedibus, quasi posilio:
quia IlCtt'LtraWel' tenetur ab eo qui ei i'[lsistil.
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É partindo destes, principias que os antigos pretores
consideraram sempre o exercicio do direito de usufructo
constituir uma quasi posse)' e protegiam esta quasi posse
por meio do inlerdicto possrssorio e pela acção Publiciana,
todas as "e7.I'S que ~ra mister reiwindical-a.

Vê·se, pois, quanto é improcedente a conclusão que
tiravam os antigos commentadores, negando ao usufmc
tdario os remedias possessorios no interesse de reivindicar
os fructos ligados a cousa, quando porventura tivessem
sido subtrahidos por outro. Segundo Voel (/d Pand, a ac
ção de reivindicação, que é uma acção real, compete ao
senhor de qualquer cousa, quér seja proprietario perfeito,
quér imperfeito, ou limitado, como é, por exemplo o usu
fructuario, o emphyteuta, o marido no que respeita aos
bens dotaes na constancia do matri mania e o simples ad
ministrador dos bens vinculados. Tal tem sido e continua
a ser até hoje a pratica seguida entre nós.

Todas as subtilpzas dos commentauores desappare
ceram de uma vez, reflectindo que a cessão em proveito
de terceil'O, indepeudente do concurso do proprietario, não
encerra o direito em si, mas o exercício desse direito,
pelo mesmo modo por que se póde usar e gozar commo
damente; e tal é a formula especial desta cessão que
por mais expressa c formal que elia seja, o cedente con
tinua sempre no mesmo caracter, representando o mesmo
titulo ue usufmctuario, de que se achava revestido, sub
jeito ás mesmas obrigações contrahidas desde o começo da
formacão do usufructo no sentido de garantir ao senhor
da cousa a entrega e conservação della; de maneira que
se o cessionario vier a morrer em viJa do cedente pas
sam para os herdeiros daquelle os direitos de gozo, que
foram adquiridos por meio da .cessão: tanto é venlade
que o cessionario não ficara cunstituido um verdadeiro
usufmctuario, porque se tivesse ficado o seu direito se ex-
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tiQguiria com a sua morte, e não passaria a seus herdeiros:
L. 8 § 2, fi. de pericuZo et commodo rei,. e vice-versa, se o
usufructllario cedente vier a morrer em vida do cessio
nario os direitos deste desapparecem immediatamente: tan
to é verdade que o direito em si continuara a ficar Í11 ca·
lJile do usufructuario, que o não póde alienar por lhe
ser restrictamente pessoal: Ipsum tamem j'llz set'vitutis
alienare veZ ea;traneo cedere non potest, quoniam pet'sonale
est. Wark.

Concluímos, portanto, que o usufructo por sua na
tureza só se póde dizer uma propriedade não cedivel,
no sentido de se não prestar aos actos verdadeiramente
translativos do dominio, que podem gravar a propriedade
de um para outro individuo por acto wter vivos; mas elle
é cedivel no sentido em que se exprime Gaius no comm.
2. de suas Inslilutas, e nos lermos do art, 595 do Cad. Cív.
Fr. unicamenle quanto ao gozo de facto, ou exercicio do di.
l'eiLo, mas não quanto ao direito em si.

§ 6.°

Do usufrtlcto considerado em relação ás cousas

o usufructo, distinguindo-se das servidões propria
mente dilas em relação ás cousas sobre que se exerce,
póde consistir em bens moveis ou immoveis, ou sobre uns
e outros simultaneamente, comlanto que os primeiros se
não extingam de todo com o uso, porque as im tomaria
o nome de quasi USUfrtlctO.

Esta especie de usufrllcto, que muí raras vezes se dá
entre nós não deve ser admillida, por serem as cousas

6
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fungíveis incapazes de verdadeiro usnfrucLo. conforme se
deprebende dos ulLimo$ termos do t~xto latino. que dei
xamos analysado.

Como traté\mos do verdadeiro llsu[ructo das cousas. ,
qure in usu cottsislunt, bastará observar que o quasi 1tSU-
fnwto versa sobre as cousas - qure in abusu COllsistunt 
para vêr que eIle é diametralqlente opposto ao primeiro,
visto como uSa?' e abusar são poderea distincLos, no sen
tido em que Lagrange e outros commentadores tem to·
mado estas palavras: o primeiro pertence áqueIle que
é um simples detentor da cousa, e o segundo ao que tem
o dominio pleno della, em virLude do qual páde dispor da
substancia e consumil-a: Dom'inium est jus utendi el abu·
tendi 1'e sua quatenus jttris ratio patitur.
. Aparte os inconvenienLes que resultam do quasi um-

{rueto, co.m razão chamado pelos PaLricíos-1tsufn~elo im
proprio ---"não pódemos deixar de concluir, por uma ~a

zão de coberencia com os principias esLabelecidos, que
elle não poderá. ser ádmiLtido, sem dar um sentido diél
meLralmenLe oppostá ao pensamento da Lei Romana em co
meço analysada. Em tal caso elle nem seria mesmo
qttasi ttsufmcto - mas um verdadeiro conLracto de mutuo,
com a obrigação unica de passar a cousa das mãos do
mutuaria para os herdeiros do muLuante, na mesma qua
lidade, quanLidade e especie em que foi concedida.

De acõrdo com esta doutrina, encontramos o seguinte
trecho nas InsliLutas de Justiniano: Constitnitur usttfnte.
tus aulem non tantttm in f1t1~do et redilnts, veru'11 in se1'·
vis el jttmentis el ceteris 1'ebus (exceptis qttre UStt ipso eon·
summwüur). Nam /u.e res neqtte naturali ralione, neqtte
eivili reeipútnt US1tm{metttm. QttO in nttme1'O S~tnt vi
mtm oleum, {rttme1itttm, vestimenta, §2, de U8'!l{metu lív.
2, til. 4.

D'aqui estabelece Práudhon' que um fundo de com-
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mereio, que é um todo composto de mercadorias a ven
da, tambem não póde ser objecto de usufructo propria
mente dito, porque nelie podem estar comprebendidas
cousas, que se censomem com o primeiro uso, como li
cores, oleos, perfumes, vinbos e vestidos, e por ísso úm
fundo commercial é equiparado á massa das cousas fungi
veis, representadas sómente pelo valor eslimativo, que
podem ter no commercio; de maneira que é o gozo dpste
valor e não o das cousas propriamente dilas, que vem
a constituir toda a utilidade legada em usufructo.

Lagrange em seu Manual de Direito Romano, L, 2,
tiL. 4, pago 209, apreciando o SrJuatus Consttltus, que sob
o Reinado de Augusto autorisou o (juasi usu{ntcto sobre
as cousas fungiveis, vem ainda concordar com a doutrina
Ilue sustentamos, dizendo que a decisão do Senado não
considerou as cousas - qUCJ3 ipso usu consum I1wntui' 
susceptiveis de verdadeiro usufructo, o que seria impossível
(nec ellim potel'at) mas substituía o usrifructo por um
equivalente, sob a denominação de - quasi usu{ructo 
verdadeira ficção no enten~er de outros.

É necessario, portanto, que a cousa seja de natu
reza que se não possa de todo consum"ir com o uso du
rante a vida, para sobre ella poder constituir-se o verda
deiro usufructo de que nos occupamos. Todavia o Cad.
Civ. FI'. admiLLê este simulacro de usufructo no art.
287, não obstante as mais complicadas contendas, que dene
s-e origin:lm pelo desappar~cimenLo total da COusa em subs
tancia.

É certo que se o testador não tiver ouLros bens senão
daquelles, que se podem consumir de todo com o uso não
deverá por isso ficar privado do direito de teslar, dispon
do do que é seu por méio de um legado de usufructo ;
mas neste caso deve proceder-se a venda das cousas fungi
veis para o usufructuario ter sómente o premio que pu-

•
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der vencer o producto da venda, e deste modo consti
tuido ficará o usufructo, não sob-r.e as cousas fungíveis, mas
sobre odinheiro, em que ellas ficarão convertidas.

Muito embora o CoJ. Civ. FI'. no cilado art. 587 coI
loque o dinheiro na classe das cousas fungíveis, esta dou
lrina, que é a dos antigos, não póde mais ser aceita e Dem
deve ser entendida em sentido tão amplo, como querem
alguns.

Solon foi o primeiro que declarou em suas leis o di
nheiro uma mercadoria, e d'aqui veio a doutrina exagerada
dos primeiros commentadores que começaram a conside
ra-lo como genero susceptivel de verdadeiro consummo.

Pelo que lemos. nos bistoriadores e particularmente
nos discursos de Demosthenes, vemos até o dinheiro fictício
a par das letras de cambio na praça de Pireu; e nem é de
admirar que appal'ecessem taes doutrinas n'uma epoca em
que os pbilosopbos declaravam, pela maior parte, que o di
nbeiro era um ebjecto prejudicial; e longe de ensinarem
os meios de adquiri-lo e poupa-lo convenientemente, pl'e
gavam o despreso. Queriam antes tornar os Estados for
tes pela virtude, do que torna-los ricos pela industria.

É que os antigos, como nos deixa ver a mesma historia,
reduzindo a sciencia a producção, e a distribuição das ri
quesas, não virão n'ellas mais do que um simples facto,
entregue aos esforços individuaes, e não procurarão n'elle
principios geraes.

É certo que, economicamente fallando, o dinheiro pó
de-se dizer uma mercadoria, mas uma mercadoria previle
giada, não fugivel, que contem em si o signal representati
vo dos valores; visto como a moeda não se. recebe para
consumir, mas para ser trocada de novo, ou para ser em·
pregada em alguma c-ousa, que sqtisfaça de um modo per
manente as necessidades da vida

Si realmente ba casos em que o dinheiro póc1e de lo-



-27 -

do consumIr-se e desaparecer lambem um predio, que é
susceptivel lIo incendio, póde da mesma maneira consurbir
si de todo e desaparecer.

Regularmente o dinheiro de uma circulação activa gas
ta-se pouco com o uso, e encerra em si um valor ~empre
real, que o colloea na classe das cousas sobre que se póde
c0nstituir um verdadeiro usufructo, sem que baja necessi
dade de recorrer ao equivalenle sob a denominação de
q1tasi 1ISU{r'ttclo, que nada exprime.

Si o Cad. Civ. Franc. no cit. art. colloca o dinheiro na
classe das cousas fuugiveis, cumpre dizer finalmenle, é exem
pli gralict, como tudo que se póde pezar contar e medir,
mas não limitandi causa, porque o dinheiro não se conso
me phisicamente com o primeiro uso que d'eUe se faz,
como se consomem os licores e oulras mercadorias d'este
genero.

Entendida n'esl~ sentido aquelIa.disposição, as duvidas
que se levantam, nascidas da doutrina dos antigos desapare
cerão, e o verdadeiro usofruclo ficará constituido no sentido
da Lei Romana.

§ 7.°

Divisão do ttSU(1"ltclo em ?'elação as COtl·SClS sobre que se
exerce.

Debaixo d'esta relação o usufructo se devide em geral,
omnittm bonorum, quando versa sobre todos os bens do
estador, e em particular ou especial quando abrange ,só
tmente uma parte d'elles.

Si no acto da formação do usufructo geral o conceden-
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te as palavras todos os bens accrescentou em seguida-mo
veis e immoveis-n'estas ultimas expressões se entendem
comprehendidos lambem os direitos e acções, nâo obstante
pertencerem a Lerceira espeéie de bens.

- Queslão.-Si os direilos e acções liv(',1'em pm' objec.
to demandar cousa fnngivel em mão de lerceiro lcremos 1W
cessariamenle em ?'esultado ttma de duas: ou o ttsufr!ucto
dcixl1?'á de ser geml por se dever exclui1' as cousas fungi
veis pelo principio que as não admmiUe como objecto de ver
dadeiro ttmfruclo, contrariando assim a vontade do testa
dor, Ott enlão para se p(lder enmprir esta vonlade necessa
?'iamenle ha de ser violado aquellc prineillio, contemplando
no ttSU(fl1ctO geral causas fungiveis.

Quer os direitos se dirivem do estado da pessoa, quer se
dirivem da cousa com que elies se apbam identificados,
como as acções d'abi resultantes tem sempre por objecto o
cumprimento de obrigação cerLa, que demandamos, ou ain
da consa certa em especie, á qne está annexo o direito in
dependente da obrigação pessoal, em regra a capacidade de
adquiril' passa para a pessoa do usufructuario sob a mesma
formulajuridica que pertencia ao concederlle do llsufrucLo,
e conseguintemente teremos sempre representada cousa
cert3 em especie sobre que se pMe contituir usufrucLo ; por·
que ter a acção para pedir ou revindicar a cousa, equivale a
ter a mesma cousa: qtti habel aclionem ael rem ?'eCttperaH'
dam, iPS'11n re.m habere videlllr,. mas se o juz ati ?'em ob
lil1enclam Uver por objecto direcLo e primitivo o cumpri
mento da obrigação d.e dai' consa fungivel na mesma quali
dade, quantidade e especie em que foi recebida, não de
verá, comtudo, ser excluido do usufructo geral e: a razão é
clara ainda.

Legado o usufructo das cousas fungiveis o nsufructua~

rio tem-se constituido d'esrle logo verdadeiro proprietario
d'ellas, como se fosse um empreslimQ de eonsummo, imme-
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diatamente revestido dojtts abutendi,o porque não se póde
fazer uso de taes cousas sem consumi·las de todo com o
primeiro uso; subjeito todavia a obrigação de caucionar
no sentido de restituir o equivalente logo que por sua
morte seja exli neto o usufructo: si vi/li alei ftttrnentiJ

ttsusfr~~cttts legaltls erit: proprielas a(l legatarittm t?'Qns
ferl'i debet. Et ab eo caulio desideranda est} ut qttanclo
cunque is mortu'Us cmt capile diminttttts sit ejusdem qual1
titatis res ?'estituatttl' L. 7 ff, do usufructtt em'um ?'erttn1 J

lib. 7, liL. 5. Assim, por exemplo, se recebeu dez sacas
de arro? com o peso de cinco arrobas cada urna, deve se
obl'igar a entregar outras tantas com igual peso, ou o valor
equivalente; não se devendo porém entendei' por esta ulti
ma expressão o valor eslimà.tivo, ou preço de affeição par
ticular que por ventura possa ter a cousa, mas d v'alor in·
trinzeco, isto é, aquelle ~I]e ella tiver por seu merecimento
real, bondade intrinzeca e outras qualidades de apreço com
mum e geral.

Pelu que respeita, pois, a acção constituido na posse do
usufructo com a capacidade precis'a para adquirir, feita a
a(jquisição das couzns fungiveis tem-se logo operado a trans
lação do domínio d'estas cousas na pessoa do usufrucluario,
de tal modo que, pel'milliodo-lhe consumir inteiramenle a
substancia não o deixa consíderar verdadeiro usufructuario
como é considerado nos moveis e immoveis de natureza di
versa; porque nos termos da Lei Rom. não pMe haver usu
fruoto onde não ba restricla 'obrigação de conservai' a subs
tancia lalqual foi deixada pelo concedente, quer o usufructo
tenba sido constituido por oontracto, quer por testamento.
E com quanto ne' exercicio d'este goso seja concedida ao
usufrucluario a faculdade de optai' pela venda ou pelo con
sumo das cousas fungiveis por ser a obrigação, n'este
caso de natureza alternativa em seu objecto, é justamente
esta faculdade que o constitue apenas devedur da cousa re·
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cabida e não usufructuario, visto como nos termos do art.
1190 do Cod. Civ. FI'. a escolha em taes obrigações cabe só
mente áquelle que é devedor, si expressamente se não esti
pulou couza diversa. Em qualquer dos casos, porém, con
serva o usufructuario a qualidade principal de depositario
do equivalente,. e d'aqlli nasce a obrigação de vender logo
as cousas fungiveis pelo preço porque tiverem sido previa
mente avaliadas, reduzindo a dinheiro o seu valor para po
der usufruir ; po~que o dinheiro como um signal represen
tativo de um consentimento unanime exprime as intenções
e as condições de que precisamos na bypothese figurada,
uma vez que é susceptivel de emprego sobre terceiro solva
vel e conseguintemente susceptivel de osufructo.

Embora com menos restricção entendam outr0s ainda
que o dinheiro pertence a classe das cousas iuogiveis sob
certas relações sómente, qucedan' 'nodo, em razão de poder
perder alguma cousa do valor real que representa, todavia
este valor nunca se extingue de todo por desaparecimento
total da moeda, como phisicamente se extinguem as cousas
que se consomem com o primeiro uso; accrescendo que o
dinheiro só se considera cousa. fungível em rasão de Sé

achar contemplado no numero das cousas que se podem pe
zar conlar e medir, mas não por ser de natureza verdadei·
ramente fungivel, como em outro lugar ficou dito. Duas
leis do Digesto collocam os vestidos na classe das cousas
suscepliveis de verdadeiro usufructo, e assim o dinheiro
cuja duração é outra e vae muito além da dos vestidos, não
póde dcixar de ser contemplado com o melhor fundamento
na classe. das mesmas cousas de que se póde gozar repei
Lando a substancia; amenos que se queila admitlir no di·
nheiro, applicado a usufructo uma circulação morta, como
é por exemplo, a que tem em uma meza de jogo, onde não
presta uma utilidade immediata, nem mesmo áquelle que
o tem.
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E pois, reconhecida no legatario das couzas fungiveis a
duplice qualidade de verdadeiro proprietario, sob certa re~

lação, e a de depositaria, não se póde dar violação do prin
cipio invor.ado, desde que lhe corre a reFerida obrigação
<.Ie vender as cousas fungíveis para constituir verdadeiro de
posito e poder usufruir.

D'esta maneira os interesses das partes serão garantI
dos, e a vontade do testador será cumprida e respeitada
para .constituir usuFruc.to geral.

§ 8.°

Do lIS1t(rUGto dos moveis.

o usufructo pôde tambem consistir em cousas que,
sem se consumil'em immediatamente, deterioram-se pouco a
pouco com o uso, que d'ellas se faz, taes como os ornatos,
roupas, mobílias, carros, cavallos, l'elogios, quadros, tape
tes e em geral tudo quanto são alFaias para uso domestico.

Obse?'vações.-Como estas cousas são de natureza que
nunca se consomem de todo com o uso, são por isso sus
ceptíveis de verdadeiro usufructo, que consiste no direito
de gosa-Ias, como o proprio dono, cm pregando-as devida
mente no serviço díarío, segundo o uso para que foram
destinadas, sem todavia abusar d'este uso.

Assim usufruir um tapete é conserva-lo estendido no
lugar onde deve servir de ornato á sala j usufruir um 0uval
lo é emprega-lo a conduzil' cargas, puxar carros, ou a fazei'
viagens: Domat, Leis Civis, liv. Lo N. ~, e usufruir uma
mobilia é servir-se de todas as peças, de que eUa se com
põe, segundo a utilidade que de cada uma se póde tirar j e

7
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.n'este caso o usufl'Uctuario só tem obrigação de· restituir
estas cousas no estado mais ou menos pel'feito em que se
poderem achar, com tanto que toda e qualqner alteração
de forma, que apresentarem pela mudança característica
das cousas, não provenha de dólo ou falta que lhe possa ser
attribuida.

Por mais restrictas que sejam as obrigações do nsu
fructuario não se póde pretender que elle restitna as cousas
moveis no mesmo estado de valor, qpe ellas tinham, quan
do lbe foram entregues; mas deve apresentar os restos ar
ruinados da COllsa frllctllaria, para que afinal se não possa
suppor que a vendeu, 00 por qualqucl' ç:lodo dispoz ela
substancia.

Pelo que respeita, porém, aos veE:tidos e ronpas bran
cas, que se inulilisarem por velhice, o usufl'uctual'io não é
obrigado· a substituí-las por outras uma vez que não te
nham sido empregadas em uso diverso d'aqllelle que lhes
foí destinado, para que do mesmo modo se não possa dizer
que lJOuve dól0 ou cnlpa ele sua parle: Pandeclas Fl'an-:
cezas. Si vestis ususfructus legat!ts sit, scribit Pomponiw!
quanlJttaln !zeBres stipltlntus sit, finito usttfntctn vestem
rccldi, altamen non obligari promissorem, si eam sine dol~

adtritam reclcl-iélel'it, L. 9, § 3.° fI. usttsfructttetrius que
madmoclum caveut.

Si esta doutrina, que desooera o usufructnario da
obrigação de recompor os moveis deteriorados por eITeito
de uso legitimo, que cl'elles fez, é, como querem alguns, op
posta a equidade, púrque, em ultimo resultado, vem o
usufructuario a restituir ao propríeLario sempre' menos do
que recebeu, força é confessar" que se não póde inverter a
ordem natural das cousas, para dar um cal'acte!' ele duração
igual á tudo quanto.existe, e póde ser empregado no serviço
do homem. Tambem no caso contrario viria o proprie
tario a l'eceber mais do que deu, se fos.se o nsnfructuario
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obrigado a recompor os moveis deteriorados por effeito do
uso, e mais opposto a equidade seria restituir mais do que
se receben, a titulo de usar e gasar.

Comprebende-se, pois, que, a prevalecer a doutrina
contraria, tambem não se poderia constituir usufructo sa
bre os immoveis ; porque estes, como sabemos, tambem se
gastam e se deterioram com o tempo.

Para evitar contestações o usufructnario dos moveis
deverá, antes de entrar na posse d'elles, fazer verificar o
selr éstado por meio de um exame em forma regular:
['awleclas Francezas; e constituido assim o uSllfructo po
derá por sua vez o prop rietal'io exigir a caução juraloria,
para garantia do cumprimento da obrigação de apresentar
a cousa moveI no estado em que se achar, sendo bôa pro
videncia faze-lo na forma do art. 603 do Cad. Civ. Fr., fi.
semelhança da callção (idejLlssoria, admiltida pelo Direito
Pretoriano.

Diz-se Clluçíio jLGraeoria a simples promessa do deve
dOI', acompanhada de seu juramento. Delvincourt, t. 'I,
nota 1, pag.11)6. Esta caução, qua é toda in bana (ide,
com quanto não ofIereça a garantia preciza, é a unica que
está na lei, e pMe ser exigida com referencia aos moveis.

§ 9.°

Divüão do ust/fnlcto em ,'elação as causas, que o de{er~

minam.

Considerado em relação as causas que o determinam o
usufructo divide-se em' legal e convencional.

Diz-se legal quando é estabelecido· por virtude de dis.
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posição imperiosa da lei, tal é por exemplo: 1.° o usufrue
to que tem o pai sobre o peculio adventício do filho, até a
idade ele sua emancipação: Ord. L. 4, Til. 97, § 19; 2.°
o que tem o pai ou mãi, que passou ás segundas nupcias na
universalidade dos bens, que herdou abintestado do filho
ou filha de seu primeiro nBtrimonio, até que estes tenham
attingido a idade legal de sua emancipação: Ord. L. 4.•
Til. 9'1, §§ 2.° e 4.°; 3.° o que tem a mulher quinquage
naria, que passou á segundas nupcias, tendo filhos ou ou.
tros descendentes, que por direito lhe possam succeeler nas
duas partes dos bens, que tinha ao tempo que concertou de
se casar, e tambem no tocante ás outras duas partes dos
bens, que depois de casada houve pai' qualquer titulo tIo.
seus ascendentes, ou descendentes: Oru. L. 4, Til. 10rl,
pr. 4.° o direiLo de gozo que do facto do casamento resul
ta para os oonjuges, nãú só em relação ao interesse reci
proco. que entre elles se dá, sob o regimen da communhão •.
senão tambem em relação á um d'el\es sómenle, sob o
regímen dotaI ;-D.o finalmente o que resulta eles termos
da Ol'd. do L. 4, Til. 96, § 10., e ua-se entre os irmãos
que não partiram a cous.a commum com todos os fl'uctos e
renovos,. obrigados por isso a cede·la aos outros irmãos c
herdeiros por outro tanto tempo, quanto a detiveram
em si.

Diz-se convencional quando é constitnido por efi'eito
da vontade do homem, quer seja por testamento, por doa
ção, ou por venda.

EXCEPÇÃO

ORD. LIV. 4. 0, TITo 98.

Q pai não tem usufruclo nos bens adíenlicios do Illho,
nos casos seguintes:
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1.° Quando a cousa for dada ou deixada ao filho com
declaração tIe que o pld não tenha usufrucLo, nem outro
algum proveito d'ella.

2.° 'Se o pai tiver renunciado o usufl'ucLfl d'essa cousa,
com tanto qne Lenha precedido consentimento da mulher e
não seja em prejuizo dos oulros filhos que hão de herdar
do casal. --Ord. l..iv. 4, til. 118.

3 o Se negar ao filho licença para haver essa cousa
assim doada, ou deixada, e o filho a houver sem o seu
consen limen Lo.

4.° Se for dado ou deixado ao filho sómenLe o usu
fruclo de alguma cuusa; porque segundo Direito não se
póde de um u.sufructo haver oulro usuf1'Octo, mas póde
n'este caso ter a commodidaJe.·-Reperl., arl., Pai.

5.° Da doação feita ao filho pelo S{lberano; porque
n'este caso não são os bens advenlicios, mas quasi-cas
trenses.-Ord. L. 4~ I Til. 97, § W.

6.° Quando o pai por morte da mãi não fez inven
tario dentro de <.lous mezes do dia do fallecimenLo d'ella.
Ord. do Liv. L° liL. 88, § 8.°

A respeito do usufructo obra o pai em jui~ e fóra
d'elle por sua propria aULhoridade sem procuração do fi
lho: e nem dá cantas, nem póde o filho sem licença d'elle
alhear esses bens.

§ tO.

Modos por q'l.te se constitue o USUfl'llCto conl'enCiollal.

Ordinariamente constiLue-se o usufruclo convencional
por contracto quando aquelle que tem a livre administração
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de seus bens lraspassa ou cede á outrem o usufructo de
um ou de alguns I\'estes bens., quel' a cessão se faça por
titulo de doação, pel'muta, on por Utulo de venda, L. 2.,
in ]11'incip. ele ustLfrllcltt.

. Com o desaparecimento da distincção que pelo direito
antigo se dava entre as Cllusas mancipi e nec mancipi,_os
meios de adquirir estabelecidos pelo DireHo Pretoriano fo·
ram rest<lbelecidos por legislação posterior; e d'ahi veio
conslitllic·se usufructo por pactos e estipulações seguidas
da qllasi-tradição, ou por simples reserva do usnfructo
com alienação da cousa pela tradição.

Constitue-se por testamento quando aquelle que· gosa
!.là livre faculd~de de testar, institue uma ou mais pessôas
na propriedade geral de seus bens, ou na de alguns só
mente, leganJo ao mesmo tempo e no mesmo acto o usu
fructo d'elles á outra pessôa em quanto esta viver, ou pelo·
tempo que aprouver ao testadol' deixar m~l'cado em seu tes
tamento: no primeiro caso chama·se umfruclo vilolicio,
e no segundo itw{l'llclo lemporal'io. Para fl)rmação d'este
USUfl'llctO por acto de ullima vontade era costume fazerem
os testadores certas distincções á que a linguagem recebida
na jurisprudellcia ligava grande .imrQrtancia como se pMe
v·er no texto do § 1.° das Instilutas de Justiniano.

Subjeito ás causas que determinnram a vonlade do tes
tador o usufrllclo póde st\r consliluido ainda pum, ou COI!

diccionrJ.lmenle, ou in diem. L.5 Cad. de preséript.
O usufructo convencional constituido por testamento

funda-se na disposição da primeira parte da L. 3., II. de
usufructo liv. 9, til. LO Omniltm pl'ediorttm .iare legali
p,ole.sl constilui us,us{ruclus. O constituido por doação in
ler-vivos, e por contraclos commutativos, independente
dcl disposições testamentarias, funela·se na ultima parle da
cil. L.: El sine teslan;enlo si quiz velit usum{ru.clllm
cOl1sliwere, p~cliolliblts el slip'.-tZl1tionibus iel effice7'e lJQtesl,
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Elllende-se constituido por doação intel'-vivos de
duas maneiras: i.o quando o doador aliena pura e simplE's
mente a propriedade despida do uso e do goso com reserva
d'esle para si, ou, vice-versa, quando aliena o uso e o goso
reservando para si a propriedade; 2. 0 quando chama a dollS
conj-unctamente, e cede ã. um o direito de propriedade, e á
outro o goso d'ella.

Diz-se constituido por contraclo commulalivo quando
é objecto directo de venda, trocas, e qualquer oulra tran·
zacção, ou quando o possuidor da cousa vende simples
mente o seu direilo de propriedade, despido do gozo, com
reserva d'este para si.

Segue-se poi,5 que, lrazendo a formação do usufructo
um desmembramento da propriedade, por conter aliena
ção ele uma parte do dominio, Tem alienat qui dai usam
{ntCl1tl11 , é coudicção indispensavel para su~ formação que
o possuidor da cousa tenha não só o dominio pleno d'ella,
como que goze da livre faculdade de alienar, sem o que o
usnfructo não se podérá dizer legalmente constituído: é
assim por exemplo que a mulher casada, sem o concurso
do marido não poderá estabelecer por acto inler-vivos um
direito de usufl'Ucto sobre seus beus, quer elles se achem
subjeitos ao regímen da communbão, quer ao regimen dotaI
sómente; nem tão pouco se poderá' estabelecer usufruclo
na propriedade dos menores e dos inlerdictos, sem que
preceda a competente aulhorisação do juizo, em cumpri
menlo das formalidades perscriptas por lei, para alienação
dos immoveis de menores.

Casos porém ha em que a.faculdade de dispor livre
mente no gozo da plenilude do domínio a,inda não é bastan
te para validade da formação do usufructo convencional, e
taes são aquelles em que o concendente vem a estabele·
ce-lo com prejuízo de direitos de terceiro como se dá, por
exemplo, quando depois de haver contrahido dividas o do·
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no da cousa passa a alienar o usufrncto d'ella em prejuizo
de seus credol'es. Assim como o usufructuario não póde
renunciar o direito de usufructo, qne lhe foi concedido, em
prejnizo de sens credores, porque lal renuncia exprime o
desejo de ~ubtrahir·se ao justo pagamento da divida, do
mesmo modo o proprietario não póde alienar o usufructo
em prej uizo de seus credores por que á estes de nada va
lerá a cousa despida da utilidade, que lhe é propria.

Satisfeitas estas condições o usnfruclo se poderá dizer
legalmenle constituído.

- Qlteslào.-Segundo os principias de Direito Roma
no, applicados ás partilhas judiciaes, quando a massa divi·
denda não era susceptível de ser igualmente parlilhada;
ou quando se tratava de- restab2lecer a igualdade dos qui
nhões mediante um' pagnmento supplemenldr, para COfi

pensar as diff~renças, que se davam entre os herdeiros,
era permillido estabelecer usufructo soure tal~S bens, adju
dicando·se por êlutboridaue do Juizo o uso e o gozo d'elles
á um, ficando nos outros a simples propriedade despida
d'este gaso, pela seguinte regra: Constit1tiluJ' adhuc
7tSU,\r1'ucl1~S) eljudicio familire ercescunde et in commulli
rlivieftmdo) si j I.tdex alii pl'oprielalem adjudicavuit, al ii
u~'wn rnlcl~lm. L. 6, § L°, ff. de 'ltsufrttclu liv. 7, til. 1.0

Em vista u' esta disposição poderá consti tuir-se usu
fructo por semelhante modo de adjudicação na partillla, a
requerimento de parte, ou ex-oflieio ?

Não. Si bem que entre nós a materia de usufructo se
regule pelos principias correntes de Direito Romano, cujas'
disposições n'esta parte admillimos qnasi inteiramente, to
uavia esta regra de jurisprudencia antiga dos Romanos não
póde sel' aceita, para consliluir usufruclo entre nós e a ra
são é simples.

Na hypothese figurada se os berdeiros são ,maiores, na
Jivre administração de seus bens sob as condições prece.
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dentemente estabelecidas, a partilha amigavel assim feita e
julgada por sentença será valida, des rle que todos tiverem
consentido n'ella, ou nada tiverem reclamado na fórma da
Ord. L. 4, tit. 96, § 18; por quanto os respectivos Litulos ~

que se costuma chamar Formaes de Patilha, só tem execução
entre o cabeça de casal e os coherdeiros interessados, e não
contra terceiros pela regra: Res inter alias acta et judieata
aliis 11ec nocet necpradest: Ord. L. 3.°, til. 81; caso em
que leremos uma especie de usufructo convencional inter
...-vivas, debaixo das condições homologadas pelo juizo, á
aprasimento dos interessados. Se porém na partilha não
são todos maiores, ou sendo-ú algum se oppõe, não póde
o Juiz, ainda a requerimento de parte, authorisar seme·
lhante adjudicação fructuaria, por ser opposta ao nosso di
reito.

Anles de tudo cumpre notar que as causas de inven
tario e partilhas, que entre nós são summarissimas, não
admiltem questões de alta indagação, a quaes o juiz deve
logo fazer circular; e a citada Lei Romana, trazendo com
sigo questões e delongas no preleminar da partilha pelo
modo porque se deve por em pratica entre os berdeiros,
não pMe ser admillida, sem a primeira violação d'aquelle
preceito. Para o caso em questão está na mesma lei o re
media, que é a venda publica do objecto impartivel, cujo
produ.cto se prestará necessariamente á uma divisão igual
entre os herdeiros, si estes não tiverem annuido no raleio
dà cousa.

AdmilLir douLrina conLraria por meio da pI'etendida ad·
jodicação frucluaria na partilha não seria mais estabelecer
usofroclo convencional inter'-vivos, mas um simulacro de
usufl'uclo legal, obrigatorio, que se não conhece.

Quando vigoravam as disposições da predita lei era
pratica nos casos por ella previsLos tirarem os herdeiros a
sorte seus respectivos quinhões de herança, uma vez ho

8
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moJogada a convenção, que estabelecera atal formula de usu
fructo; tal doutrina, porem, quer se considere na pratica
como um meio legal de fazer effectivo o direito de herança,
quer se considere corno um simples acto preparaturio
da partilha, deixa ver claramente os inconvenientes de se
melhante formula de usufructo, que acaba por se oppor á
igualdade, que é a base legitima de toda a partilhll, obri
gando cada herdeiro a expor seu quinhão de herança ao
jogo de um verdadeiro contracto aleatorio, dependente d'
um acontecimento todo for.tuito, corno é'a sorte.

Concebe-se que semelhante modo de constituil' usu
fl'uctO, trazendo ainda violação das regras geraes de direito
commum, DO que respeit::l a livI'e disposição dos bens de ca
da um, não póde Ser admillido, como justo só porque se
acha na Legislação Homana. Serâ o caso de diier com Ci
ceró: « É o cumulo da dcmencia pretender considerar
como justo tudo o que se acha nas lei·s e nas instituições
dos differentes povos. »-Ja ln vera illud stllltüsinmm ex-is
limare oll!nia justa esse qllce seita sint in populontm insti
ttHis aul legibus. Cic. de Leg. Lib. Lo cap 15.

Segu·ndo Merlin podia lambem constituir-se usufructo
por determinação do juizo Quando em uma partilha aconte·
cia a pal'te de um dos herdeiros da cousa commum exceder
em valor a de outro, caso em que o juiz, em lugar de su
íeitar o herdeiro da maior parte á uma indemnisação pecu
niaria, podia obriga-lo a conceder ao outro, durante um
certo tempo, o goso da totalidade, ou de uma parte só
mente do lote da herança. Mas a impossibilidade de cal
cular precisamente a renda, ou a quantidade certa de fruc
tos, que ha de produzir o objecto da herança durante um
certo tempo, desde que uma e outra cousa são falliveis· e
naturalmente susceptíveis de angmento ou deminuição, e o
modo restricto de usar da cousa n'este caso deixam ver
qual1to esta fórma constitutiva do usofructo por sentonça é
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opposta não só ao principio da igualdade da parLllha, senão
tambem ao direito de propriedade dos inLeressados na cousa
commum.

Entre nós esta especie de usufrcto tambem não deve ser
aceita no juizo divisario, onde as differenças nos quinbões
de herança, são suppridas por uma simples reposição
pecuniaria; -e nem de outra maneira se poderia estabele
cer à igualdade como base legitima da partilha, porque
seria expor o herdeiro á uma verdadeira venda obrigatoria
para com o outro, quando por ventura fosse maior a re
posiOão, ou maior a quanlid3.de de fructos equivalentes a
differença do quinhão de um d'elles.

Esta especie de usufructo está com mais ou menos
modificação comprehendida na hypothese prevista pela ord.
do L. 4. til. 96 § 10.

TlTULO II

§ 11

Comparação entre a Emphyle"J,se e Usufmcto

A empbyteuse se"define o contracto pelo qual o pleno
proprietario de bens de raiz -eéde por aforamento perpe·
tua ou tem pararia o dominio ulil d'estes bens ao empby.
teula com reserva do dominio directo para 5i, mediante
uma certa pensão annua, pagavel em fructos, ou dinheiro,
em reconhecimento d'aquelle dominio directo reservado.

N'este contracto a plenitude da propriedade, ou o com·
plexo. dos elementos constitutivos do domioio decompõe-se
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por assim dizer, como se decompõe no usufructo, dividin
do-se da mesma maneira o dominio da substancia para um
com o direito de pedir o canon sob a denominação de dei
minio direito; e para outro o dominio util, como faculda
de de cultivar e tirar da cousa toda a utilidade de que ella
for susceptível; e n'isto assemelba-se a empbyteuse ao
usufructo, que consiste, como vimos, na mesma faculdade
de cultivar e tirar da cousa toda a utilidade de que ella for
susceptivel, com reserva da substancia para outro..

Ainda se assemelba em que a empbyteuse, que tem
por fim perceber a uLilidade da cousa, acaba pela extincção
e inutilisação do predio ou cousa aforada, Alv. de 21 de
Janeiro de 1766 i· pela prescripção e finalmente pela consoo
lidação do direito na pessoa do proprietario do dominio di·
recto, como se consolida no usufructo o direito na pessoa.
do proprietario da substancia fructuaria; e bem assim em
poder a empbyteuse constituir-se tambem por testamento,
o que é pouco frequente: Ord. L. 4. tit. 37, § 8. EpOr
isso alguns a definirão uma especie de concessão, em lugar
de contracto, como que indicando um acto de favor, graça,
ou doação da parle do teslador, conforme exprime o usu·
fructo.

Aempbyleuse porém não é da parle do senborio uma
mera liberalidade, como é quasi sempre o usufruclo, mas
um contracto perfeitamente bilateral e commutativo, de
que ambos os contractantes tiram vantagens reciprocas; e
n'isto differe essencialmente do usufructo, que é por sua
natureza um contracto benefico, do qual resulLa proveitos
para um só.

Differe ainda em que na empbyteuse pMe dar-se sue
cessão quando é estabelecida perpetuamente, passando a
cousa. aos herdeiros dos contractantes·; entretanto que no
usufructo a principal condição é excluir toda e qualquer
ideia de successão, por ser o usufrl1cto um direito pura-
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mente pessoal, que se extinglle com a morte ào usufruc
tuario, e conseguintemente intransmissível por berança.

Ocontracto de emphyteuse, como diz Domat, transfe
rindo a propriedade ao empbyteuta parcl a cuilivat e melho
rar, gosar e alé ilispor d'ella perpetuamente, deixa por
esse facto ver quanto é dífferebte do usufructo, pois que o
empbylel1ta adquire a propriedade da substanéia, e por ef
feito d'esla acquisição gosa da cousa propria, ao passo que
o usufrutuaria é sempre p·ropriet3rio imperfeito, gosando
da cousa alheia.

Assim, argumentando de um para outro, pode-se dizer
com Proudhon que todos os direitos que a lei concede ao
usufructuario sobre o uso da cousa com maioria de rasão se
devem conceder tambem ao empbyteuta, mas não &e póde
arlmitLir a hypolhese inversa para dizer que todos os direi
tos do emphyteuta se .podem conceder tambem ao usufruc
toaria.

§ 12.

.4 nalogia entnJ o direi10 ele uso e ttsufntcto. Diffe?'ença que
se dá ent1·e um e oulro direito

o uso, que consiste no direito que tem o usuario de
servir-se da cousa de outrem, Duranton, til. 5, n. 9, é tam·
bem um direito pessoal, ou uma servidão real, e como tal
é por sua natureza um direito mixto, porque contem ao
mesmo tempo atlributos do direito de uso propriamente
pessoal, que se extingue com a pebsoa á quem foi concedi-
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do j do de serviLlão real, que'se trasmille com a proprie
dade por cuja ulilidade foi estabelecido e de alguma manei.
ra tambem allribntos do direito de propriedade terrilorial.

Assim, quando o direito do uso se eSlabólece sobre nm
dominio rural onde ha p mares, hortas, jardins, ,ideiras e
malas o usua rio deve ter a faculdade de colber fructos das
arvores, verdurdS das bortas, fiares dos jardins, uvas das
vinbas) e de prover-se de lenha para seu consummo.

Debaixo d'esta relação o USll se pMe definir a faculda
de que tem o usnario de servir·se da cousa de outrem com'a
obrigação de respeitar a substancia, percebendo model'ada
mente os fructos e utilidades nessarías á satisfação de suas
necessidade.5 quolidianas e das de sua familia, de accordo
com o titulo que lhe foi concedido e principias reguladores
d'esta especie de propriedade.

Disamos-especie de prop1'Íc3t1ade - porque não con·
tendo ella todos os elementos constitutivos do domínio, é
apenas considal'aja uma propriedade de excepção, como é
o nsufructo. •

Como vimos, em principio, o direito de uso póde sepa
rar-se do direito de g{lZO: 1lSltS sine (ruclu, esse polest) e
assim separado se ehama-ntUdus us/ts-; constituindo
debaixo deste titulo uma servidão particulal', que é inhe
rente á pessoa, como é tambem o usufructo; cujos elIei
tos porém são menos extensos: minlls jut'is est in usu
quam in usufl'uctu.-Triboniano § 1.° til. ~.o Inst. de
us/t et abit.

Aparte esse ponto de distincção que desenvolveremos
mas adiante ha grande analogia entre o uso e usufructo,
comparados entre si.

O uso. uma vez consti tuindo, é um direito ligado a
consa moveI, immovel, ou semovenle da mesma maneira
que no usufructo, e como este é tambem um direito con.
cernenle á fructos, po~s que permitle ao llsual'io Lirar mo-
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dicamenLe da cousa quanlo basLe á necessidade da vida e
ao seu alimento dia rio. É assim, por exemplo, que o usua
rio de nm pomar poderá colher as fructas necessarias ao
seu consummo dia rio e de sua familia, mas não poderá co-

o Ibér igual pOI'ção para vender; Malleville, L. 12, § 1.0; o
usuario de mo,·eis poderá emprega-los em seu serviço pes
soal, mas não os poderá allugar, ainda que sejam moveis
que os primitivos donos tinham por c03Lume Lrazel' alluga
dos; o usuario de um rebanho poderá tirar das ovelhas um
pouco de leite para seu consummo: Eliam modico laclc'
usuntm pttlO- U1p. L. 12, § 2, D. b. til.; e o de quaes
quer outros anill1aes p'lderá emprega-los no serviço á que
elles furem apLos por sua especie: Sed ct si boLtm annen
ti 11S1lS relinqualu?'; omllem USUn1 habcbit, et ad UTan

dum, ct ael ccete?'a ad quce boves ápli S1I11t, L. L. 12, § 3
ff. de lIsn et abit. liv. 7, til. 8; e a rasão é porque o titLl
lo constitutivo do direito de uso deve sempre ser cntentido
secundurlt s1tbjecla/?1 maleriam,. de um modo deLerminado
pela especie de prodoctos, que provierem d~ cousa, e limi
tado pelas necessidades do consummo, que naturalmente se
póde dt,r a Laes prodoctos.

O uso legado sobre uma quantidade cerLa de c.ousas
fungiveis, cujo goso consiste no aLuso que d'ellas se faz, é
um verdadeiro dil'eilo de usufrucLo, sob certa relação
constituiJo em outros Lermos: lJum in usu (ruclo lJec1tnice
düxillws, veZ cCEleraru ln que S1tllt in abusu eadem et in 11Stt

dicenda sunt. Nam idem contirzere ttSUn1 pecullim, et
'Usumfruetum,. et htliwl7ts scribit et POIH1Jonius libro oelava
de stipuletlionibus, L. 5, § 2, ff. de usn(l'uctu em"um re·
?"um, lib: 7 tit. 5. .

Considerado em relação ao objecto sobre que se exer·
Cl~ o uso é ainda como o usufrucLo um direiLo real sobre a
cousa, em virtude do qual o usuario percebe d'ella o pro
ducto nec.essario ao seu consummo; e conseguintemente o
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fim de um não é menús real e effeclivo que o fim do ou
tro; ambos se constituem pelos mesmos modos, ámbos
requerem as mesmas grantias, ambos sul.Jjeilam a cousa aos
mesmos encargos reaes e ambos acabam pelas mesmas
causas.- L. 8, § ttlt. D. de tlsll{r. Cad. Civ. FI'. arts.
62:> e 626.

O direito de uso constitutivo da servidão pessoal se
exlingue pela morte natural ou civil do usuario, de ma
neira que, dando-se qualquer d'estes accontecimentos a
cousa, que lhe estava subjeila, fica logo livre de todo o en
cargo, como se dá igualmente no usufructo com a morte do
usnfructuario; excepto si a servidão foi extensiva aos her
deiros do usuario.

Assim, como o titulo que constitue o uso, ou habita
ção a certa pessoa pMe dar-lhe mais ou meDOS latitude so
bre o modo de usar, ou de habitar, contendo, por exem
plo, a clausula de ser o direito de usu legado ou estabeleci
do em proveito não só do primeiro, como de seus herdei
ros será n'estes casos o titulo quem nos fará conhecer me
lhor as relações de semelhança e diffel'ença, que se podem
dar entre um e outro direito.

D'aqui veio a confusão que o vulgo ordinariamente faz
de direito de uso com usufructo, originando duvidas no
modo de interpretar os legados.. quando nos testamentos os
testadores se servirão de algumas d'aquellas p&lavras. .

DiJIerem todavia estes dous direitos não só quanto a
sua extensão como quanto a duração de cada um.

Com effeiLo seria contra a natureza do direito de usu
rruclo pretender torna-lo transmissivel perpetuamente;
qualida~e que não lhe poderia ser concedida sem faze·lo
degenerar logo em uma especie diversa; oulro tanto po
rém não se poderá dizer do direito de uso porque não sen
do permitlido ao usurario consumir todos os fructos ela
cousa, elle poderá ser COPSIi~llido n'ella perpecluamente,
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resultando d'aqui apenas uma certa communhão de goso
com o proprietario e nada mais.

Com quanto o caracter de perpetuidade no direito de
uso não seja contrario a sua essencia, cumpre todavia notar
que é contrario íl sua natllreza; por quanto o uso, deven
do sempre ser medido pelas necessidades do usuario, deve
naturalmente ser pessoal, e por couseguinte extinguir-se
tambem com a pessoa.

Debaixo d'este principio todo e qualquer lilulo, em que
o direito de uso se apresente estabelecido em proveito de
urna pessoa e de sna família ou descendentes, deve sempre
receber uma interpretação rigorosa no sentido antes de res
tringir, que de ampliar a soa duração; interpretação que,
por m~is rigorosa que seja, deixa todavia assignalado um
ponto essencial de differença, que se dá n'este direito quan
to a sua duração.

Em regra o usurario não pMe dar de renda o pre
dia, vender, nem ceder gratuitamente a tercoiro o seu di
reito de U30 que IhlJ é pessoal: Nec ti lU aUi jns qttod ha
bet nSttaTÚtS attt vendere, aut l(lcare allt gmtis cedere 110

testo L. H fi. de USll et habito liv. 7., til. 8.°, Cod. Civ.,
FI'. art. 63f; e nisto differe ainda o uso de usufructo, que
permille ao usofructuario gozar da cousa directamente por
si, ou por intermedio de outrem, arrenda-la ou finalmente
vender a terceiro o exercicio do direito de gozo.

Differe finalmente o direito de uso do usofructo em
que o usufructuario póde servir-se da cousa não só para sa·
ti fação de suas necessidades reaes, corno lambem pal'a
seu recreio e capricbos, por se ter constituido co proprie·
tario, capaz de tirar da cousa por autoridade propria todos
os fructos, que ella póder produzir: ttsttfrttctttarÍ1ts pos
sidet et propria aucthoritate {r1.titnr et {ructtts capil.=Du
moulin couto de Pariz, til. LO, § Lo, emqnanto que ousua
rio só póde servir-se ela cousa para satisfação de suas neces-

9
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sklades quotidianas e de sua familia unicamente, sem mes
mo poder aproveitar as sobras para vender e converter em
seu proveito: A Dalloz, ~tsage n. 2. Dllmnton. lo 5.°,
n. 9. Dalloz aílle til. 1.°, i2, p. 8'10, n. t. Assim, não
podendo o usuario aproveitar-se de tCldos os rendimentos
da cousa, mas só dos restrictamente necessarios ao seu
uso pessoal e de sua familia, demonstrada fica a diffe
rença, que se dá no direito de uso quanto a soa ex
tensão,

Na pratica, diz Buber, o uso e a habitação regular
mente não differem do ususufructo, e, quando o concedente
não fez expressa declaração em contrario, a concessão do
uso de uma cousa se entende do seu usufructo; nem se
poderão evitar as contendas, que naturalmente hão de ap
parecer todas vezes que no mesmo predio um tiver o direi
tu de tirar só o reslrictamente necessario e o outro o res
tante. Cit. Bub. I. h. t. n. 6 no f. Similiter Mello II[

lo 12, §9.
Admiltida por direito e distincção, que acabamos de

fazer a opinião de Buber não póde ser aceita de um modo
tão lato, nem mesmo como meio de evitar contendas.

Remontando-nos a bistororia do direito achamos em
todos os escriptores que o uso por sua tatureza nunca con·
ferio direito a fruetos. Foram os antigos Jurisconsultos, que
concederam ao usuario a faculdade de colher fructos mode
ramente até a satisfação de suas necessidades quotidianas,
em attenção não só as disposições de ultima vontade, cuja
interpretação deve ser 'larga e ·benigna, senão tambem em
consideração á dignidade e condição da pessoa do usuario,
segundo nos diz Ulpiano na lei seguinte: aliquando enim
largius' CUffl usuario agendum, pro dignitate ejus cui relic
tus est ~tsus, L. i2, § 1.° e sego modificando por este modo
o preceito que o mesmo UIpiano já antes havia estabeleci
do .Das seguintes palavras: usuaritts hceres ttti potest frui
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llon potest; d'onde se vê que é verdade o que nos diz a
historia sobre a natureza do direito de uso em sua insti
tuição primitiva. Reconhécido, pois, que o uso por sna na
tureza nunca conferio direito a fruclos, a opinião de Buber
não pMe ter tão grande exlensão como elle 1l1e quiz dar, para
confundir na pratica direitos, que legitimamente recebem a
distincção que acabamos de ver.

Ainda mais: se, como diz o memo Buber, usufructo
comprebende - o 1l.S0 e o fmeto - não se pMe admittir
que a expre são-uso-só por si comprebenda a mesma
cousa, para ostabelecer na pratica a confusão, que elIe
pretendeu estabelecer.

D'esta segunda parte da doutri na estabelecida pareee
não baver muita conberencia na opinião de Buber, e ara·
zão é simples.

Admillindo que usufructo comprehenda o - ttSg e o
fl,geto-como palavra composta que é, e a lei assim manda
enlender, não se segue d'abi que o mesmo se deva dizer do
-uso-só por si, quando estabelecido sem outra declara
ção; por quanto o uso se pMe separar do gozo, mas o
gozo não se pMe separar do uso, sem tornar incompre
heusivel a ideia, que no primeiro caso sómente é admis
sivel.

Seguindo o meio termo diz Stry. § 3.°: o legado que
o usuario desfructar para as suas necessidades (pro incli·
gentia) se entende ser um pouco mais amplo que o uso e
mais restricto que o lJsufructo; opinião sem duvida mais
aceitave!, tanto mais quanto deixa ver que um e outro
não são a mesma cousa.

É passiveI ainda; diz Delvincourt, que o uso encerre
a faculdade de gozar uma quanlidade de fructos superior
aquella que for restrictamenLe necessaria ao usuario, mas
será sempre um direito de uso, desde que a gozo não abran
ger todos. os fructos.
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Em qualquel' dos casos é preéiso lomar na Jevida con·
sideracão a formüla, porque o uso se coóstituio, e não per
der de vista a regra que manda interpre.tar a intenção do
concedente mais pelas palavras antecedentes e consequentes
de qu~ elle se servil), segundo o uso vulgar de fallar, do
que pela significação juridica dos vovabulos, á que os tes
tadores .muitas vezes são estranhos.

Effectivamente o direito de uso, de que tratamos e do
qual se occuparão os antigos jurisconsultos, nasce de lega
dos; e Ulpiano, para não interpretar tão restrictamente
estas disposições, no interesse antes de modificar as deci
sões que n'este sentitlo h3Via proferido Justiniano de ac·
~ordo com L!ibeon, foi buscar na .vontande do testador o
que não achou no direito: 1leque enim tam stricte stmt in
te''P,'etandce volulltates defunctorttm, d. fI'. 12 § 2.

Concluímos que nem o uso póde soffrer a restricção
que lhe quiz dar Justiniano, nem a extensão, que lhe deu
Huber, mas o meio lermo da opinião de Stry. de accordo
com a differençl estabelecida.

Questão.-Si o titulo constitutivo do itso contive·r a
clausula, qtte confere o direito de vender, alttgm' ou cede"
gratuitamente o mesmo uso cí terceiro, poderá o usuG-rio
faze-lo, em vista dos principias p"ecedentes, que lhe negam
este direito?

É certo que. em regra, o usuario não póde venrier, alu
gar ou ced~r gratuitamente á terceira o direito de uso, qne
lhe é restrictamente pes~oal, porque a extensão e os limites
d'este direito, regulando-se pelei. necessidade pessoal d'a
qulle á quem foi concedido, modificar-se-hia necessaria
mente, e se tOrDaria sobjeila a outras regras, passando de
um para outro individuo, com maior incommodo para o pro
prietario; mas si o respectivo titulo conferir-lhe a authori·
sação precisa para vender, ousuario poderá faze-lo, e seme
lhaute clausula, nada tendo de contrario a ordem publica,
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deve ser admillida e respeit3da, como qualquer ouLra con
venção licita.

Nos lermos do art 628 dod. Civ. Fr. o direilo de uso
se regula pelo titulo, que o estabelece, e recebe mais ou
menos estenção segundo as disposições, que ficarão expres
8as. Ora, tendo ficado expressa a clausula de podar
alhear, é visto que, nns termos do citado artigo, o direito do
usuario recebeu validameote a extensão, que nasce do ti
tuJo, de accordo com a vontade do concedente.

Si o riireito foi cedido á peswa onerada de maior fa
milia, cujas necessidades são maiores, ou cujo gozo se tor
nou mais pesado ao proprietario, apenas se poderá ver
n'esta cessão um abuzo de gozo, que poderá dar lugar a fi·
xar a qun lidade de fruetos, que o cessionario deve gozar
moderamente e nada mais. Dar·se·ba um:). interpretação
de contracto ou de disposição testamentaria, e a questão
se resolverá segundo os termos da claúsula que subtrabio o
uso assim estabelecido á applicação das I'egras ele direito
commum.-Duranton, Til. 5.° n, 24.

Q1bicl juris, se foI' necessario vender a propriedade
subjeiLa aos direitos de uso para pagamento das dividas do
concedente ?-N'este caso os direitos de uso caducam se
gundo a maxima: I/on sIm/ bona ni~i deduclo mre alieno.
--;Favar1, usage, D. 4.
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TiTULO III

§ 13

Di?'eitos e obr'igações geraes do Msufructttario

Os direitos e as obrigações do usufructuario regu-"
Iam-se pelos principias correntes de Direito Romano, cujas
disposições n'esta parte teem quasi inteira observancia en
tl'e nós, s.e o concedente do usufructo não declarou formal
mente outra cousa.

Como o usufructo constitue-se ordinariamente por lei,
ou por contracto, por doação inter vivos, ou por testamen
to} para se poder determinar precisamente os direitos e as
obrigações do usufructuario é preciso, como diz Domat,
procurar s3ber, antes de tudo, sob que titulo o usufructuario
ficou constituido no' gozo da cousa; e é segundo este titulo
que as hypothes.es variam mais ou menos entre si.

Em regra o usufructuario póde utilisar-se de toda a
especie de fructos, que por qualquer modo possam provir
da cousa fructuaria, quer sejam naturaes, industriaes, civis
ou mixtos.-L. 7, § 1.", D. do usttfr. Cad. Civ. FI'. art.
582, quer sejam ainda relativos ao necessario} ou sómente
ao uliI e recreativo, pois tudo se comprehenda na palavl'a
usu(ructo: Hei II § 102 e sego

Observações.-Por fructos naturaes se entendem aquel
les que a terra produz expontaneamente, taes como as er
vas que nascem nos prados e as arvores que crescem nos
bosques A producção e o crt.lscimento dos animaes tam.
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bem se consideram fruclos naturaes: Cad. Civ. Fr. art.
583. Assim a lã e os cordeiros que nascem nos rebanhos,
os cabritos e os bezerrinhos se reputam fructos natnraes,
como é o leile, e pertencem logo de pleno direito ao usu
fructuario: ln pewndwn frltctit etiam fcelus est siwt lac
et filtts et lana. ltaque agni et hcedi et vituli statim ple
no jure bonce fidei possessol'is et fructua,'ii. Do mesmo
modo o trabalho dos animaes se considera tambem fruclo
natural, por ser uma utilidade que d'elles se pMe Lirar, e
pertence igualmente ao usufructuario: Duranlon, t. 4,
n. 52t>. .

Os fructos industriaes são aquelles que se obtem por
mei da cultura, taes são por exemplo, as colhetas de milhú
e de arroz que se fazem nos célmpos; porque e necessario
preparar a terra e enterrar a cimente para colher o milbo e
o arroz: Cito art. 583. Os fructos civis, que consistem em
um simples direiLo ou em creditas, são aquelles que resul·
lam do emprego da cousa frllctuaria, sem que todavia nas
çam directamente d'ella, taes como os alugueres das casas,
foros, laudemios das alienac.ões dos bens de praso, feitas
durante o usufructo, e os lucros dos capilaes dados apre.
mio.-fructus civiles sunt qtti in jure consistunt.

Mixlos são aquelles que participam ao mesmo tempo
de algumas das qualidades dos precedentes.

Os fructos existentes em podel' do possuirJor do predio
se chamam - extantes - os alienados ou consumidos se
dizem - consulnpti - os existentes pegados a arvore se
dizem-pendentes. Os que se perderam antes de chegarem
a colher·se, se dizem perceptiveis-percipená

Os fructos naturaes ou industriaes se julgam nascidos
desde o momento em que o usufructo começa e ti percep
ção d'elles se faz realmente. Os civis só se pódem pedir a
contar do dia em que o usu(ructo começou, até que se le
nham vencido·; e por isso se adquirem dia por dia, em pro-
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porção da duração do usufructo- Gary, discow's at' CO?'PS

legislati{, 30 Jan. 1804. Cad. Civ. Fr. art. 586.
O usufructuario adquire os primeiros, que penderem

dos ramos ou das raizes, se chegou a percebe-los do predio
serviente, ainda separando-os simplesmente, corno faz o
possuidor de bôa fé; e como tem a posse civil de seu usu
fructo e goza em virlude de um Lilulo, que lhe pel'milte
possuir P?'O SttO, póde tambem dispor livremente d'estes
fructos como de cousa sua-Hei. lt, § i09.

Como verdadeiro senhor e possuidor de seu usufructo
elle não póde ser extorvado por terceiro, nem mesmo pelo
proprietario, no exercicio util de seu direito, por quanto é
principio corrente que, quando a lei nos concede um direi·
to, tam~em qos concede corno con~equencia immediata tu
do quan to é necessario para o exercer, urna vez que se não
Pllde querer o fim, sem querer igualmente os meios de che
gar a este .(im: cni jurisdictw data est ea qltoque concess<.l
esse viclenllt?', sine q·,tibus itt1'iscltctio explicari non polest
L. 2 fi. dejttrisdict. liv. 2, tit. 1.°

Pertencem-lhe, pois, os fructos pendentes desde o mo
mento em que começou o usufrllcto.; mas se elles não
foram cuILi vados pelo concedente do usu frueto deve pagar
as despez~s da cultura a quem a fez, ou a seus herdeiros.
L. 9.7, ff. de usttfructtt pois que debaixo do nome de fruc
tos se entende sómente o residuo, depois de pagas as des·
pe~as e saLisfeilos os encargos reaes á que a cousa por di
reito estava subjeila.

T&mbem lhe pertence o uso das aguas e dos pombaes)
viveiros de aves e de peixes. terras de paslo e pomares, po
denr]o mesmo lirar dos.viveiro~ e do vergel d!'l arvores fruc
ljfera~ aJgum~ cousa para yender, com tanlo que os renove
sempre, para que se conservem no mesmo estado em que
os recebeu, quando começou, o uSllfructo. Huber n. 10.

Se ~ usufructuiirio vende os fruetos proximos da ma·
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duração, e morre anles da colheita, a venda subsiste, por·
que o usufructuario, que gosa por si mesmo, tem o direito
de vender, mas o importe da venda pertence por inteiro ao
proprietario.

Se morre depois de haver começado a colbeita, porém
antes de concluída, o preço se divide entre os herdeiros e o
proprietario em proporção do valor da parte colhida e da
que restar por colber.- Toulliet, t. 3, n. ~OL

Os fructos civis, que se reputam vencidos dia por dia,
repartem-se entre o proprietario e o usufruetuario em re
lação ao tempo, E'm que começou e acabou o usufructo.
L. 26 ff. de usuft.

§ 14

Do uS1J.ft'ucto sobte os animaes

As crias dos animaes e rebanhos deixados em usufruc
to pertencem ao usufructuario, com a obrigação de subsli
tuiL';os animaes, que forem morrendo, por outros tirados das
mesmas crias, que os rebanhos produzirem - ex fetu- ;
e isto tanto quanto o permillirem as forças da producção.
Havendo omissão no cumprimento d'esta obrigação, póde o
usufructuario ser obrigado a comprar outros de que hou:
ver falta no rebanho, para substituir convenientemente
aquelles, que tiverem morrido.

Observações.-Não só os animaes como as crias que
nascem, desde a época do testamento até a morte do teso

10
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tador, aproveitam ao legatario do usufructo, o qual se torna
deMe logo verdadeiro proprietario d'esLas crias, como·
fruetos Ja causa legada: g1'ege legato et qllre postea acce
d~mt, ad lcgatariu.m perlinent. L. 2'1 ff. de legat. Assim,
consLituido o usufrucLo em um rebanho, este não é mais
que um corpo composto de cabeças differentes, como um
edificio é um todo composLo de diversos materiaes reuni·
dos: est a~,tem gregis ~tn'Um C01'Plts ex distantiblt$ capiti
bIts: sicuti cedium lapidibus Inst. § iS; e como este
corpo' é por sua natureza destinado a ter uma existencia
indefinidamente prolongada por meio da reproducção na
tmal, d'aqui vem a obrigação de substituir aquelles que
forém morrendo, para que a diminuição de cabeças não
lhe faça perder a qualidade propria de rebanho. IsLo
porém não quer dizer que o usufl'uctuario seja obrigado a
substituir as cabeças mortas com o producto das crias, que
vendeu como fructos adquiridos, mas quer dizer que poderá
dispor sómente da producção, que não deixar incompleLo o
rebanho, restringindo-se assim o seu direito ao excedente
do' mesmo rebanho; e, uma vez adquirido este excedente,
não lhe póde mais ser tirado por um acontecimento poste
-rior, extranho a sua vontade.-Duranton, t. 4, n. 630.

Pelo mesmo principio deve o psufrucLuario substituir
também aquelles, que se tornaram inuteis IJor velhice:
debebit i~ loc!tm capitwn def~tnctorum vel inutUium, alia
subrnittcre. L. 69, ff. de uSltfr.liv. tit. L°

Observaçães.-A rasão é porque Os animaes velhos são
improprias para a propagação, d'onde depende a conser
vação do rebanho' - tmiversitas-que o' usufrucLuario é
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obrigado a manter, como cauteloso pai de familia; resul·
tando do cumprimento d'esta obrigação o direito de dispor
livremente dos animaes inutilisados, uma vez que à obri
gação de conservar e alimentar não encerra a de augmen
lar a cousa.

Em geral o direito de usufructo póde ser estabelecido
sobre toda e qualquer especie- de animaes uteis ao serviço
do bomem, ainda mesmo sobre aquelles que são destina
dos a offerecer espectaculos publicas por suas habilidades,
ou que apenas se possam mostrar como objectos de rarida
de em um paiz: Languinez, traclalu de ftltclibus, pm't.
Lo c. 24" n. 32-e segltintes.-Basta que se tire qualquer
interesse nos espectaculos, em que taes animaes possam ser
expostos como objecto de curiosidade publica, diz Prou
dhon, para que o usufructo se possa considerar verdadei
ramente util e estabelecido, como quer a lei.

. Se o usufructo é apenas estabelecido sobre um ani·
mal, que de;,ois veio a morrer, independente de culpa do
usufructuario, este não é obrigado a restituir outro, nem ú

seu valor: Cad.: Civ., FI'. art. 61õ.
Obse1'vações. -Um animal considerado singularmente,

na especie figurada, em sentido opposto á um rebanho,
não é destinado a vi"er eternamente, e assim é justo
qlle, vindo a morrer, independente de culpa do usufructua
rio, este não seja obrigado a 'substitui-Io, como deve fazeI',
por exemplo, em um rebanho, que é destinado a perpe
tuar-se tanto quanto for possivel. Uma é a regra a seguir
no usufructo estabelecido sobre um só animal, e outra é a
que se observa no usfruucto estabelecido sobre muilos.
Perrea~~ rapPol·t au Tribmwl 2ts de Jane~ro de 1804"

Semelhantemente legado usufrue to sobre muitos ani-
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maes, considerados-ut singuli-isto é, como outros tantos
objectos, independentes uns dos outros, especialmente de
terminados por suas qualidades, signaes e differenças na
turaes, a perda, que então se der por caso fortuito sobre
cada um d'elles, será por conta do proprietario j mas quer
n'este caso, quer no precedentemente estabelecido, o usu
fructuario é sempre obrigado a provar o caso fortuito, ou
accidente, que occasionou a morte.

Por caso fortuito se entende todo o acontecimento pre
judicial que o homem não póde prever ou que pelo menos
suas forças não podem evitar, e por isso chamado pelo Di
reito Romano - vis maior, vis clivina, vis llalu1'alis, fac
tum.

Se o rebanho, sobre que se estabeleceu o usufructo,
pereceu todo por moleslia ou qualquer outro accidente
que se não possa altribuir a falta do usufl'uctuario, este é
apenas obrigado a dar ao proprietario conta cas couros ou
o seu valor correspondente: Cad. Civ. Fr. art. 6i6,

Observações. - Não sendo o uSllfructuario obrigado a
substituir a totalidade do rebanho, que pereceu sem culpa
sua, quer a lei, e é justo, que alie tambem não se possa
aproveitar dos C(luros que se poderem tirar j porque é o
meio de tornar menos sensivel o prejuizo do proprietario,
á quem pertence asubstancia fructuaria, ou materia animada
que se aniquilou j e fazendo os couros parle integrante
d'esta substancia, o usufrllctuario não poderia tllilisar·se
d'elles, sem violar o preceito-salva eamm substanlia
que é sempre obrigado a guardar.

Entrando em duvida saber se as contas d'estas perdas
devem ser prestadas immediatamente ou só depois da mor-
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te do usufl'uctuario, entende Proudhon que devem ser imme
dialamente; porque o usnfructo considera· se logo exLíncto
com a morte do animal, e não se tendo legado o gozo dos
couros, estes se consideram cousa diversa, que reverte im
mediatamente para o proprielariu, subjeito por isso o usu
frllctuario prestação immediata de contas.

o usufructuario de animaes tem o direito de se utili
sal' não só de todo o trabalho, que naturalmente lhe pó
derem prestar os animaes, como tambem do estrume para
os campos - ad sterco1'Clnd1tln agrum suttm - e percebe
ainda como fructos o leite, a lã, os cabellos e crias, com a
obrigação de os alimentar, e tratar coidadosamente.

15

US1L{ntclo sobre os escravos

No preceito, que permilte desfructar os rendimentos,
fructos, proveitos ou commodidades, que provierem da
cousa fructuaria, não se comprehendem os proveitos, ou
fructos insolitos, como são entre outros, os partos das es
cravas e {et'us seculldi-que não se dizem fructos.

Observações.-O faclo da escravidão, que nunca deixa
remos de condemnar, tem dado lugar sempre a uma legis·
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lação especial, subjeita a controvercia entre os melhores
JurisconsulLos, em todos os paizes onde tem sido adrnillida.

Devendo, pois, consagrar uma pagina a essa abjecta
instituição dos Codigos negros mais antigos, e que não é
outra cousa senão a theoria do egoismo e da cobiça, dis-.
farçada em um m:ll entendido Direito Divino. passaremos a
faze·lo, não tanto pelo dever de occupar·nos de uma doutri
na, que nossas leis infelizmente ainda consagram, como
principalJIlente na do~e esperança de que o progresso reflec
tido, para o qual caminha a humanidade, conquistará em
breve a igualdade dos direitos na sua plenitutle e na sua
verdadeira siguificação.

Qualquer que seja a origem que se dê a esta impieda
de, contraria as leis na turaes, é ineon testavel que o homem
não póde dar um passo na senda do pl'ogresso e da civi·
lisação, emquanto a tbese sublime da igualdade não for
proclamada e verdadeiramente comprehendida, c.omo uma
verdade nascida do sentimento ela propria dignidade buma
na: Cltmjm-e nal1wali omlles liberi 1laSCC1'entW'. Deixemos
pois as rui nas do passado GOm todos os seus prejuisos e hor
rores, e sobre ellas levantemos a cruz d'AqueHe que nos veio
libertar, para conduzir-nos a mais nobres fins. Aescravidão
é a negação do homem, e de seus mais altos destinos.

É certo que Noé, amaldiçoando Cbanaan, lhe disse:
« Ttt serds o escravo de Japhel.» Mas n'estas palavras,
em que se diz bazeado o pretendido Direito Divino, indi
ca-se apenas urna dependencia pela dominação, e não uma
inferioridade de natureza tal, como a entenderam os antI
gos sophistas da escravidão. A força dos conquistadores,
os vicias dos vencidos, as paixões, a educação, e não o Di·
reito Divino, deram senhores a especie humana; parque
Deus, mandando dar a Cesar o que é de Cesar, estabeleceu ,
por estas palavras não só um reinado de virtude, de ver-
dad,e e de justiça, como tambem um principio eterno de
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fraternidade e de igualdade entre todos os homeps, princi
pio que se' não poderia desconhecer. sem desconhecei' ao
mesmo tempo a unidade do proprio Deus, que ensina a
unidad"e do genero !Jumano.

A 1'eligião do Christo, disse Ortolan, é a l'eliglão da
liberdade, da igllalclade e da fraternidade. Através dos viclos
e defeitos dos homens a Igreja caminha sempre, ensinan
do-lhes esta verdade, que resume o ultimo preceito do De
calogo, e é d'aqui que podemos dizer que o escravô de ho
je não é m'ais o escravo d'aquelIes tempos da sabedoria pa
gã, graç<ls ao Cllristianismo que começou por tarnar-lhe as
cadeias menos pesadas, e acabará por quebra-las de uma vez.

Ha hoje desoito secuIos e meio, dizia ainda Ol'lolan em
1848, que a l'eligião do Christo vai lJ/'ogreclindo em todos os
govemos e theorias; ha hoje ciesoito seC/lias e meio que ella
nos mostra, mais ao longe, o per{(;içoamenlo a que devemos
tender, II que as institl.bições humanas por mais perto que se
ap1'oximem d'elle, nanca attingirão. Reconheçamos esta
verdade, estabelecendo a fraternidade e a ig~aldade como
nos ensina à religião do Crucificado, e deixemos o resto ao
provir, que nos trará necessariamente o aperfeiçoamento a
que devemos attingir, As grandes verdades não se põem
ao alcance do entendimento humano em toda a sua pleni
tude senão depois lIe muiLo tempo. Na historia tudo altes
ta que nunca o futuro é a repetição de um passallo de igno
minia e de oppressão para a humanidade; e diga·nos a
mesma historia de nossos dias, onEle se não vio mais um
Alexandre vender a maior parte da população de Thebas,
incendiada e destruida por suas ordens, nem um dictador
Camillo pagar com escravos da Elruria as joias, que as
virtuosas matl'onas haviam dado para libertar a patria do
jugo dos Gaulezes, e nem finalmente um Julio Cezar lou
vando os Deuses, por ter vendido em leilão cincoenta e
tres mil habitantes de Namur I
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No meio das calamida -les a que a sociedade e os indi·
viduus estio continuamente expostos, disse um historiador,
nada ha mais doce e mais animador do que a esperança de
um progresso continuo, teudencia suprema da organisaçio
humana. Foi assim que o plebe romana, seguindo o caminbo
do progresso, chegou a conquistar a igualdade de seus di
reitos, usurpados pela cobiça do'!. vencedores, e será assim
finalmente que a custa de alguns sacrificios conseguiremos
tambem abrir o caminbo por onde a civilisação Cbristã virá
:razer a regeneração, de que precisa esta desvalida porção
do genero humano.

Segundo as Inst. § 2. 0 tit. de usnfr. os servos pó
dem ser objecto de usufruclo, subjeito as mesmas condi
ções de conservação e restituição da cousa legada, e se
gundo nossas leis e coslumes, os serviços e obras prove
nientes do lrabalho dos escravos, operre servOrltm, tambem
podem ser objecto de servidão pessoal; porque são suscep·
tiveis de serem concedidos em proveito de oulrem, que os
uLilise directamente, ou mediante uma certa paga ou sala·
rios em troca de taes serviços, sem que por esse aclo se te·
nba transferido tambem o dominio dus mesmos escravos,
que póde ficar na pessoa de outrem. E, como excepção a
eate preceito geral, na Lei 68 se estabelece o principio de
que o parto ou cria das escravas não pertence ao usufrue
tuario, por serem [ruclos insolitos, de natureza diversa
d'aquelles, que as cousas produzem naturalmente, ou que se
tem pOI' costume colher para satisfação das necessidades da
vida. Mas, se os servos não podiam ser objecto de vinculo,
por ser contra o principio de bumanidade e da moralidade
publica um semelhante acto de vinculação, que tornaria
impossivel de futuro a sua liberdade ou alforria, parece
que elles tambem não devem ser objecto de usufructo, ma. ..,
xime se este for victalicio, por se dar n'este caso a mesma
rasão que póde de futuro tornar impossível a liberdade ou



- 62-

alforria dos escravos, cujos serviços formam toda a utilida~

de legada em usufructo; accrescendo que a razão recusa
aceitar que um homem possa ser objecto de usufructú de
outro homem. Todavia entenderam alguns que se podia
fazer extensivo aos escravos aquillo, que se disse dos reba
nhos e crias, consideradas fruclos naluraes da cousa subjei
ta ao usufructo.

É certo que o parto das escravas é, como o augmenlo
dos rebanhos, um producto natural da cousa subjeita ao
usnfructu, mas não se póde considerar como fruclos ; por
que os fructos se limiLam aos productos, que se tiram de
uma cousa, segundo o nso a que ella particularmente é
destinada; e as escravas são por natureza destinadas ao
trabalho, e não a ter filhos, que não podem por isso per
tencer ao usufructuario, como fructos propriamente ditos:
L. 27, fi. hrered. pet. É sómente em.virtude d'este desU
no natural das cousas que se deve considerar como fruc
tos tudo quanto provem do trabalho dos escravos, e do tra·
balho dos animaes: Caius de opero serv., excepto porém,
o parto das escravas, que com quanto seja uma producção,
como ficou dito, não é ainda um accessorio, por se achar
fóra do destino que o usufrucluario deve dar-lhes, em con
trario ao que se pratica com os rebanhos, cujas crias se
consideram naturaes accessorios das mães, (accessio nattt
ralis) em quanto andam em seguimento d'eIlas: parttts
sequilur venlrem ,o-e são além d'isso por natureza destina
dos a se multiplicarem indefinidamente: § 1.9. II/st. de
rel'ttm diviz.

N'este sentido diz Peg. os filhos das escravas aug·
mentam o dute, mas não pertencem ao marido, porqne não
-são fructos: Gama Deciz. 1.35 n. 4. PÇlna Cap. 2, n. 67.
Pego for. pag.4-56, n. 5.

Mttssitts e Massilius, agitando pOli sua vez a questão,
pretenderam tambem que o usufrnctuario de uma escra\'a

11
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tinba direito ao parto'j ~r!tto sustentou a opinião contra
ria, e prevaleceu a opinião ue Bruto: Cic. de fillib. L. 68
D. de USU(1·. et qltem. acabando por concluir terminante
mente com a Lei Rom. nos seguintes termos: Parece ab
surdo qtte um ser hWl1a110 possa considerar-se como (rue to,
uma vez que é para os seres humanos que a natureza 1Jro
duz todos os {mctos.

É esta a doutrina sf'guida pelos melhores Jctos. e que
mais parece casar,sl3 com as luzes do secula.

§ 16

DSU(T1lcto das arvores e sua classificação

o usufructuario não póde cortar as arvores frucliferas,
e apenas tem direito aquellas que seccarem, as que se que
brarem por fracasso, ou forem arrancadas pelos ventos;
obrigado todavia a substitui-las por outras da mesma quali
dade, plantadas nas estações competentes e DOS lugares
apropriados, segundo o processo seguido na plantação e
cultura de cada uma: Pego 3, for. cap. 28, n. 6~6 e 7
for. cp. 225 n..48, 49. Hub. Ii. usttfr. n. fi e 10 Hei:
II § 3.

Obser~ações:-Partindo do principio que manda ter
em vista o destino proprio das cousas, conclue-se tambem
no tocante as arvores que, sendo ellas por nalureza desti
nadas a produzir flôres e fructos, o usufructuario não po
deria regularmente colher o que ellas devem l)roduzir~'



Dem restituir em substanaia o que recebeu, senão conser·
vando as existentes, e cuidando em tempo na substituição ne·
cessaria; ;,endo jl1sto por isso ql1e se aproprie d'aquellas
ql1e secaram. das que se quebraram por fracasso, ou foram
arrancadas pelos ventos, que se consideram causas estra
nhas a sua vontade. A obrigação de substituir se estende
igualmen te aos arbustos existen tes nos pomares e as plan
tações, cujas raizes dão tres, quatro e mais folbas, uma
vez que o usufructuario as tenba acbado no solo, quando
começou a usufruir; e quer a lei que esta substituição' se
ja feita em tempo, segundo o processo seguido na planta
ção e cultura dcl.s arvores, porque, sendo diversas as suas
qualidades, umas exigem lugares mais húmidos para ave·
getação e fmctificação, e ou tras lugares mais seccos para a
reproducção, 'mediante cllidados tambem diversos da parte
do cultivador; d'onde resul ta que não bastará ao usufrue
tuario dizer que plantou, para se considerar legitimamente
desobrigado n'aquelles casos em que por incendio ou inun
dação não possa apparecer a vegetação, mas é necessari().
provar que o fez em tempo e nos lugares apropriados, se
gundo o processo seguido no amanho (la terra e cultura das
plantas, para se dizer exlincta àsua obrigação perante ale,.

Entre nóg, além de se acbar este processo reduzido a
uma rotina sem estudo, faz· se geralmente guerra as ar
vores, sem se aLlender aó menos a sua divisão e utilidade,
qualquér que seja a classe a que pertençam. Sejam novas
ou seculares, fructireras ou infructiferas, tudo leva diante
de si o ferro, derrubando e destruindo.

Com effeito é lamentavel que, apresentado a riqueza
vegetal do Brazil em seu vastissimo sólo uqia variedade de
arv()re~, que offerecem a mais ampla e rica colheita no
meio de outras, que se recommendam ainda pela elegan o

cia, beJleza e singularidade de fórmas, tão puco nos tenha
merecido até boje esta importante fonte de riqueza publica..
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Que o estudo dáS arvores e sua classificação é de uma
importancia immensa pela utilirlade que nos prestam, é
verdade incontestavel, maxime no uSüfructo ónde se não
póde determinai' precizamente os direitos e obrigações do
usufructuarioJ sem deixar previamente estabelecida a divi
são que o direito recebe, segundo a utilidade que de cada
uma se póde tirar. É tal esta utilidade que algumas for
necem uma substancia propria a substituir o pão, e fazem
só por sí a baze da alimentação de muitos habitantes da
terra, "Como se dá, por exemplo, em alguns lugares sob o
Equador. Outras proLluzem os oleos, licores alcoolicos, e
'os deliciosos fructos que fazem o ornato e riqueza de nossas
mezas j algumas servem de ponto de partida historico, fi·
xando até a data de certos acontecimentos notaveis, publi
'cos ou privados, como ainda boje se refere do bosque de
Santa Lucia, e do Carvalho, a cuja sombra S. Luiz exercia a
justiça j muitas encerram em sí suecos balsamicos, que fazem
as.' delicicias dos toilettes, além de outras propriedades cbi·
micas e medicinaes tão uteis quão admiraveis, e finalmente
aquellas, que nada produzem, formam os bosques dd ameni·
dade e maltas para fornecimento de combusliveis e madei
ras de construcção, contribuindo ao mesmo tempo para fe
cundidade do solo, onde o homem e o animal encontram
abrigos diversos, tão salutares, que bem se deixam chamar
um dos mais bel10s ornamentos da natureza. D'aqui vem
que, segundo o uso diverso que se póde fazer das arvores,
applicadas as differentes necessidades da vida, ellas se divi
dem em tres grandes ordens: a"vores {rucliferas, arvores
{101'eslaes de amenidade ou recreio, e arvores ill(rueti(eras
de construcção.

Aobrigação de sub!'tituir diz respeito sómente as pri
meiras, que são plantadas e cultivadas com as mãos do bo
mem, e não as arvores de {1"1tclos agrestes, que se não cul
tivam, as quaes oascam espontaneame.nte nos campos e se
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acbam classificadas na ordem das arvores de reserva: Rol
lanel de Villm'gues, ustlfruit n. 320.-Prottdhon n. 1199.
Tanto umas como outras se subdividem ainda em al'V01'eS
indigenas, e arvores exoticas. As primeiras desenvolvem-se
e pl'osperam por j mesmas, independente dos cuidados do
homem) as segundas porém exigem cuidados differentes
para a vegetação e fructificc!ção, que quasi sempre é es
cassa e tardia. Seus orgãos principaes, que comprehen
dem todos os outros, d'onde dependem os fructos, se divi
dem em o1'gâos da nulrieção ou vegetação, e orgãos da re·
producção ou {1'ati(icoção. Os primeiros são as mizes, elas
quaes não póde o usufructuario utilizar-se; porque fazem
parte integrante do sólo, que não lhe pertence, e servem
além d'isso para absorver os liquidos necess~rios a nutri
ção ; o tronco de que tambem não pMe o usufructullrio
utilizar-se, porque é a parte que se eleva na atmospberá
para transmittir estes liquidos as diffel'entes lJarles da ar
vare; 0$ olhos que contem o principio de desenvolvimenlo
dos ramos; além de outros que não preeizaremos enume
rar, por serem de menor imp rtaoeia.

Os orgãos da reproducção são a (l6r e () {melo. A
fló.r caracterizada pelos estames e pi~tillo, umas vezes separa
dos e outras reunidos no mesmo involocl'o (loral; e o fructo

. que vem a ser o desenvolvimento do ovario fecundado. Es
tes ultimas são propriedarle exclusiva do usufr~lcluario e
lhe pertencem, qualquer que seja a quantidade, de que a ar
vore venha a cobrir-se.

Em caso nenhum, pois, é permilLido ao usufructuario
inutilizar as arvores fructife1'as, ou carla-las para seu uso,
qualqrrér que seja a necessidadl! que allegue. sem o consen
timento do proprietario, por quanto as grandes arvores e as
f1'ttetiferas sio tão inportantes corno o mesmo fundo, e se
acham róra da classe dos fructos ordinarios. Pela mesma
rasão não póde cortar as arvores in{ructiferas que servirem
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de amenisar os passeios: L. ceqttissinwm ff. de US!t/t'.
'copeI. tI'. 1. c. 81, n. 17 ; e se corta umas e oulras iIlegal
mente, opinam alguns, perde o usufructo por deteriorar o
predio.

A Lei Romana, resome n'esta parle as obrig~ções do
usufrucluario nos seguintes lermos: (ructuarius rwn clebet
'neque arboTes fTl/giferas excidere, neque villam clintere.
L. 13, § 4.°, ff. de tlsufr., liv. 7. tiL. 1.0 Tal é a impor
lancia que os melhores cúmmenladores lem dado ao gran
de assumplo das arvor8S. ~ Vid, GaTcias, e os authores
por elle cito tmctatu de expensis melio?'atiollibllS, Cap. B,
ns. 32 e 33,

Se o usufruclo comprehende maltas proprias para o
fOl'Oecirnento ele lenha, ou s~ especialmente foram dp.ixa
das arvores infrucliferas, que se tornariam de nenhum
proveito ~o usufructuario, se esle não podei' cortar algu
mas. enlende-se ter-Ibe sido concedida a faculdade de cor
tar, e Lirar lenl1a com a moderação que em lal gozo leria o
concedente do usufruclo :-Gama Dec. 104.

A probibição de corlar as arvores pelos troncos não se
es~ende aquellas, que precisam desbaste, para deixarem me
drar as oulras, que ficam: L. to., L. 11 , fi. de wttfructu

Observaçõ!ls. - A medida que as arvores se desenvol
vem, e se tornam espessas na .sl1perficie da terra, convem
logo diminui·las por mElio dos desbastamentos, afim de que



o ár e a luz possam circular livremente na plantação. De
outra maneira o usufruclual'ío não poderia manter a ferli
lidal1e do solo que deve conservar, e a producção deminuiria
necessari:J.mente.

Aoperação dos desbastamentos não se enlende a res
peito d'aquellas arvores, que são deslinéldas a formar bos
ques natnraes ou arlificiaes, porque estas vegetam mesmo
espessamente, e adquirem depois dimensões diversas, se·
gundo o gráo de ferlilidade rio solo, onde ellas formam
esses bosques u~uraes de amenidade ou recceia.

As de:.pezas com esle trabcllbo entram na ordem dos
reparos de cunservação, á cargo do usufl'Uctuario sómente.

§ 17

Dos fI ttclos exl1'Oordinarios

Pertencem ao proprielario e não ao usufructuario os
fructos extraorelinarios, como os thesouros, as minas de me·
tal, carvão, pedra e outras que apparecerem no solo, ex
cepto aquellas que já existiam abel"las aos lempo da forma
ção elo usufructo, e renascem; caso em que póde o usufruc
tuario, com a devida permissão do Estado, continuar a la
boração d'ellas, e goza ela mesma maneira que o propr.ie
lario: Cad, Civ. FI'. art. 598.

Observações.-Os thesouros não se consirleram como
fructos, porque fructo é sómente aquillo que nasce e re·
nasce da couza: frucltts est q~tidqltid ex re nasci el re
nasci solet,o e por isso não podem pertencer ao usufruc
tuario, uma vez que as herdades não produzem tbesouros,
nem estes se podem considerar accessorios da substancia,
por serem de natureza diversa. Todavia, se o usofructua-
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rio dascobre um tbesouro na propriedade que usufrue, a
metade d'este lhesouro lhe pertence, como simples desoo
bridor, mas não como usufructuario: Merlio, R. Commu"
naule, § 2.° n. 4, ; Duraotoo, til. 4., n. 313; Proudhon,
íLsulmit n. 543; Dalloz lil12, pago 793.

As minas aberlas constituem uma excepção, e passam
a pertencer lhe como usufructuario, não só porque já fa
ziam parte do patrimonio de que se a~bava de posse o pro
prielario, se não lambem porque se assemelham a fruct.os
do solo, desde que se achavam exploradas ~ em começo de
laboração, quando foi concedido o usufructo.

Deve preceder permissão do Estado porque Ioda a con
cessão ou previlegio é pessoal, e não póde ser transmiltida a
terceiro no todo ou em parte, senão com approvação do po
der competente.

Hoje as minas pertencem exclusivemente aquelles que,
proprietaríos ou não da superficie, obtiveram do Estado
a concessão ou previlegio competente para explora-Ias.
Conseguintemente o usufrucluario não deve ter direito aos
productos da mina, mesmo ab0rta antes da formação do
usufructo, senão n'aquelles casos em que o proprietario do
fundo era ao mesmo tempo concessionaria da mina; e assim
com maioria de razão não deve elle ter direito aos produc
tos da mina aberta antes da formação do usufruclo, a me
nos qU0 não tivesse obtido 3 devida concessão do Estado,
caso em que passará a percebe-los não como usufructuario
do fundo, mas como proprietario da mina.

§ 18

na alluvião

o:; fructus de alluvião pertencem ao usufrucluaaio par
direito de accessão, precedendo as formalidades legaes para
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a devida acquisição: L. 9, § 4., fi. de 'lJSn{1'!lctlt, liv. 7,
til. L°: Cad. Civ. FI'. art. 596. Coelho da Rocha § 61-2.

Obsel'vações.·-Alluvião é o accrescimeuto de lerreno
que se faz pouco a pouco sobre as bordas do mar e dos
rios navegaveis, pelas terras que a agua co nduz para esses
lug~res. Assim, quandcl os rios mudam de leito e alargam
as suas margens, transportando-se para as margens oppos
tas, o accrescimento que enlão se dá pelas terras, que as
aguas deixam ligadas a propriedade, toro ando·a mais exten.
sa, faz !'everter essa extensão em beneficio do usufrllctuario,
como fructo de alluvião. O usufructo póde augmentar ou
diminuir em proporção do augmento ou diminuição, que por
causas especiaes póde sobrevir ao predio serviente; e como
n'esles casos o usuCructuario soffre a perda ou diminuição
de seu usufructo, se a cansa perece por incendio, inunda
ção. ou qualquer outro caso fortuito, é justo que elle aprovei
te tambem as mudanças, que poderem tornar melhor e mais
extensa a propriedade fructuaria. Com razão, pois, considera
o Direito Romano a alluvião um meio de adquirir por direito
de accessão, fundado na maxima que determina que <I o pro
veito pertença dquelle, que tambem está sttbjeito a 8olft'el' o
damno.

Cumpre porém observar que, se da alluvião resultar
uma ilha, não pertence ao usufructuario por ser cousa ma
terialmenle separada e distincta lIa Cundo, em condições dif
ferentes dos accrescimentos que insensivelmente se tornam
inberentes ao mesmo fundo, e com elle se identificam.

Na concessão d'esses terrenos de alluvião deve-se ob·
servar as disposições relativas aos de marinha: Circo de 29
de Novembro de 1860.

Ousufructuario do domínio directo de um prazo, além
dos fóros, tem direito aos laudemios das alienações feitas

1
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durante o usufructo: Fulgineo de Jur. Emph. Til. de Lau
demio q. 2L Lobão TI'. dos Prazos § 1027.

TamiJem tem direito aos rendimentos. administrando'
elle mesmo o predio, ou arrendando á terceiro, com tanto
que este arrendamento, que não póde ir além do tempo
do usofrllcto, não seja prejudicial ao predio, como v. g. se
alugasse a casa fructuaria para servir de curral ou c:J.valha
rice: Cepo cap. 74.

Obsel'va~ões.-Não obstante ser o usufructo um direito
pessoal, intransmissivel, rigorosamente fallando, p.arece to
davia razoavel admillir que aquelle, que gosa, possa exercer
o seu direito por si, ou ceder á ttJrceiro o exercicio á Lilulo
de arrendamento, conforme StJ estabelece na regra acima.

É uma concessão como qualquer outra. estabelecida
no interessa legitimo do usufructllario, a qual tem por fim
sómente garantir a plenitude do direito de gozo, dentro
dos limites, que lbe são traçados por lei: usltsfructuaríus
veZ ipse frui ea re, vel eam alii fruendam concedere, vel
locare, veZ vendere potest. Mas se de um lado o interesse do
usufructuario exige que lhe seja plenamente garantido o
exercicio do seu direito) por outro lado o interesse social e
do proprietario não podem permi ttir a violação de direitns
ainda mais sagrados e importantes, corno são, por exem
plo, aquelles que dizem respeito a substancia; toleran
do a inversão do uso natural da's cousas. Assim é reslricta
mente vedado ao usufructuario tudo quanto pMe tornar a
habitação menos sadia, ou expo-Ia a risco de incendio,
como por exemplo, converter a casa de l'esidencia ardina
ria em hospedaria publica, transforma-la em estribaria, es-
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tabelecer n'ella officioa de ferradores, ou banbos publicos,
e do mesmo modo lhe é vedado aluga-la para qualquer
d'estes fins: Si domf(,s ususfructus legatus sit, meritoria
illic uSUfrttctttarius facere noft debet: ftec per camacula di
videre domuon. At quin locare potest, sed opórtebit quasi
domum locare: nec balnettm ibi taciendum est. Quod a?.,t
tem dicít meritoria non facturum, ita accipe qucc vulgó
diversoria, vel fullonica appellant. Ego quidem etsi bal
neum sit ín domo usibtts domesticis solitum vacare in inti
má ptlrte domus vel inter dicctas amccnas,. non "ecté, nec
ex boni viri arbitratt(, factttrum, si id locare creperit ut
publice lavet: no11. magis q!tam si domum ad stationem
jumentorum locaverit,. atLt si stabulum quod erat domús
jume11.tis él carrucis V!lcans J pis trino locave,'it. L. i 3J

§ 8, fI. de ttsuf. l. 7, til. Lo

Tem acção de despe jo contra o rendeiro admiltido pelo
proprietario, com assistencia d'este; e pMe fazer arrenda
mento ao mesmo proprietario: Bub. L. 29 pr, ff. quib.
modo t(,suf. a.

Póde tambem doar, vender, ou subjeitar o seu usu
.fructo á bypotbeca, penbora, ou qualquer outro onus, com
tanto que salve o fundo que não lhe pertence. L. 67, ff. de
t(,sufructu.

Observaçães.-Como a lei colloca o usufructo na or
Ilem dos moveis, ou dos immoveis, segundo as cousas sobre
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que 'se estabeleceu, é justo que, constituído 'sobre immo·"
veis, '0 usufrncto seja susceptivel de penhora ou bypotbeca
emquanto durar. Certamente estabelecido usufrllcto sobre
bens de raiz, elle toma o caracter de um verdadeiro immo·
vel·em poder do usufrucluario, e' n'estas condições póde
ser subjeito a hypotbeca com resalva, de maneira que o di
reito do hypotbecarÍ"o venha a extinguir-se, logo que o usu·
fructo se extinga tambem. .

Diz-se que póde doar ou vender porque, como vimos
no § n.o, esta venda diz respeito unicamente aos rendimen
tos que provierem da cousa, e não ao direito em si, que
continúa ligado á pessoa do usufrucl.uario até a sua morte,
uniea circumstancia que o'extingue de todo; excepto se a
venda ou çioação foi feita directamente ao proprietario, ou'
mesmo se houve simples renuncia; caso em que o usufrllcto
se extingue tambem em vida do usufructuario, pela consoli
dação do direito na pessoa do proprietario. E nem de oulra
maneira poderia ser entendida a fdculdade de vender ou
doar, porque seria preciso que o proprietario comparecesse
tambem, consentindo como interessado no acto da aliena
ç,ão, para se poder dar uma transferencia perfeita.

Igualmente lhe é permiltido reivindicar o seu usu
frueto não só das màos do proprietario, como de qualquer
outro possuidor, que injustamente o retenba. L. n, § 1.° ff.
Si usufr. petat., liv. 7. til. 6.

Observações.-Em regra o legatario oa dona-lario de
um ~il'eito de usufructo tem a acção pessoal contra o berdei
1'0 para ser impossado.no gozo da cousa, por se haver cons-·
tituido eredor do usufrueto para com o doador ou 'herdeiro
e~ vírtu4e, do titulo, que lhe .foi concedido ;' e emquanto a
cous~ se pão, en.trega e perm.anece e[ll mão do herdeiro subr



-75 -

sisle a obrigação d'este nascida do testamento. Eeste prin
cipio e a regra acima fundam-se na seguinte disposição da
Lêi Romana: tttntm atl,tem adversus dominum duntaxat
in rem aclio uwfmclttario competat, an entiJ.m adverstts
quem vis possessorem qw:erit!t1', el Julianus scribit, hanc
actionem advel'sus quemvis possesso1'em ei compete1'e.

Especialmente a acção de reivindicação, cabendo ao
senhor de qualquer cousa, quél' seja proprietario perfeito,
imperfeito, ou limitado, por força da citada disposição da
Lei Romana compete tambem ao usufructuario, o qual, ain·'
da que proprietario imperfeito e limitado, tem a posse real
da cousa em virtude de um titulo, que lbá deixa possuir le
gitimamente pro suo, et animo sibi Itabendi. A~sim não
lhe póde' ser vedado intentar todas as acções reaes contra o
possuidor ou detentor da cousa, porquanto o usufruclo,'
sendo uma porção do dominio, é tambem um direito real'
na cousa subjeita ao gozo, e é principio corrente que aqnelIe
que tem um direito adquerido deve necessariamente ter a
faculdade<le b reivindicar.

Em sua acção, pois, o usufructuario poder~ pedir: que
o possuidor ou detentor da cousa fructuaria lu'a entregue
com todos os seus accessorios e rendimentos', cumprindo-llle
porém provar: 1.0 a existencia do titulo, em virtude do
qual ficon constituído no gozo da cousa rructuaria; 2.° a
po~se do detentor, seu a'dversario; 3. á a identidade dà ob·
jec'Lo sobre que foi constituido o usufructo; particularisan·
do nos moveis seus nomes, qualidades e signaes, que os dis·
tingui'fem, e especificando detalhadamente nos immoveis
sua situação, confrontações etc., Consolido art. 916 e 917.
Ord. Liv. 3, Tit. 53, pr.

Se o legado é puro pôde intentar a acção personalü ex
lesLL~mento logo depois da morte do testador, e se é condic
ci"onal desde o dia em que se realisou a condição.

l, Contra a acção de petição de herança o herdeiro de.:
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mandado póde oppor as excepções de testamento nul.lo,
rJto e innfficioso,o e em geral póde ainda oppor-se com
a excepção de prescripção de trinta annos. L 7. C. de
pet.· heI'.

Consistindo o legado do usufructo em cousa certa o
usufructuario tem sempre a acção real em reivindicação
da propriedade, ou a acção confessoria em reivindicação de
seu usufructo. N'esta poderá o réo reagir com as excep
ções: 1.0 de falla de utilidade, L. 1D de servit,' 2.° de
s.ervidão constituida por pessoa incompetente; 3.° de nul
lidade do titulo; 4.° de prescripção, ou não uso de trinta
annos; D.o de remissão expressa ou tacita,o 6.° de conso-
lidação do predio serviel1te na mesma pessoa por titulo ir- .)
resoluve\. L. Lo de servit. e 7.° finalmente de dólo sendo
exigida além do tempo prescripto para duração do usufruct().

S.e o proprietario vende o predio a terceiro, sem resal
"ar o usufructo, não prejudica com esta venda o usufructua
rio, que não póde perder os seus direitos contra sua von
tade; excepto n'aquelles casos em que a lei lhe impõe por
culpa as penas de perdimento do usufructo.

Se o usufrQctuario não tiver calI;linho para o predio do
QSQfrl1cto se llle aeverá conceder servidão por outro pre~io
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da herança do concedente, e será este um onus tranzitorio
á que os possuidores de taes predios se deverão subjeitar.
L. 1, § 2.°, e 3. 0 'ff. Si 1!sufr.. pet.

Observações.-A regra geral é que o usufructuario tem
direito a Luto' quanto é necessario para gozar da cousa subo
jeita ao usufructo, e partindo deste principio, entende MaHe·
vílle que não só deve gozar lIos direitos de servidão e de pas
sagem devida ao predio, como até poderá exigir que o pro
prieLariõ lhe faculte um caminho para lá chegar, não haven
do outro; podendo mesmo exigil' os titulas necessarios
para'poder fazer uso de sen direito e defende lo. De outra
maneira nem a intenção do testador se poderia cumprir,
n'lm o legado do usufructo aproveitaria aquelle, á quem o
concedente teve em vistas beneficiar.

Póde embargar a obra nova que alguem fizer em de
trimento do, usufructo, L. 'I, § 20, L. 2, fi. de opero novo
mmt.

Obse?'vações. - Devendo o usufructuario cooservar a
cousa, não só em seu proprio interesse, como em cumpri
mento das obrigações contrahidas, a lei quer que elle, cons·
tituido um verdadeiro guarda, seja ao mesmo tempo o mano
dataria legal com os poderes necessarios para fazer etrectiva
a conservação da cousa, que lhe foi confiada, sob pena de im
mediata responsabilidade para com o proprietario, que lhe
poderá pedir as pe~das, occasionadas por negligencia; e
d'aqui conclue-se que o usufructuario tem a duplice quali
dade de prowmtor in ?'em stwm e in rem alterius-revesti
do do mandato necessario a Ma administração e defesa da
cousa, quér por actos judiciaes, quér extraj udiciaes.

•
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Desde que um índividuo qualquer é constituído usu
fructuario, diz Dumolin, está tambelJ1 por este facto consti
tuído mandataria geral do proprietario, e n'este caracter po
de exercer todos os actos necessarios, quér judicial, ql1ér
extrajudicialmente no que respeita a guarda e a conservação
da cansa e dos direitos que lhe são accessorios: Eu ipso
quod cOl1slilnlns est usu{l'ucluarius videlttr sibi commissCt
custodía rei el mandalum generale. Ilt.l qttod censetur pro
curalm' generalis pl'oprielarius ut possit exercere illa quce
concernunt CUl'am, custodiam et conservationem ipsillS ?'et
et jurium ejus: nedum exl1'ftjndiciw71, sed eliam in judi.
cio, wzde fwc p,'ocu.mtorio l10mine polerít nuntim'e novum
opus, nedwn per jacllt1n lapilli, sed etiam per prelorem,
et directis aclionibtts con{essoriis uti, pro servitutibus tun·
do fntetuario debilis. COtttwne ele P,wiz tit. Lo, § 1.0,
gloss. i, n. iã.

Sendo} porém, a o!1inião de Dumolin controvertida en·
tre os escriptores, aconselharemos que o usufructllario, para
se não expor ao risco de perder a al!ção, ou pelo menos
ve·la protelada com o expediente. das excepções, compareça
em juizo por sí-:-aclor in rem suam}.e procnratm'io nomine
-representando lambem a pessoa do proprietario, de ma
neira que este venha a figurar como assistente pela regra
seguinte: usttfmctua,'ius alem OptlZ 110vum nunlial:e SttO
nomine n(ln potesl,o sed procw'alorio nomine nuntiare po.
teril, attt vindicare ltsumfrttctum ab eo qui opus llovnm
facial: quce vindicalio prC8slabil ei quod ejns inlerfuit
opus novum {actum non esse. L. 1, § 20, ff. de novi
operis nttnliat, liv. 39, tit. L° E a razão é por que a ac
ção de obra nova pertence ,ao proprietario, como dono do
fundo que foi invadido por terceiro; e sendo principio em
materia de acções que cada om só deve comprometler no
julga.mento seus proprios interesses, não deve o usufruc
~Qario subjeitar á .um qua~i contracto judiciaria iqteresses
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de terceiro que não roi ouvido; d'onde resulta a necessi
dade do comparecimento do proprietario, uma vez que a
qualidade de-promtt'ator-no llsufructuario deriva-se ape
nas da obrigação de conservar a substancia, que é pro
priedade de outrem.

Se bem que o usufractuario, como sustenta Dumolin,
pelo facto da constituição do usufructo se ache logo re
vestido de uma espeçie de mandato tacito, isto se não de·
ve entender no sentido de um manàato geral, para defen·
der todas as especies de causas, concernentes a p'roprieda
de, mas sómente no que respeita a guarda, conservação e
administração da cousa: Non tamen est proprie proc!t
mtor genel'alis, sed quoad quredam. videlicet qltce 1'espi
ciunt Lustodiam defensionem et admnistrationem 1"ei et
jurium ejtts. Unde tenettt?' conservare jura, pertinentias,
et servilules debitas proprietati, seu fundo fruc/uario: et
sí permiserit eas ustlcapi, vel prrescribi, tenetttr ad inte
resse. Igitur habet juz agendi pro illis jU1'ibus et perti
nentiis et servitutibus, vidclicet per obliqum et incol1se
quentiam actione confessoria llsufructuarius nomine SflO,

vel per directum procuralm"io nomine domini: Co!tttlme
de Pariz tit. 1.0 § 1.0 gloss. n. 16.

Convem pois ter por certo, como diz Sotomayor, que
se deve ser regeilada a opinião d'aquelles, que recusam to
do o mandato tacito ao usufructuario, no que diz respeito á
propriedade, tambem não se deve admillir a doutrina dos
que lhe concedem um mandato geral para todos as espe
cies de acções, que tiverem por objecto os direitos do pro
prietario sobre a cousa; mas deve guardar-se o meio termo
entre os dois systemas.

Por maior que seja a extensão que se queira dar á
este mandato é fora a duvid~ que não póde ler os effeitos de
uma procuração expressa, e pois, para que o proprietario
não possa dizer que o usufructuario foi a juizo compromet-

13

•
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ter· lhe a propriedade, em vista da discordanciÇl das opiniões,
entendemos que o meio termo a guardar é comparecerem
ambos em juizo para defeza da cousa: sendo um chamado
pelo outro á autoria para fazerem causa commum, ou to
mando um d'elles o caracter de assistente, o que se pMe
dar em qualquer periodo da causa; ainda mesmo depois de
ter sido dada sentença na mm' alçada, nos termos da Ord.
L. 3, til. 20, § 32. Este expediente tem ainda a grande
vantagem de fazer extensivo os effeitos do julgamento tan.
to aos interesses do proprietario como aos do usufructua
rio, e incontestavelmente é o meio melhor de garantir a
situação do proprietario, cuja causa o usufructuario nnnca
deve tornar de pior condição, mas sempre melhorar, quan
to for possivel: Fnlcluarius causam p1'opietatis deteria
1'em tacc1'e nOll devet: meliorem (acere potest.

O que fica dito deve estender-se, com mais ou menos
modificação, ás acções possessorias, que o usufructuario
tem direito de propor contra quem o esbulhar, ou turbar
simplesmente na posse do usufructo, segundo a pessoa e o
modo por que for feito o esbulho ou simples turbação: L.
3, § IS fi., und V. L. 4. fi. ttti possid.

Dizemos-segundo e pessôa-por que, se a simples tur
bação por obra nova tiver sido feiLa pelo pro.prietario,
n'este caso o usufrnctuario s6 terá direito de pedir-lhe iD_
demnisação: L. 1, § ~O, L. 2 fi. de oper novo mwtt, uma
vez que ouSllfructuario plra com o proprietario é conside~

rado apenas um siQ:lples detentor precario. Se porém a lur
baçãe tiver sido feita por terceiro contra o exercicio dos di·
rei tos de usufructo, enlão poderá o usufructuario invocar
logo em seu favor a maxima: spoliattts ante omnia 1'esti
tuendtls. L. 4, fi. uti possidetis, Iiv. 43, lil. 17.



- 8i-

o usufructo de uma casa comprehende não só ogoso
da casa, como tambem de toda e qualquer utilidade de
que ella for capaz, inclusivamente os utensis, que se en
contrarem em estado de conservação, para o uso á que
foram destinados; ainda quando o titulll constitutivo do
usofructo não faça d'elles expressa mensão. L. 7, § 1.0
L. 15, § 6.° D. de t~sufr. L. 16 D. de usu et habitatione.

Observações. -O usufructo,estabelecido sobre uma casa,
consiste essencialmente no direito de habita-la, ou occu
pa·la no todo, pessoalmente, ou por intermedio de tercei
ro, e n'esta parte os direitos do usofructuario sobre os
acceasorios das casas podem ser mais ou menos extensos,
segundo a vontade do testador, ou disposição da lei, po
dendo até comprehender cousas que não sejam moveis
por sua na tureza, se o testador as não excluio expressa
mente de sua disposição. Assim, por exemplo, o usufruc
tuario terá o direito de gosar de diversos objectos moveis,
applicados ao uso de sua habitação, por effeito immediato
da vontade do homem, se lhe foi legado o usufructo de
uma casa mobilada: Si' ita legatus esset usus fundi ut
instruottls esset; earttm rertl.m qure in inslNtmento fundi
essent, perinde ad legatarium uStts pet tinet, ao si 1wmi·,
natim ei earum rerum usus legatús fttisset.' L. 16 ff. de
usu et habitat. lib. 7, tit. 8; e terá igual direito em vir
tude da lei, se o testador por sua disposição não alterou o
goso dos objectos, que por direito se consideram accesso
rios do immoveJ, no sentido da regra acima, porque aqui
se consideram os utensis, e tudo quanto a casa encerra de
util, como parte integrante do legado.

Um aresto de Agosto de 18;>9, citado por Montholon,
cap. 60, julgou que o usufructuario de um ooste110 tinha o
direito de gosar não só dos pombos que existissem no pomo
bal, como dos peixes dos viveiros e mais accessorios do
mesmo castello. Ora, sendo os utensis accessorios de-

•
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pendentes do fundo á que pertencem, devem-por isso estar
-subjeilos ao mesmo goso no sentido d'aquelle julgamento,
pelo principio que prescreve que o accessorio por destino
do proprietario se julga parte integrante da cousa princi
paI: Rez accessoria sequítur rem pri1tcipalem.

- Questão. O ~lsufructtla"io de 1lma casa lJoderd só
por sí despejar o inquilino, admittido pelo concedente do
usufr-u'cto? A legislação franceza nega-lhe este direito, que
lue concedia a Romana por força da-lei emptorem, e assim
se. acha prescripto na L. 59, § 1.0 D. de usufr., a qual
concede ao usufructuario a faculdade de despejar o locata
rio da casa, legada em usufruclo.

Parece-nos mais rasoavel e juridico seguir as disposi·
ções da Legislação Franceza, de accordo cum as leis e pra·
tica seguida entre nós. Como em regra a acção de despeJo
só compelte áquelle qua tem o dominio pleno do predio, e
não ao simples alugador, que não é considerado verdadei
ro senhor: Alv. de 3 de Jovembro de i7t>7, visto como
pelo arrendamento, ainda que de dez e mais annos, não
se transfere dominio algum nos l{)catarios: CansaI. art.
651, parece-nos que por identidade de rasão o usufruc
tuario, que não tem o dominio pleno da cousa, não de
vera tambem ser considerado verdadeiro senhor para po
der só por si despejar o locatario, admiltido pelo conce
dente do usufructo, sem o concurso do proprietario. A pos
se civil no que raspeila ao usufructo pertence, é verdade,
ao usufructuario, possuidor da cousa alheia, mas no que
respeita a substancia pertence exclusivamente ao proprie·
tario; e por isso não pMe ser permitlida a acção de des·
pejo áquelle, que possue a cousa em nome de outrem.
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É permiLlido ao usufructuari'O ext.rabir moderadamen
te a turfa, ou porção de terra bitl1minosa l que constitue a
superficie nos lugares, que não são destinados á plan
tações.

OiJservaçôes.-Esta permissão é restricta ao simples
uso de usufructuario, á exernfllo do que se dá com as pe
dras de giz e areias nos rios, das quaes elle se póde servir,
mas não vender; e n'éste sentido' foi proférido um aresto
do G1"allde Conselho de 30 de Setembro de 17õ2, susten
ta1ú ainda por um outro do Parlamento de Pariz de 3i de
Maio de 17õ6, citado por Denisart na palavra- To!trbe.
Firmou -se a decisão, diz este escriptorJ em que o direito
de extrabir a terra biluminosa, que fórma a superficie, traz
necessariamente alienação da propriedade, porquanto a ex
periencia tem mostrado que os terrenos, cuja turfa se ex
trabe, ficam por mais de um seculo incapazes de produc
ção. Conclue-se pois nos termos d'aquellá decisão que não
deve 13er permittido ao usufructuario tirar além d'aquillo
que restrictamente for necessario ao seu uso pessoal; visto
como a extracção em maior escala importa uma verdadeira
alienação do fundo fructuario, desde que este vem a tor
nar-se inutilisado para a producção por um espaço de tem·
po superio," ao termo regular da vida do homem.

Casando usufructuaria com o proprietario, este com
munica áquella a propriedade, e aquella a este o usufructo,
o qual morrendo, aquella é meieira nos bens.

Observaçõt?s .-Pelo facto do casamento, segundo o cos
tume do Reino, o proprietario communicou com sua mulher
todo o direito e herança, que lhe linha sido deferida, por for';

•
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ça do Alv. de 9 de Novembro de 17M, em virtude do qual
a posse civil, que tinham os defunctos em sua vida, passa
com todos os effeitos da natural por morte d'elles, juncta
mente com a propriedade de seus bens aos herdeiros legi
timas ou ·tesLamenteiros; e commuuicando pelo mesmo
principio a usufructuaria com o proprietario, d'esta com-'
municação reciproca resulta a confusão do usufructo com
a propriedade na pessoa d'aquella, que passou verdadeira
mente a ser meieira nos bens d~ seu casal.

TiTULO IV

Direitos e obrigações especiaes de usufructtta1'io.

§ 19

Da Caução

o usufructuario deve dar caução de gosar como bom
pai de familia, logo que lhe seja pedida pelo proprieta'rio ;
declarando que se obriga não s6 a restituir os bens, findo
que seja seu usufructo, como tambem a indemnisar os'
damnos, que resultarem de culpa sua, ainda que "leve.
L. 1, ff. usufr. quemad. cavo L. 4., Cod. de usufr. art.
601 do Cod. Civ. Fr.
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Observações. -Entre os diversos meios, que as leis
aoncedem para eonsenação dos direitos de eada um, con
ta-se a caução, que nío é mais que a segurança ou ga
rantia, que uma pessoa dá á outra sobre o cumprimento de
certa obrigação.

Como a cousa se acha em poder do usufructuario, que
a póde deteriorar por sua má administração, e tornar-se de
po'is insol"ente, o proprietario tem o direito de pedir.lhe
uma caução, que lhe assegure o cumprimento das obri
gações especiaes que contrailira, em virtude da aceita
ção do legado; seguindo-se d'aqui que em materia de usu
frueto a caução só póde ter por objecto duas cousas: as
perdas e damnos~ que resultarem do abuso do goso, e a
execução dos reparos necessarios á conservação da cousa.
Certamente no que respeita ao abuso do goso e mal
versação, que póde aparecer da parte' do usufructuario,
dão-se factos, que lhe são restriclamente pessoaes, e assim
tendo-se elle obrigado, pela aceitação do legado, a resti
tuir a cousa em bom estado, a lei com justiça o subjeitou
á esta obrigação indeclinavel, todas as vezes que lhe for pe
dida pelo proprietario; e no que respeita a execução dos
reparos necessarios á conservação da cousa elles deman
dam' ainda despezas, sem as quaes não poderão ser feitos;
d'onde se segue que n'este segundo caso a obrigação toma
o caracter de uma verdadeira divida para com o proprieta
rio, da qual o usufructuario se não poderá escusar, quaes
quer que sejam as rasões que allegue.

A causão finalmente vem a encerrar duas obriga·
ções principaes d'onde se derivam todas as outras :
uma de'gosar como bom pai de família. e oulra de restituir
a cousa em bom estado no fim do usufructo: habet a,,
tem aipnlatio isla duas causas: unam, s~ alile)' qt~is ula
lu", quam vil' bonus arbilrabitlw; aliam. de usuf,.uclt~

restilltendo .
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Será bôa cautela do proprietario fazer declarar no res
pectivo termo da caução o estado presente da cousa de um
modo que deixe depois conhecer toda e qualquer damnifi
cação, que com o andH do tempo possa aparecer.

Pretendem alguns interpretes que basta aos interesses
do proprietario que a cous:! se apresente restaurada no fim
do USUfl'llCLo, concluindo li'aqui que para esse tempo de
verão ficar adiados tolios os direitos relativos a guarda e a
conservaçào da cousa trucLuaria. Esta doutrina, porém,
tendendo não só a Jifficullar, corno a impossibili\ar o exer
cicio do direito na occasião em que o proprietario queira
faze-lo dIectivo, dá lugar á graves inconvenientes, que con
vem evitlif, e um exemplo fará conhecer.

Se o usufructo for temporario; e a cousa não apresen
tar deLerioração nlguma sob a guarda do usufructuario, em
quanto este por sua pessoa e bens inspirar a garanLia pre
cisa, poderá o juiz, como diz PoLbier, admittir que fique
adiado o direito do proprieLario, que nada soffre, aLé que o
abuso se manifesLe; mas se o usufructo for vitalício e o
usufruc.tuario por seus bens não offerecer a preciza ga
rantia, os mais graves inconvenientes se levanLam conLra
semelhante doutrina, desde que começarem a apparecer as
mais pequenas deteriorações. Suspensos cu adiados os di
reiLos do proprietario até que cum a morte do usufructua·
rio seja extincto o usufrucLo, comprehende·se que uurante
este tempo ficou o p-roprieLario collocado em um estado
de tolerancia passiva, obrigado a soffrer contra seus inte·
resses males, que poderia ter evitado em Lempo; e sendo
principio, de direito que convem mais prevenir um gl'ande
mal do que deixa-lo praticar, para dopois procurar· lhe o
remedio, d'este principio resalLão os inconvenientes de tal
doutrina: melúts enim intactajura servari, q~tam post eau
sam V'ltlneratam rernedium qurere,'c L. ~, cad in quibus cau·
sis in inleg?'um liv. 2, til. 4L
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. Incerto como é o termo da vida huma na, não se po
derá saber se o usufructuario, até o momento de sua morte,
estará ainda nas condições de poder satisfazer as obriga
ções de reparar a cousa, para entrega·la no estado de con
servação precisa; e assim toda e qualquer protelação só
pMe ser injusta e contrari-a aos interesses legitimos do pro
prietario.

Ainda mais: concedendo a lei ao proprietario a ac
ção competente para fazer julgar extincto o usufructo por
abuso de goso, é facil comprellender que a intenção do le
gislador foi permitlir ao proprietario fazer etÍectivo o seu
direito em vida do usufructuario e não depois de sua mor
te, pelos inconvenientes que temos visto.

A caução não será devida se o usufrucluario foi ex
pressamente dispensado d'ella. no .acto constitutivo do usu
fructo: Cod. Civ. Fr. 3rt. 60i.

Observações.-É tambem não menos grave questão sa
ber si o testaclor, que lega o usufructo, póde dispemiar o
legatario da obrigação de caucionar.

Os que seguem a negativa fundam·se na L. La Cod.
de ttsuf. et hab. em virtude da qual a obrigação de dar cau
ção não pMe ser dispensada pelo testador, por ser uma
consequencia natural do llsufrllcto, quér seja consliluido
por contracto, quér por testamento. Parece-nos porém
mais rasoavel que se deixe ao concedente do usufructo in
teira liberd:lde de dispor do que é seu do modo que jul.
gar mais uti! áquelle, á quem quiz beneficiar; podendo re
millir a caução, se lhe parecer mais convf3niente ao do
Datario, como um acto de maior beneficio.

14
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Com effeito, se o concedente do usufructo por contrac
to ou por test3mento póde dispor dcl toda a cousa, seria
absurdo pretender que não podesse dispensar a formalida
de da cauçãu, porque quem póde o mais deve necessaria
mente poder o menos j cumprindo porém que esta facul·
dade seja extensiva sómente á porção ele bens de que o
doador ou testador poder dispor, segundo a lei.

Dispensada a caução n'aqueJles casos em que o testa
dor poder dispor dos objectos legados em usufructo, se de
pois de sua morle o usufructuario fez máos negocios, amea
çando cahir em fal1encia, a requerimento do proprietario
podem ser tomadas as medidas prescriptas nos arts. 602 e
603 do Cad. Civ. FI'.

Observações.-Na hypothese figurada o eSlado excep
cional do usufructuario, àevido ao desconcerto de seus ne
gocios, chama o proprietario a acautelar-se em tempo con
1ra os eiIeitos da banca·rota ; e, podendo esla ser occasiona
ôa por culpa ou fraude do mesmo usnfrucluario, seria ini·
quo que o proprietario ficasse privado de lançar mão dos
meios legaes, não só para acaule.llar direitos futuros, co
mo para inulilisar a fraude, que por ventura se podesse
dar da parte do usufrucluario. Negar-lhe tal faculdade se
ria permittir ao usufructuario tirar proveito do proprio dó·
lo e malicia, o que é contra direito: ord.liv. 3.°, tit.21,
§§ 25 e 26, tiL. 48, ~ 1.°, til. 58, § 8.
. Se o testador remittindo a caução quiz fazer beneficio
mais largo ao usufructuario, não quér isto dizer que sua in
te.nção tivesse sido tornar pior a condição do proprielario,
sacrificando os sellS direitos, porque enlão teria legado o
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dominio pleno da cousa ao primeiro, e não a teria deixado
tambem dividida no interesse do segundo, e sempre em be
neficio rle ambos. Em falta pois da conveniente caução
pMe o proprietario, no c:\so previsto na regra estab~lecida,

requerer sequestro nos rendimentos, deposíto das quantias
comprehendidas no usufructo, venda dos moveis e dos fruc
tos, deposito do producto d'esta venda, e finalmente arren
damento dos mesmos immoveis, para se dar ao usufrue
tuario aquillo, que por direito. lhe pertencer; devendo
em todo o caso dar-se preferencia ao proprietario, se con
vier a este a administração dos bens: art. 833 do novo
Cad. Civ. da Hallanda.

Ainda que a caução tenha sido dispensada o usufruc
tuario continúa na obrigação de restituir os bens, que re
cebeu, e subjeito a indemnisação dos damnos, que resulta
rem de sua má administração. L. 65. ff. de usnfr.

Observações.-A obrigação de restituir e a de caucio
nar são cousas distinctas e independentes uma da outra ..: a
primeira é obrigação principal, e a segunda subsidiaria.
Principal porque a lei considera· a 40mo condição indispen
savel da existencia do usufructo, que exige e sensialmenle
q·ue o goso verse sobre a cousa alheia, para se poder em
tempo restituir; e subsidiaria porque vem simplesmente
como auxiliar, para se poder fazer etfectiva a primeira.

Estabelecido, portanto, que o usufructuario usa e go
za da cousa, que não lhe pertence, é visto que lhe assiste
não só a obrigação de satisfazer os damnos causados por
sua má administração, como tambem a obrigação principal
de restituir o que não é seu, obrigação que se não pMe
remiLLir como a segunda, que é de natureza diversa, e to-
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da subsidiaria. Dispensada,a primeira o usufruclo deixaria
de existir, mas, dispensada a segunda, apenas desaparece.
riam as condições de immediara garantia, que o proprie
tario irá buscar nas medidas prescriptas nos arts. 602 e
603 do Cod. Cív. FI'.

- Questão. Vendído o tlsulructo sem ter ficado ex
pressa entre as partes crrntractantes declaração algulnú re·
lativa a caução, que não foi dis]Jensada, pode1'd o com
prador ser obrigt.ldo a presta-la ao proprietario, pelo facto
de se ter constitttido cessionario do ttSll{mcto ?

Alguns opinam pela negativa e fundam-se: 1.° em
que o vendedor de um predio com reserva de usufructo
para sí não é obrigado a prestar caução, e por isso não de
verá tambem ser obrigado a presta-la o cessionario do usu·
fructo, que se acha em identicas circumstancia, pelo princi·
pio da igualdade que entre um e outro se deve estabelecer;
2.° em que toda a obscuridade na convenção deve ser in
terpretada contra o vendedor na fórma do art. 1602 do CorL
Civ. Fr., que o manda expressar-se em termos, que de
monstrem claramente aqui lia á que ficou obrigado; e
n'este sentido deveria ter,se expressado o vendedor, si sua
intenção tivesse sido exonerar· se da caução, para que es
ta afinal podesse recahir sobre o comprador.

Outros, seguindo a opinião diversa, dizem ': 1.° que
o. argumento allegado, podendo ser applicado tanto ao caso
de usufructo por venda, como ao de usufructo por doação,
Levaria a concluir, contra a terminante disposição da lei,
que o donatario do usufructo nunca deveria prestar caução j

2.° que a lei, estabel~cendo em principio geral a obl'igação
de àar caução, não fez excepção em favor do comprador do
usufructo, mas unicamente em favor do vendedor de um
predio com reserva de ususucto para sí j 3.° que ° vende
dor do usulructo, conhecendo a disposição da lei. deve ne
cessariamenle ter-se firmado n'ella, considerando supertluo



estipular· aquillo, que a propria lei estipulou; o que torna
inapplicavel a disposição do citado art. 1602; tanto mais
quanlo, não tendo havido pacto, em.que ficasse expressa a
mencionada obrigaçlo, não se póde dizer que tal pacto te
rlha sido obscuro, ou ambiguo.

No meio da conlrovercia seguiremos a opinião dos pri·
meiros, como mais consenlanea com os prin.cipios de di
reito que regulam a materia ; ,e passaremos a fundamen·
ta·la ainda em oulras razões.

O primeiro argumento dos contrarios, equiparando os
principios regaladores dos contractos beneficos, como é o
usufructo por doação, aos principios reguladores dos con·
tractos onerosos, como é o usufruclo por venda, não póde
ser aceito para negar o principio da igualdade, que se deve
dar enlre o cessionario do usufruclo e o vendedor de um
predio com reserva do gozo para si, por quanto d'elle re
sulta a confusão de cousas dislinctas e só applicaveis ã
casos diversos. Com effeito, se nos contractos beneficos se
podesse estabelecer a mesma igualdade que se estabelece
nos onerosos, elles deixariam de ser beneficos, e vice· VBr
sa, se nos onerosos se podesse eSlabelecer a mesma igual
dade dos beneficos, deixariam aquelles de ser onerosos:
ora, no caso em questão o cessionario do usufructo figura
em um contracto oneroso, onde não ficou expressa clausu·
la alguma relativa a caução. fica manifesla a disparidade
que ha em fazei' applicaçãl) indistiocta dos principios regu·
ladores dos contractos onerosos, para preteoder subjeilar o
cessionario do usufructo por venda á mesma obrigação, á
que legalmente está subjeilo aquelle que figura em um
contracto benefico, como é o uSllfructo por doação.

Alei, estabelecendo em principio geral a obrigação de
caucionar á que subjeilou o usufructuario, não fez, é ver·
dade, excepção em favor do comprador do uSllfructo, como
fez em favor qo vendedor de um predio com reserva de usu-
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fructo para si, mas este argumento, que é o segundo a que
recorrem os contrarios, nada prova ainda. Com quanto a
justiça da lei, sob cerla relação sómente, se funde nos mo
tivos, que lhe deram origem, todavia ella não pôde dispor
senão de um modo geral, altenLa a impossibilidade de pre
ver todas as hypotheses, e deixar expressamente declara
dos todos os casos, á que tenha de se fazer extensiva: Ord.
L. S, tit 69 ·fin. do princ. d'onde se conclue que o legisla
dor, calando a bypothese em questão no contracto one
roso, deixou que elIa se regulasse pela convenção das par
tes, e não pelos principios geraes, qne regulam a caução
{icleijussoria, a qual só tem applicação restricta ao Jegatario
do usufructo por doação. Este argumento, por tanto, sim
plesmente baseado no facto de não ter a lei feito em um caso
a excepção que fez em outro, quando expressamente dis
pensou'da obrigação de caucionar o vendedor de um predio
com reserva de usufructo para si, nada prova contra o ces- - \
sionario do usufructo por compra, uma vez que é princi-
pio corrente nos contractos que em caso de duvida uma
clausula deve sempre interpretar-se conlra aquelle que es·
tipulou, e á favor do que contrahio a obrigação: ln slip'~t

lationiblts cwn qureritur quid actum sit, ve,-ba contra sti
pulatorem inte''Pretanda sunt. Liv. 38 ff. de verbo oblig.
FeT6 secundum promissorem interpretamw·.-L. 99.

O terceiro argumento que pretende que o cedente do
usufructo, conbecend(l a disposição d:J lei, tenba julgado
superfiuo estipular aqui.llo, que a propria lei estipulou, é
mais improcedente ainda.

Por mais geraes que sejam os lermos de uma conven
ção, ella só pôde comprebender aquillo que as partes con_
trabentes rasoavelmente se propozeram conl,ractar, e não
aquillo sobre que lIe não pensou na occasião do contracto:
bliqtmm est perimi pacto id de quo cogitatum non este
L. 9, ff. de transact.,. e da applicação d'esta regra resulta
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necessariamente que a vontade e intenção presumida do ce
dente não é bastante para estabelecer a obrigação, que se
pretende enchergar no cessionario.

Como sabemos, as obrigações nascem dos contractos
ou quasi contractos, rJelictos ou quasi delictos e da lei. No
caso em que~lão a obrigação de caucionar áque está sab
jeito o usuffuctuario nasce da lei, e a que se pretenrle dar
ao comprador nasce do contracto, em virtude do qual se
constituío cessionario do usufructo; e pois, se não ficou
expressa declaração alguma, relativamente á caução, como
admiltir a existencia de uma obrigação, nascida de um
contracto oneroso, quando no contracto ella não ficou ex
pressa? É principio não menos correnle nos contractos,
que recebem forc~ (le convenção das partes, não ser cada
um obrigado senão áquillo, que expressamente dedarou
querer subjeitar-se, e da applicação d'este segundo princi
pio ao caso em questão resulta finalmente que o cessiona·
rio do usufructo não pMe sob fundamento algum juridico
ser obrigado a caução, da qual nem ao menos cogitou em
seu contracto: Ncque enim pacto continelttl" id de quo co
gílalum non esl. D. Leg. 9, §. fino

Se o argumento, que considera superfIuo estipular
aquillo que a propria lei estipuloll, póde ter alguma appli
cação, é sómente contra o usufructuario, sobre quem a lei
deixou expressa a obl'igação de caucionar, e em regra as
obrigações só se dissolvem pelos mesmos' meios porque se
contrabiram perante a lei; e assim não se póde considerar
cousa superfIua as declarações tendentes.a exoneração de
obrigações, que alei considera restrictamente pessoaes, como
é a de prestar caução. Concluimos, por tanto, que o cessio
nario não deve ser obrigado a prestar caução, se no con
tracto não ficou exprêssamente declarada esta obrigação,
que se não póde presumir; cabendo todavia ao proprie
tario o direito de oppor-se á sentença, que húuver de j ui-
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gar a cessão e trasp:\sso do usufructo, até que o cessionari0
ou o cddenle lhe garantam as deteriorações futuras.

Questão. Se a caução já tivet' sido prestada ao tempo
em que a cessão se fez, o garante do mufructuat'io conti·
tirltlat'á 1'espollsavel pà1'a com o proprietario pelo novo ac
qnircnte do tlsufn~cto ?

Caução, garantia, fiança e fidâjtlssào-tudo n'este ln
gar exprime a mesma cousa, A caução ou garantia é sim
ples, ou formal: simples a que tem lugar nas materias
pessoaes entre muitos co-obrigados ao pagamento de urna
divida; e fvnnal a que se dá em beneficio d'aquelle que
goza de urna propriedade á titullJ de senhor, ou de usu
fructuario. Pelo félcto dcl cessão o tel'ceiro garante ficou des
onerado de toda a responsabilidade pelos uamuos futuros, e
obrigado sómente ás deteriorações existentes, ou cuja causa
já era conhecida, ao tempo em que a cessão se fez; por
~uanto, além de operar-se pela cessão uma verdadeira no
vaçã.o de contracto pela mudança da pessoa do devedor
directo, obrigado a conservar, os abusos do novo acqui
rente no exercicio do direito de gozo constituem factos
inteiramente estranhos á.5 condiÇÕes, que foram expostas a@
garante, quando se subjeitou a cauçlo prestada.

Na formação dos contractos á que se refere a questão
proposta as considorações devidas ás qualidades pessoaes
do afiançado e·ntram como condição la~ita do ajuste da cau
ção, a qual, por via de regra, só se presta áquelles á quem
se conhece, ou á quem a amisade obriga, a servir; mas
afiançar um amigo não quér dizer continuar obrigado a ga
ranpr o plrimeiro estranho que o vá substituir, para se pre~
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tender a continuaçã.o da fiança em favoLd'aquelle,
cuja fidelidade p6de ser desconhecida; e neste CR

. o está o terceiro acquirente do usufructo.
E' certo que a obrigaçã.o de reparar' é um en

cargo real imposto ao gozo do fundo, encargo in 
I aravel do usufructo, que se não pode alienar em
transferir ao mesmo tempo a obrigação de conser
var mas isto quér dizer que o proprietario tem o di
reito de exigir fiança d'aquelles, que fizeram nova
ção do contracto, e não do garante primitivo, qu
não figurou nem foi ouvido em tal contracto.

Concluimos, pois, que a caução deve ser stric
tamente interpretada, por se não poderem presu
mir obrigações para com terceiros, desconhecido
,'tO tempo da convenção; devendo por is O con. i·
c1erar-se exonerado o garante primitivo.

- QuestiZa: Tendo sido o uS'l.ifJ'ucú61'Ct'rio ij,is
pensado ela caução pelo testadO?' passa?'á o 'mesmo fa
I 01' ao te?'cei?'o acqui?'inte do U8'1.ifJ''l.6ctO PO?' venda?

Si, como vimos precedentemente, a obrigação
do garante do usufructuario não se pode fazer
extensiva para com o novo comprador do usufruc
to por que as considerações dividas á pessoa do
nJia-nçado entram como condição tacita nos contra ,
tos de caução, pelo mesmo principio o favor conc 
elido pelo testador -ao usufructuario não se pod
fazer extensivo ao terceiro acquirinte do u ufruc
to por venda, por que a dispensa de dar canção '
um favor puramente pessoal, que s6 pode aproveitar
<íquellc á quem o testador quiz beneficiar e o fa
vores pessoaes não se communicam: Ubi pe?'son
Gonditio locum facit beneficio, ibi deficiente pe?' anã
deficit bene.ficium. L. 68.ff. de ?'eg't6l, j'tw.

10
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Da caução ou fiança é desobrigado: 1. 0 o pae
no u ufructo legetimo que lhe cabe no ben ad
ventícios do filho: L. '1m. 4 Cod.de Bon. quce liu.
por quanto ainda que a Lei de 9 de etembr
1761· 27 tenha subjeitado á e a caução o pue
que .passou a segundas nupcias, -todavia ne a par
te ficou elia alterada pelo Decr. de 17 de Junho de
1778; 2. 0 a mãe que pas ou a segunda nupciu
no que respeita ao usufructo dos ben em que u 
cedeu ao filho ou filha do seu primeiro matrimonio
fallecido abintestado, e que esse filho ou filha tinha
havido de seu pae ou de·seu a'V'ô paterno: Ord. L.
4. tit. 91 2, combinado com o § 3. o ela Ord. cito ;
3. o. o doader que reservou o usufr·ucto dos bens doa
dos: Hubf31' ad Pand. L. 7, tít. 9 n. 3. G-u/;? '1 'ei? '.
TI'. 1. 0 L. 4 Cap. 2. n. 22'; e -4..0 finalmente o l).SU

n-uctuario á quem o instituidor expressamente de-
obrigou da caução no titulo oonstitutivo do u li

fTuctO: Cod. Civ. Fr. art. 60I.
Obse?'vaçoes.-A lei não dev~ fazer aos pae

;1, injuria de julga-Ios capazes de deteriorarem ou
mesmo negligenciarem a conservação dos ben de
eus filhos, cujos interesses elies devem ~r o pri

meil'Os a. promover e augmentar; e por isso com
ra.zão i entou la caução o pac ou mãe á quem ca
be o usufructo legitimo no bens de seu filho no

os previstos na regra' upra; e como regular
monte a obrigação de dar caução se entende do
li u-.fruoto constituido ab hO?n",'ne e não do con titui
do á lege, Gumpre assim que eUe ces e no usufructo
legitimo do pae ou mãe, poi que os filhos e pre
'umem segUl:os com a hypotheoa tacita dos bens d
eus paes.

Com igual razão isentou ainda o doador que
Te ervou o usufructo dos bens doado, porque ne 
te ca, o é o titulo constitutivo do n nft'ucto quem
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reo'ula a exten ão da obrigações do concedente,
tio apto para di por, como para estabelecer a oon
diçõe e limites de eu beneficio. emelhante
mente o usufructuario, á qnem o in tituidor -expr 
..amente de obTigou da caução, nTho pode estar sub
jeito á ella, pOl'que quem pode o mai q1!le é' di 
por da cou a, deve ueces ariameute poder o men
que é c1ispelll ar ·a c'a-nção.

- Questão. Quando os paes são 'l{,8wfi'u,ctua·
1"ios dos bens de seus filhos, nào em virtude do pcxk1'
legal, mas p01' e:tfeito de dOCl.çôes que fizemm ·!li/recta
mente Ct se'ltS filhos, ou p01' eifeito de doações de ex
h'anhos, poderão ser obrigados (f{, da1' cauçiZo ?

O Dil'eito Romano dicidia positiv:amente pela
negativa., ex:cepto &i a mãe ltl, l,l,nructRaria passaJ se I

egunc1as uupcias.
Com quaúto o art. -&01 dQ Cod Civ. Fr. não

" ja e pl'eSS0 nesta parte, MalleviJ.àe entBncle ·dliver
. a:mente disendo que o 'eferid0 artigo,; ul!>jei:batI1do
á caução todos os u ufructuario, ó dispen ou o
pae e a mãe no usufructo legal dos bens de eu
filhos e por isso d'aqui·se -deve concluir que os pai .
devem prestar caução em outro usufructo qualquer
que não eja o legal.

Belvineourt, t 1. p. 155 nG}t. ·8. parece .enten
der o cooitru.ri0 e mmsTasoave1 no' parece tambe-m
eg'U'ÍT a opiniã:o contn1ria, de acôrdo com o Direi

to Romano. E 'certo que não nos <tleye er per
mittido fazer ari.stincções onde a lei não distingue
mas nu. hypothese ligurada ba razão plausível para
distinguir, não obstante maT- e a lei onde devia
t T sido mais e:R'pr.es a.

Invocando o 'P~:eceito de direito que nos en i
na que onde a lei e cala a razão fica fallando, D:10

se póde com fundame:n:to eXOneTal' o pae da aução
no usufructo legal ubjeitando-o a me ma aução
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no usufructo por doação feita por terceiro á seu'
filhos, por quanto a razão que se dá para presumir
no prímeiro caso que o paí deve ser o principal
interessado na conservação e augmento dos bens
de seus filhos, leva a estabelecer igual presumpção
no segundo, onde os filhos não deixam de ser o
mesmos filhos, para merecerem o mesmo interes
da parte de seus país, em favor dos quaes é justo,
que se estabeleça o mesmo direito. Hoje que a
mãe tem a mesma ::Luthoridade que o pae, exce
ptuando o caso de haver passado a segundas nup
cias, parece razoavel que tanto um como outro s 
jão dispensados da caução no caso figurado.

Si a doação tiver sido directamente feita por
qualquer dos país, mais ímprocedente se torna ::LÍll
da nesta paTte, a questão proposta para pretender
a caução, por que é inverosÍ1llil suppor que aquel
le, que fez o primeÍl'o beneficio doando, queÍl'a de
pois converte-lo em maleficio destruindo e dis i
panda.

Não achando o usufructuario fiador á cou a
o bens se sequestram e depositam em mão de pe -
oa idonea, que lhe dê os rendimentos corre pon

dentes, deduzidas as despezas que for obrigado a
fazer; os fructos se vendem e o producto da ven
da é igualmente depositado. Si forem bens de raíz
arrendam-se paJ'a o usufructuaJ'io ter a renda cor
respondente, e se for dinheiro dá-se a premio
para ser deduzido o juro que lhe pertence: Cod.
Civ. FI'. art. 602.

Obse?'vaçôes. - Dá-se neste caso uma especi
d reivindicação do (}bjecto fructuario da parte do



- 99-

proprietal'io egundo a L. 7 D. usufnwtua1·. que
maclmocl. cavo j d onde vem ser praxe attestada por
Almeicl. e Bouz. em suas Adições á Mello Liv. 3.
tit. 13 § 7, dar-se. preferencia ao propl'íetario para
encarregar-se da administração do objecto, dand
por sua vez a necessaria garantia, no sentido de
restituir ao usufructuario os rendimentos devido
cleduct~'s exJJens~8. Este remedio só não é praticavel
em um caso que Voet exceptua, e é quando o usu
fructo tem por obje~to cousas moveis, em razão da,
estreita ligação que estas cousas teem com a pessoa
do usufructuario, e parecer dureza priva-lo da
commodidades do usufructo de taes bens; deven
do neste caso ser admittida simplesmente a caução
.i~t1'at01'ia, que consiste na promessa do devedor
acompanhada de seu juramento.

Esta doutrina é ainda sustentada por Camba
cél'es sob o mesmo fundamento de parecer sempr
rigoroso privar o usufructuario dos moveis neces
sarios 'ao seu uso, em falta de caução: P1'océs-ve,'
bal du Conseil d'Estat, 20 de Outubro de 1803, ao
que responde Treilhard que este rigor é nece ario
para a segurança do proprietario; concluindo quan
to ao mais, que nenhum prejuizo pode trazer ao
usun.'uctuario, porque este continuará a viver no
estado em que se achava antes da liberalidad qu
lhe foi feita, com jus ao premio que produzir o pr 
ço dos moveis.

Estas considerações podem, é verdade, ser d
muito pezo, quando o usufructo consi.tir m gran
de quantidade de moveis, mas não e con i til' m
uma pequena porç,.1:o; cumprind por' o calcular
devidamente o e:!feito da disposi~~orelativam nt á
pequenas fortunas, que con i tirem ap na m uma
pequena quantidade de obje t mo is. mari
do, por exemplo, qu habitando uma p qu na a a

e



- 100-

de campo deixa, á mulher o usufructo dos pouco'
moveis, que pos tle e constituem todo o seu pn.tri
monio, venn;dos estes 11lOveis, não se poderá dizer
que o pequeno rendimento, que se conseguir elo
producto da venda, cOlTespollda ás vn.utagens, que
o testador teve em vistas legar, 'e que a mulher ti
ral'Ía, se usufruisse os proprioB moveis, que lhe fo-.
ram. regados.. E as im é preciso concluir com o
mesmo Cambacéres que devemos regular-nos, neste
caso, pela. intenção do testador, procurando fazer
effectivaa13 vantatgensrea-es, que elle teve em.vi ta
proporcio.n~r ao le'gatn.rio, e não priva-lo d"ella, .

A dé1'J1ora. em dal' caução não. pTiva o usu
n:l:l'ctuario 'd0 dn:eito aos frnctos 'e rendimentos
vencidos, desde q1.1e 'começou o 11 un'ucto: Cod.
Civ. Fr. iLrt. 6'04. P'e'rez. in Cod. L. 3 tit. 33 n. 9.;
lhas em ~lrafit0nàío presta 'não Tecebe a cou~a,

fnWbl!lailIa, e ó rpToprietai'io Fo~e perceber e reter
os l'e.Tld'Í'I1le1Íl1tc>s até ·<IJ:l!l.e a cauçãeJ se l'ealise: Rabel'.
Inst. n. 9.

A cauºl'lío pode consist1ÍJ: em fiança, on em ;pi
nhore13, se o proprietario O'S não recusar: Stry. § 2
1, 7. IHub. n. 9.

Ob'8e11VãÇõ-e8. -'-Sendo a caução p3:escripta -por
lei, salvo as 10 estricções que o titulo constitutivo elo
usufructo poder trazer, deve reunir todas as con
dições e qualidades requeridas nos arts. 2018, 2019
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e 2040 do Cod. Civ. FI'. combinados - Dmanton
t. 4, n. 601. Para eifectua,-la b usufructuario pode,
de conformidade com o art. 2051 do cito Cod., oí
fereceI' pinhores ou garantia em predios em vez de
:lhnça; por quanto os arts.602 e 603, ainda que e 
pcciae não podem derogaJ' '0 principio geral, que
e funda na equidade, e concilia perfeitamente o

intere" e das parte. Cito Duranton, t. 4, n. 603.

§ 20

Da obrigação de invfJnta1·ia1·.

o usufructuario recebe as cou ás no estado em
q"lle se acham, mas não pode entrar no gozo d el
las, em ter feito invelltariaJ' os 'bens legados em
u ufructo com especificação do bom ou máo estado
em que elles se achaJ'em, sejão moveis ou immoveis
para se poder fa,zer eifectiva a sua responsabilidade
no fim do usufructo; devendo o proprietario ser
presente a formação do inventaJ'io até a sua con
du ão: L. 1 § 4:1f Usufr. quemadmod. cavo Guer
reiro Fr. 1 L. 4 cap. 2 n. 1. Cod. Civ. Fr. art. 600.

Observaçôes.-Uma das primeiras obrigaçi5e
do usufructuaJ'io é tomaJ' a seu cargo as cousas, que
lhe foram legadas em usufnlCto, quer sejam moveis
ou immoveis, faze-las inventariar em pr'esença dos
intere. ados para se poder saber em que ellas con-
i tem, e em que estado as recebeu, rufi.m de se regu

Iro: 0 que tem" de restituir, depois de extinoto o
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usufl.'ucto, e o e tado em que deve ser feita a re
tituição: Domat, Loix civiles liv. I tit. 11, sect. 4.
n. 1. Si o usufructuario despreza a formalidad
de fazer especificar o estado dos immoveis subjei-
os ao usufructo, presume-se que o. recebeu em

bom estado de conservação, e nesse me mo e. tac10
fica d'esde logo obrigado a re titui-los findo qu
eja seu usufructo; cumprindo sempre notar qu

é uma presumpção, que deve ceder a verdade, em
vista das provas em contrario que se poderem de
'duzir do estado dos lugares, verificado por peri to.
ou por testemunhas: Toullier t. 3 n. 421.

- Questão. Será vaUda a clausula testamen
ta?'ia que d~'spensou o Usufr uctuario de faZe?' inventa
"'io, decla?'ando que o legado de usufnwto se conver
ta em legado de P?'op?'iedade, sij01' exigido o cump1'i
mento da ob1'igação de ~'nventa1'ia?' '!

Esta duvida resolvem Treilhard e Cambacéres
lizendo que é valida semelhante clausula, porque o
testador que podia dar a propriedade, com maioria
de razão deve poder tambem dispensar o legatario
das condições orc1inarias impostas ao usufructo e
determinar conseguintemente que o legado se con
verta em um legado de propriedade, se suas inten
ções não forem cumpridas e re peitadas,

E' certo qu~ a clausula, nada tendo de immo
mI e. contrario a lei, deve ser cumprida, como
qualquer outra disposição licita mas a de que e
trata, oppondo-se, em certos casos, ás formulas 01'

dinarias dos processos de inventarios, subjeito á
leis especiaes, não pode ser aceita sem restricçõe
por mais autorisadas que nos pareçam as opiniõe
de Cambacéres e Treilharcl

Se o usufructo for temporario a titulo pro:ticu
lar, legado á maiores, comprehende-se que nenhum
inconveniente pode vil' da falta de solemnidade d
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inventariar por que o objeeto é um só e os interes-
adas sui jU1-is j mas se for vitalicio, legado á meno

res, d titulo universal, que abrange a totalidade do
bens de que o testador pode dispor, moveis immo
veis, semoventes e até os direitos e acções, não pode
o juiz deixar de tomar as medidas tendentes não s6
n, fazer conhecido o estado presente dos objectos e
que serve de regular as obrigações á que fica subjei
to o usufructuario, se não tambem a evitar o extra
vio ou malversação que de futuro se possa dar em
prejuizo dos menores.

Remittindo a solemnidade de inventariar o
tc.'tador não pode ter 'querido beneficiar a um, pre
judicando ao outro associado no mesmo objecto de
tiua liberalidade, e assim cabe ao juiz conciliar a in
t.enção benefica do testador com o interesse dos me
nores, de modo que estes fiquem garantidos; po
lendo, em certos casos, fazer com que no termo da
'aução, de qU,e não foi o usufructuario dispensado,

se descrevam todos os objectos, com declaração do
~. tado em que se acharem, o que equivale a um in
ventario por modo diverso.

Por outro lado se o usufructo, quer a titulo
particular, quer a titulo universal, for le9:ado á
stranhos, ou á parentes f6ra do 2. 0 grab pOI'

Direito Canonico, subjeitos ao pagamento da taxa
crestes legados, não deve o juiz dispensar ainda
o comprimento da obrigação de inventariar, por
que sem o arrolamento exacto de tudo aquülo
que o defuncto possuia, e que constitue o legado de
usufructo ao tempo da sua morte, não pode o Pro
curador da Fazenda reconhecer e examinar: 1. o e
o juiz é competente; 2. 0 se estão descriptos e regu
larmente avaliados todos os bens; 3. 0 se as dividas
passivas estão legalisadas; 4. o qual o gráo de paren
tesco com o finado para-regular o pagamento la ta-

16
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xa; 5. 0 o modo porque foi con tituido o legado OTI

herança de usufructo para requerer o que convier;
G. o se o testamento foi registrado na Provedoria e
ÍJlscripto na Recebedoria; 7. o se ha substituição de
herdeÍJ'os; 8. o Descriminar da Fazenda Geral [ll

decima ou taxa pertencente a receita provincial;
9. o se ha bens tTazielos a collaçãio, por que impor
tam á exacta descripção elos bens que 'deve ser fis
c~lisada; 10.o calcular a renda annna do objecto
fructúario. d'onde se deve deduzir o pagamento da
taxa para a Fazenda Nacional; 11.° fazer u,brir',
n'este sentido, conta ao usufructuario na ReGebedo
ria;. e 12. 0 finalmente examinar se estão juntos os
ultimos conhecimentos de decima urbana e outro
impostos á que estiver subjeito o objecto legado
em us fructo : Mello, F. 3.' tit. 12 14 Reg. n.
156 de 28 de Abril de 1842 art . 11, 12, 15, 17 .'
1. Perel. Man. do Proc. dos F. § 426 e sego
, Cumpre, pois, ao juiz attender ao, titulo con&
titutivo do usufructo e as pe soas á quem tiver i lO
legado, com referencia a idade e ao gráo de paren
tesco cm que se acharem para com. o testador o
não dispensar a obrigação de ÍJwcntariar naquelles
casos em que ella se exige como condição indispen 'à
yel para cumprimento das obrigações e I eciaes que·
são impo tas 'por lei; tanto mais quanto, em regra
a obrigação de fazer inventario incumbe á todo
aquelles que administram bens alheios: L. 7. D. cl
q,dnnÍJu'st1', Futor. L. 24. Coel. eo(1. Guerreir. d
inventar. L. 2. c. 9. n. 1. et do Dat~'on Fntor. L..
:3. c. 10 ·n. L
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~ 21

Da ob1'igaçào ele rl'epa1'ai'.

o u, 'ufructuaJ:io é obrigado ã fazer a sua cu. Ü\
concertos necessarios a conservar os bens no me '

mo estado em que The foram entregues mas não e
obl'igndo a fazer bemfeitorias que tragam auO'mento
<.10 fundo, ainda. que sejam neces aria.: L. 7 .... 2° n
de USUf1'; excepto si no titulo constitutivo do 11 'u
fmcto lhe foi impostn. esta obrigação.

Obse'J'vaç{Jes.- Por concertos ou reparo se en·
tende todn. c qualquer obra que se faz em uma ou
sa estrn,gada, no interesse de prevenir a continuação
do estrago, pondo a cousa no estn.do em que deve
fIcn.r paTa. preencher convenientemente o fim
'1 ar::L que foi destinada: Refice1'e est quori con'uptu·m
-est in ]Jristimt'Jn statum, 1'estau1'a1·e. L. 1 6.° ir de
n'viz. lív. 43, tit. 2l.

Entre o' estrago c a destruição é preciso destin
guir que o primeiro se pode remediar, l-evando a,
cousa ao seu :.Lntigo e tado, por meio de reparo ~

-entretanto que a segunda, quando n. cousa tem ele
sapparecido por uma destruição total, não é su cep
tivel de remediar, para leva-la ao seu cstado primi
tivo senão por meio de recon trucção.

Assim reparar umn. ea a é concertar, ou refaz r
a parte, que ameaça carur: i (jtt'l' cedi(i(,ium vetu .
julciat, an opus nomtm mmcia1'e ei pos Unt'U idca·
'JntIS? Bt ma.qt8 est ne possímtts: Mc nún non
ojJtts novum facit, sed veten: SU$tinendo 1'ernedi'Uln
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adhibet. L. 1. § 13. o :ff, de opel'is novi munciat. li\'.
39 tit 1.

Reparar a coberta de uma casa é substituil' a'
telhas, caibros, ripas e ma,deiras de maior grossura.
arruinadas, por outras tantas novas, collocadas na
mesma ordem e no mesmo lugar das ãutigas. Re
parn,r uma parede é aprumar de novo a parte, que
ameaça cahir ou que já tenha cahido, tapar-lhe as
fendas, reboca-la no todo, ou em parte somente; e
em qualquer destes casos, ainda que o predio repa
rado venha a ficar em melhor estado, todos estes re
paros não se podem chamar bemfeitorias nem re
construcções, por que a obra, feita em parte, foi mo
tivada pela necessidade da conservação do todo, que
se arruinaria tambem.

Nesta parte a obrigação do usufructuario
funda-se em qpe elle percebe os rendimentos do
fundo sob o encargo de conservar, e assim é jnsto
que aquelle que percebe a utilidade da cousa acar
rete com o incommodo das despezas necessarias a.
conservação d'ella; tanto mais quanto presume a lei
que taes despezas devem naturalmente sahir do.'
fructos. Hub. n. 10. _ E o que fica dito com refe
rencia a obrigação de reparar se extende não só a.o
que se chama despezas de mão d'obra, como ao for
necimento dos materin,es necessarios para a execuçã
da obra: verbo 1'eficiendi, tegere substl'ue?'e, sa1'ci1'e,
dijica1'e item advehere, adportareque ea, qUa3 ad ea
clem 1'em opu,s essent, contimentu1'. D. 1 § 6. 0:ff de
1'ivis. liv. 43, tit. 21. L. 4 f. do iUne?'e privato.
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São concertos ou pequenas reparações aqucl
las, Ilue importarem menos da quarta parte do ren
dimento annual da propriedade: Cod. da P1"1lSS. 1.
p. tit. 21. art. 52; e grandes reparações as que ex
cederem a quarta parte deste rendimento em um
:lnno.

As grandes reparações ficam a cargo do pro
prietario, excepto si ellas foram occasionadas por
falta dos reparos de conservação, depois de estabe
lecido o uSllfructo, caso em que fica o usufructuario
obrigado a faze-las, a sua custa, por serem imputa
veis á sua negligencia: Cod. Civ. FI'. art. 605.

Observações.- As obrigações do usufructuario
no tocante aos estragos que demandam reparos, sejão
clles casuaes, ou originados por culpa sua, teem um
c~racter particular, que cumpre destinguir.

Na especie figurada a obrigação de fazer as
grandes reparações, que não provierem da ordem
natural das cousas, nem de casos fortuitos, mas unica
mente de faltas imputaveis ao usufructuario, toma o
caracter de uma obrigação puramente pessoal, como
a que se d riva de um delicto ou de um contracto;
e d'aqui segue-se que, uma vez provado, que ella'
provieram de negligencia do usufructuario, dev'
este somente sofrrer as consequencias de seu deleixo
para com o proprietario á quem as damnificaçõe
prejudicam. Nem outra podia ter sido a providen
cia do Legislador na hypothese estabelecida porque,
devendo a cousa ser convenientemente reparada,
para poder preencher o fim que lhe foi destinado
seria iniquo, que o proprietario, que nada percebe,
11em tão pouco concorreu para c1amnificar a cousa,

,
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viesse a acarretar com a culpa de quem percebo o~

lucros e occasionou os estragos, Cumpre notar
aiuda que a lei, quando faliou das grandes repam
J'ões á cargo do proprietario, exprimia-se de um
modo diverso el aquelie de que se servia, quan
do filllou das grandes reparações, á que. ubjoitou o
usufruotuario. Exprimindo- e simplesmente nos
termos- a ,!a1'go do ]J1'o]J1"ieta1"l:o -não quiz dizer
que este fosse obrigado a faze-las, como disse termi·
nantemente quando faliou elo usufructuario, a rc,'
peito do qual usou da exprcs 'ão - ob'r~qado a faze
las-O moela diverso por que o Legislador se ex
primia, tratando de obrigações da mesma natl1l'CZft
e sobre a mesma cousa, quer dizer que o proprietn,
r,io não pode ser obrigado á conservar o que é seu,
porque goza dojus ab~ttendi, ou faculdade d lei
xar arruirrar-se a cousa que lhe pertence, como \111l

,t1os attributos cssenciaes do direito de propriedade;
entretanto que igual faculdade se não pode conc 
der ao usufructual'io, á quem incumbe a guarda e a.
conservação da cousa, que não é ua.

- Questao, O ~tS~ifnwtua7'io ]Jode'rá exún ír-se
da ob1'igar'czo dos 1'epa7'os de conse?'vação, 1'enuiwian
elo o us~if'ructo?

As leis 48 e 64 :ff. ele uSllfruct. decidem affu'
mativamente, e a lei 65 parece dicidir pela negati
va.. DelvincolU't porém concilia-as, fazendo a di "
tincção seguinte: se os concertos á fazer são uni
camente resultado do gozo e nilo do abuso, o u U'

fructuario pode eximir-se da obrigação, renunci
ando o usufructo (argumen to tirado do art. 65 (j do

od, Civ. Fr.); mas se houve a,buso, e o usufruc
tuario negligenciou fazer em tempo opportuno o
reparos de conserva.çâo, d ond proveio a ruina, não
pode ser adm:ittido a. renunciar, para se exonerar
da obrigação de repamr, por que deve sol11'o1' ri,
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pena de sua negligencia e abuso, segundo o espirito.
da cito lei 65. \ -

- Questão. Pode?'éc o P?'op?'iettf:n'o ob?'igar' o
usufructua?'io á faze?' os ?'epa?'os de conser'vação ?

Um Aresto do Supremo Tribunal de Pariz
ue 27 de Julho de 1825 decidio affirmativamentc,
fundado nos artigos 578, 601, e 605 do Cod. Ci,.
Fr. visto como nos termos dos cito artigos o usu
fructuario é obrigado a gozar como bom pae de fa
milia, a conservar a, substH,ncia da cousa e conse
guintemente á. fazer nos immoveis os reparos d

.conservação; e, sendo principio certo que toda a
obrigação, desde que existe, origina uma acção, que
possa faze-la.effectiva, segue-se que aquelle, que tem
interesse em sua execução, pode sela perda de tem
po exigir o cumprimento da obrigação que ficou re
conhecida.

Ainda mais: não havendo lei que autori e
usufructuario a suspender ou addiar o cumprimento
da obrigação relativamente aos reparos de conserva
ção, o proprietario passa a ter logo de presente um
interesse real na exe~ução destes reparos, a fim de
se poder conservar a substencia da cousa, e evitar (j

seu aniquilamento; podencb por conseguinte cons
tranger o usufructuario o faze-los, desde que dles
forem julgados necessarios. Si esta medida, que
faculta o proprietario a accionar, todas as vezes qu
ba reparos a fazer, expõe o usufructuario a vexa
ções continuas, força é reconhecer que um direito
adquirido tambem não pode ser illudido flrbitraria
mente por aquelle que devia respeita-lo, nem mesmo
se pode chamar vexação o exercicio de um direito
legitimo; cumprindo aos tribunaes apreciar a ju'
tiça ou injustiça da exigeocia do proprietario, quan
áo este'vier á juizo. Nestes termos concluio o Su
premo Tribunal de Pariz que o proprietario tem o
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t1il'eito de obrigar o usufructuario a fazer os reparos
Lle conservação, desde que elles forem recouheci
dos necessarios por meio de vistoria em tempo, pre
cedendo as citações e mai formalidade' Deces a
nas.

Nos edificios entende-se pOl' grandes repa.ra
ções -g'rosses ?'epa?'ations - nos termos dos arti
gos 605 e 606 do Cod, Civ. FI'. as paredes me tras
as' abobadas, os travejamentos, as armações e tec
tos; e nos predios de lavoura, os diques, paredõ s
e muros em toda a sua extensão. Todas as outra.
repareções se consideram de conservação. ,

Obse'J'vação.- O usufrucfuario é obrigado a
fazer todas as reparações, excepto aquellas enume
mdas na regra acima. Cumpre porém abservar que
si uma parte somente das cl1bertas, diques, paredõe.
e muros de sustentaeulo tiverem necessidade de
reparo, a obra é u cargo do usufructuario, por qu '
a. cargo do proprietario só se entende o refazimentO'
PO?' intei?'o : Tmdlim', t. 3 n. 429 443 e 444.

Quanto a expressão -PO?' ~'ntei?'o-- é preciso
entende-la tomando omuro ou paredão em sua altura
o não em sua extensão, porquanto, ainda que não
haja senão uma parte do muro á refazer, si for ne
cessario começar a obra pelos seus alicerces, con 'i
clera-se grande reparação, á cargo do proprietario :
Pandectas Francesas.

Segundo Pothier, douai?'e, n 238 todas as des
pezas necessarias para o' gozo da herdade e pam
conserva-la em bom estado, tapar, cercar, semen
tur, renovar as vinhas, que tiverem envelhecido
cultiva-las, se entendem encargos de conservação.
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De n.ccordo com estes principios conclue Dn.l
loz que as expressões da lei, d'onde se deduz a regra
estabelecida, sâo restrictivas, e que todas as repa~

l'clçÕeS, que n ella se não acharem euunciadas se
con. ideram á cargo do usufructuario: Cito Dalloz,
~18ufmü, n. 517.

Assim como o llsufructuario não é obrigaç10 a
fazer bemfeitorias, nem ainda as neces arias, em pro
veito' do proprietario, do mesmo modo este nào é
obrigado a faze-las para gozo do usufructuario :,
L. 46 § 1. 0

•

e os edificios acabarem por velhice ou por
caso fortuito, nenhum é obrigado a reedificação;
mas, si foi reconhecida a necessidade da reedificação
e o usufructuario a fez a sua custa, pode no fim do
usufructo dema11dar elle e seus herdeiros a bemfei
toria ao proprieta,rio, com tanto que prove que trou
xe utilidade permanente ao, predio reedificado:
L. 7) 2. o fi: de usufr. Cad. da Pruss. art. 55. Cad.

,Civ. FI', art. 607,
Obse1·vaçôes.-A perda, que ambos soffrem nes

te cu,so por um facto que está na ordem natural das
cousas, não pode dar á um direito ea.cção contra o
outro pa.ra haver a indemnisaçao de damnos causa
dos pelo tempo: Si quâ tamen vetl18tate CO?,?·'tGÍ8sent
neut1'um cogi ?'efice7'e, diz terminamente a Lei Ro
mana.

A força maior pesou sobre um, quanto ao di
17
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reita de gozo, ~ sobr~ CTutro q.uamto ao' c1ireito de
pl'opüec1ad-e; ambos so1f1'cm ob· cei: a l:eln,çi1o PCl'

das recipJ.:Qca , que QS privam àe dÍl: ito' e obrig-a
qGes nã0 IDBne>s nwil;)J:ocas em. pr ju.izo: de ambo.-,
.-em l':1-u.e. toclavia se possam. aútribuir á actos ela von
tade humana, e uma vez reconhecido q;n:e os edificio
acabaTam por velhice ou caso fortuito, e não por
faltas pessoaes, nem o- pre>pri:etario nem o usufruc
tuario podem ser obrigados por taes perdas, um
para com o outro: Ord_ L. 4. tit. 27, ir/; p,·inc. tit.
53' 3,0

As ]?r;m.deda.s FranfJezalf apJ:esenÊmn doutrina
01)P-0 ta. li segunda. parte d'a regTa esta.belecida, ne
g-u..ndo; ao; usufruetua.rin e á. seus herdeiros o c1ireito
de haver a inàemnisação das despeza feitas com ::t

reedificação, ainda que o valor da herança com l1n,
se tenha augmentac1o; t-eE10'V'ia se a obTa da reedi
ficação foi util entendem os melhores intcrprete.-,
() usull'uctuario, que a fez, pode nao só por si omo
por s:eus herc1EiTos c1enmndar' o pr.npriBtal'io pela,
.'na iIII:\.JloJ:tancia, por' que_ neste caso ella não é 11 [1i
siml)l.es- Depa1.'D a:e· son eL"V:'açâo,. porem verc1ad im
hemfeitoria,. que o usufl::uctuu..rio. não é obriO'ac1o }L

fazer, ainda; <IfuB.seja.necessaria, como v.imos nos ter-
mos ct.'lL' L._ 7,.. 2;0 n. de. ~lS'trfJ' j. e a obrigação c1
COO~eJ.'vaT nào poc1eser.-entendida>no sentido de m 
lhoraT o fundo frrrctuario, augmentaodo-o por meio
d~ reedificações, que bemfeitOTias sào.

em lhantemcnte si foi obra-util e o proprie
tario reedificou, pode pedir ao uSUll'uctuario o juro
COlT . pondente elo augmento de interesses que lhe
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pOl'pon.:ionou. Delu. OOU1'S. '<lu Uod_ O/;v. T. 1.
11úta 2. êL pago Hí7.

Obse1'vC6çôe .-Si o pwpl'le.tal'i o reedifica'd,uran
te o. usufrncto, diz Mallevilie,' é 'Obrigado a COD eH
til' que o usufTllCtuario goze do predio reec1ificac1
por que o USUfl'Llcto segne sua marchn,; mas como
(I propriek1.l'io não é obrigado a reedifi.caçõe~,

'Cl'a'<Lui vCl1Iuão ser pel'uJ.ittiJo ao u. ufruetuariotil'l1l'
pJ'o'.-eito de uma oLm utiJ, em satisfa.zer ojuro car
l' •.. ponc.lcu te elo angm n to ele interes e " que lhe pro
purciollou aquelle1 que a fez, nâo sendo obrign,c1o Ú.
faze-lo.

Si as obra~ arruinadas forem innt is, -ou pelo
menos di 'pensaveis, :1qnelle que as reedificou nâo
pod _ pedir indenmisação alguma, -si nao pl'ececl u
a,cellr<lo r \ciproeo ou eonsentiIl;}:ent-o judicial: Cod.
da Pr. I. 1. tit. 21, al't. 56 e 69.

.rTo caso de reedificn.ciio d ve o usufructual'io
guardar a <111tig{CL forma, tal qual indica1'e.Ill o 1'e. tos
da cousa. arruinada, não podendo estende-la além
d'a1:]uillo <l11e era dánt : L. 13, § 7.° ir de 'l.1.1Iji·.
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A obra nova que o instituidor do usufl'ucto
deixou principiada não pode ser continuada pelo
usufructuario, se nâo precedeu con enso do propri 
tario: L. 61 if. de usufr.

o usuii-uctuario pode escusar-se da obrigação
dos reparos em geral, renunciando ao usufructo, com
tanto que a renuncia seja feita em tempo, e se não
possa dizer que houve dólo ou abuso do gozo: L.
64 :ff. de ~lsufr.

Obse?'vaçoes.-Não obstante ser a obrigação de
reparar um encargo real, imposto ao gozo do u n
fructuario, todavia, nos casos de renuncia em tem
po, ella se não pode fazer aifectiva quando as dete
riorações não provierem de dólo ou abuso de gozo
como vimos precedentemente, mas do curso natural
das cousas, ou de caso fortuito; e assim o principio
da regra supra que é verdadeiro, deve ser extensivo
mesmo ás pequenas deteriorações que se apresenta
rem ao tempo da renuncia, uma vez que se reconhe
ça que o usufructuario se preparou opportunamente
para renunciar por meio de citação prevífL ao pro
prietario: secl silJamtus est 1'ecede7'e ab usufructu,
jructua1'ius non est cagendus refice7'e. L. 48 if. de
usufr.
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Em regra a bemfeitoria, que o u ufructuario
niio era obrigado á. fazer, e lhe deve permittir ar
1':'1nC:1r com tanto que o predio não venha a ficar
peior do que e ta,a qU:1ndo lhe foi concedido em
u.'ufructo : try. § G.

Póde melhol':1r a cousa, 11f.LO alterando a sua
forma ou qualidade, nem convertendo-a em u o di·
v rso do da sua. destinação: Huber.

Observações-AlteraI: a forma ou propriedad
natural da cousa é dispôr c1 ella, a sim como conver
te·h em u o diver o do da sua destinação é concor
r r para essa alteração; e a sim não deve ser conce
dida ao usufructuario faculdade tão amph e tão
apposta aps diTeitos do proprietario; excepto se o
interes e d'este, longe de soffi:er com a alteração
de fornia, vier a augmentar, como se p6de dar,
por exemplo, acabando o usufructuario um predio
começado, caso em que as reclamações do pr.oprie
tario se reputam injustas e não &1:0 attendida :
n.[alitiis non est ~·nd'/,~lgendum.

Conseguintemente não póde con,ertcr o jar
rlim, o vergel de arvores fi:uctiferas, ou prado
ameno coberto de arvores frondosas em horta ou
campos de pastagens e lograc1ouros: Hub. 1. li .
1. n. 10.
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'S 22

Da 1'enuncia.

Póc1e renunciar o u ufl'ucto quer nnte, qll '1'

d~poi ele adido, mas nc tc 'cgundo cu. o fi a "CIll

pre obrigq.do a, pagar o duml10 re ultan te c1 . LI ,L

enIpl'!- antec~lente. L. G- pr. fi. de U8t~fi·.

Observações - orno outra qualquer herança
o n ufructo é u, ceptivel de acliçã.o e de renun ia,
expressa oq tacita, pGr que sendo elle uma libera
lidade, ou beneficio, tunto deve er livre ao lega
tario aceitar, como renunciar, pelo principio qne
não permitte c011ferir beneficio ao invicto, e 1Il

regra póde sempre renunciar aquelle que I óc1e
tambem adquir'Ír: . Is potest 1'epUI:l-icwe qlti et acqni
1'61'e potest. L. 18.

A renqncin. é exp1'e sa quando consta por t r
mo ou declaração, e tafJita quando o herd iro ln
legat~rip i}Jstituid(') deixa de tomar conta dos b ns
fl'uct.uarios por tanto tempo que induza prescrip
çÜ:o. Em reaTa pois a renuncia le um c1ireit,o de
usufructo equivale ú. uma verdadeira alienação de
propriedade, e i to importa logo dizer que nem o
menor nem o interc1icto podem renunciar, por lhe
fil.ltar a capacidac1e, que a lei exige para er yaEc1a
a renuncia: nec ~t8ufntctlls aliena1'i potest, et si s()
lusfuJit 'MsltSjructltS 1Jupilli. L. 3, 5. 0 fi. de 1'e!JUS

eontm qtti sub ttttelct, liv. 2. tit. 9. v; mas uma y z
n,clmittic1a no u, ufru tual'io q, apacidade pr ci, êL

para renunciar, a 1 i lhe 1ermltte faze-lo não ó an
te , como depoi ele adido o u ufructo.



Pelo facto (1:1 aceitação do legado o u llfruc
iLUll'iO ó contrahio obrigações pes oae até o mo
mento em que: lbe approuves e cOl1seJ::var o gozo
(ln cou a, obrigaçãe que não ão encargos reaB.
<jU e não po um remmciaT como são por exem
1)10, os de reparar e cons rvar, por que no usufru<.:
to os encargos reaes pesam sobre a cousa e não
~obre fi I essoa.

Ma se ao tempo d-a; remmcia do clireito de
u. u:6:ucto j~í existiam elamnificaçõesna cou a, prov 
llientes do gozo, o usufructuario, que s6 renun
ciou f6ra ele tempo Clépoi ele haver ádielo o u u
fructo, não poele exonerar-se ela obrigação de re
parar senão re tituinelo w importancia dos fructo'
que percebeu, desde que começou a usufruir, ou
. atisfazendo por outro qualquer modo o damno
'au ado ao proprietario por ua culpa anteceden

to, por quanto o direito de tirar proveito da cou fi

,ó lhe foi concedido sob a condição de repara-la
em tempo.

Assim, não oh tante a renuncia o usufruc
tuario que não fez em tempo os reparos, continúa

mpre resI onsavel por todo e qualquer damno r 
,'ultante de sua culpa antecedente, por mais lev
l1 ue eja, não s6 por que até o momento da renun-
'ia ubsistem toda as obrigações contrahida pela

nc itação do legado, senão tambem por que toda
t obrigaçã.o de fazer ou de não fazer re olve- e em
perda' e damnos em ca o de inexe ução.

E ta doutrina e t:1 d a COI'elO c m o pel1..." 
menta da Lei Romana quftnc10 llZ que o u 'ufru '
tuario não dev 'er ab olvido (1:1 obrigação dr'·
parar a deterioraçõ que hou> r au ado por i
ou por aquelle que lhe pert TI em ainda quando
tenha renunciad o dir ito d u u::6:ucto, pld 
ver em que s acha ele fazer aquillo que ao deli-
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gente pai de familia cumpre fazer na pl'opria Cíl a:
sed cum '/,lSufructua1'Í'tlS clebeat quocl suo SlWJ'UIJIIl'le

facto deterius factum sit, ?'efice:re non est absol eud/I.'
licet 'tlsurJ'/,fl"uctum cle?'elinq'tlú'e pamtus sit: debet eltin
omne quocl diligens paterjamilias in sua domu j((cit
et i;}se jace?·e. L. 68 fi. de '/,lSufr. li\". 7 tit 1.

o herdeiTo do usufructuario não é obrin·uc1o
a reparar o prec1io pOl~ si, mas pelos beu qu~ pOl'

. 11a mórte houver c1eixado o mesmo usufrnctllario :
Hub. n, 5,

§ 23

Dos encargos J?1'eeliaes.

As decÍlllas e outros encaJ'gos prec1iaes .lo
sempre a cargo do usufructuario, que tem a pos
do prec1io : L. 7. § 2. L. 5~ fi. ele 'tlSzifr. Lobão
TI'. dos Dir, e obro reciproc, § 220. Reg. n. 1 2
ele 16 de Abril de 1842. art, 12 6,

Obse?'vaçoes. - omo o u ufI'uctuario perc b"
os fructos civis do predio scrviente é justo que ó
elle supporte o encargos que lhe ão anu xo. ain
da que sejão pensões vitalicia, ou alim ntos d Í

xados pelo testador, por quanto é principio aceü
em materia de usu[ructo, quc não sc p61c goza,r
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uos ben regeitando os . eus encargos; n.fim dê que
tes não venham a recahir sobre aquelles que e

acham privado dos fructos; e o usufi.'uctuario que
tudo goza e tndo percebe, ,por se achar· de po.
da cousn. legada, deve s6 por si atisfazer as deci
ma, e pen ões vitalícia., como encargos de eu
gozo.

O cito Reg. n. O 152 de 16 de Abril de 1842,
obrigando em geral ao pagamento da decima urba-

. nn. os testamenteiro, curadores, tutores,· admini 
dare. depo ital'Íos publicas e particulares, compre
hendeu tambem o u ufructuario, á cujo cargo e. ti
·ver a guarda,. administração e fi'uição dos predio'
urbano , sem d pendencia de despacho, venia ou
concessão das authoridacles, a quem devam dar
~onta .

O usuiructuario não pode ser privado de eu"
·trar no dominio e pos e da herança ou legado pela
razão de achaT e em debito da. tn,xa devida:. Av.
F. de 29 de Abril 1863, 12. fi parte.. .

Obse'rvações. - A tu.xa é o imposto devido. ao
Estado pela transmis ão da propriedade por titul
·de succes ão legitima ou testamentarin.: Reg. de
-l - de Dezembro 1860. Alv. de 17 de Junho 'de
1808 '8 8 e 9 e, quer e con idere como tributo
'directo s bre o legatn.rio que não é herdeiro nece'
'saTio, ou como simples contribuição' publi a á que
. c reduz em favor do Estado, nada tem com o do
mínio e po c da herança, que o usufi'uctuario ad
~uÍl'e por força do Alv. de 9 de ovembro d
1754, em virtude do .qual a posse civil, que tinh~m

os defunctos em sua vida., passn. com todos s eft i-
I



- 120-

lOS da natural, junctamentc com a propriedade de
",eus bens aos herdeiro legitimo ou t tmnentu
rios. E com quanto o direito da Fazenda Publ:ica
nasça tamb m no momento em que se devolvem
n heranças e legados aos herdeiros e leo'atario', e
daqui re. ulte logo ficarem os ben subjeito ao im
po ·to devido, todavia o e:ffectivo pagamento ó se
exige no acto da quitação: Avi o n.O 103 de 20 de
Julho de 1847, e esta simples .ubjeiçáo de bens
que se traduz em mera obrigação para o l1sufruc
tuario como encargo dos uucto, não p6de trazer
pri-nção do domínio e pos e da herança, que é
CDU a distincta e re trictamente neces aria para se
poder fazer ef!ectivo o pagamento da taxa no act
da quitação.

Em regra nos casos em que seja a Fazenda in
teres 'ada pelo imposto referido, os juizes mandam
intimar o eu Procurador para sua sciencia e para
todos os termos do inventario: Reg. n.O 156 de
1842 art. 3." devendo a lwaliação ser feita sempre
com intervenção dos peritos por parte da Fazenda:
Arg. do Reg. cito al't. 1 e 4. o combinados com n.
Ord. L. 3." tit. 17.

Dos legados de usufructo de bens moveis e de
ra.iz se deve fazer a avaliação perante os respecti
vos juizes das conLas testamentarias, por meio de
louvados nomeados por parte dos legatarios e da
Fazenda Jacional; e quanto aos legados de di
nheiro liquido deve fazer-se pela importancia dos
juros lega~, salvo quando o c1inheu'o legado já es
tivesse a juros, dado pelo testadorJ e tenha de con
servar-se da mesma forma, em virtude de contracto
ou determinação do mesmo por maior ou menor
preço, pois que em tal caso deverá regular a estipu
lação, se não for notoriamente simulada em dctri-
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mento da. Fazenda: ·Port. F. de 29 de Março de
1836.

Ent.rando em duvida saber se são isentos d
j mposto da trau missão por heral1ça somente os her
deiros que provém de legitimo matTimonio, por Avi·
so da F. de 31 de 1n.rço de 1858 se declarou que lUt
conformidade do Alvará de 17 de Junho de 1 09,
Decreto de 8 de Março de 1854, circular de 6 de
Fevereiro de 1856 e oflicio da Directoria GeraI do
Contencioso de 26 de Abril de 1854 é certo. goza
rem apenas do f.avor dos 8 e 9 do Alv. de 17
de Junho de 1809 os ascendentes e descendentes
que na cen ma de direito são herdeiros llece sari .
e forçados; mas que não é menos certo entrarem
nesse numero não s6 os descendentes e ascenden
tes 'legitimas, como· ainda os illegitimos, qual1do
. ão immecliatamente chamn.dos á succe são em Yir
tude da lei.

O Direito de haver a. ta;X:ai das herançn:s e le
gados de usufructo1 tanto para a; renda geral, como
para a pto~cial é dependente da morte dos te ta,
dos, ou intestados, que essas heranças, ou legado.'
deixaram, tendo ella acoutecido depois da public[\,
ção do Alvará de 17 de Junho de 1809, e deve re
gular-se com referencia ao tempo em que fallece·
mm es es testados, ou intestados, na conformida
de das di p-osições dn cito Alv. d-e 17 de Junho de
1809; dito cl:e Outubro de 1811,.Decreto de 21 de
Novembro de 181~ Lei de 22 de Outub1'1) de 1830
mt. 21.

ObS'f!//'vaçoes. - TemIo-se suseitado duvidas n·
tre a Fazenda Geral, e a Provincial, por occMitlo
da arrecada<;âo da ta.xa das heranças e legados por
decmão elo Thesonro Publico Nacional de 16 d'
Eev-e:ceÍl.'O de 184:8 se. declarou que todas as dm-j·
dtLs ou motivos. de confuc.tns- que entre. uma O o.u-
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üa Fazenda se podem dar, devem resolver-se to
mando por base a regra snpra e seus corrolllli'io'
firmados em quatro hypotheses, diversamente figu
radas, concluindo no quarto corrollario com referen
cia á legados de usufructo que, dando-se o caso de
ser deixado á um, ou mais individuos o usufri:tcto
de bens, que por herança deviam ou devem passar
a outrem, esta cirGumstancja não altera ou prejudica,
no procedencia de ditos corollarios; devendo a taxa
de USUfTucto, e da herança pertencer no todo á ren
da geral ou em partilha com a renda Provincial, com
attenção ao temI o da morte dos testados, ou in
test.ados, sem nada influir a época da entrega e
quitação.

As questões, que se levantarem em juizo ou
perante as Repartições da Fazenda a respeÜo da
obrigação, applicação, isenção, arrecadação e re.
tituição do imposto da taxa da herança e legado
e bem assim as multas' comminadas, no Regul. de
15 de Dezembro de 1860 são da exclusiva competen
cia da autoridade administrativa: cito Reg. art. 51.

Para cobranç'a da taX::L hereditaria não se com
preliendem os fructos e rendimentos, que as heran
ças produzem ao tempo da factura e processo do
inventario.

Observações: - Por decisão do Thesouro Pu
blico Nacional de 12 de Outubro de 1850 se esta
beleceu que não é devida taxa alguma dos fructo
e rendimentos da herança, por quanto a lei, que es
tabeleceu o trjbuto da decima de heranças ele:
~:"'ados; lançanc1o-o s6 e expressamente sobre bens
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que ficam dos fallecidos testados, ou intestados, e
que devem passar á seus herdeiros escriptos, ou le
gitimas competentemente habilitados com relação
no valor, que tiverem ao tempo do fallecimento, e
lhes é certificado pela avaliação no inventario, como
,'e deduz das mui cla.ras disposições dos Alvarás de 17
de Junho de 1809 § 8. 0 e 9.°, e de 2 de Outubro
de 1811, não se pode fazer extensiva aos fructos e
rendimentos havidos depois do faliecimento dos
testados, ou intestados, á este computo que já não
lJoc1e ser considerado herança, mas producto e pro
,eito d ella: accrescendo que por força do AlI'. de
9 de ovembro de 1754 todos os fructos c rendi
mentos dos bens dos defunctos, fiqam desde o acto
da morte pertencendo aos herdeiros escriptos ou
legitimas de pleno diJ:eito, sem mais onus, ou encar
0'0 algum eh taxa hereditaria, além da do valor, que
tinham os bens da herança ao tempo do fallecimen
to, independente mesmo de qualquer acto de po se,
quer em .relação aos herdeiros escriptos, quer em
relação aos legitimas.

São iseutos do pagamento da taxa. as heranças
e legados de propriedade oil usufructo deixados á

anta. Casa da Mi ericordia, aos expostos, ao Re o
lhimento, e Hospicio de P dro II, orno partes in
tegrantes elo seu instituido: Alvs: de 28 de Setem
bro 1810 e de 20 de Maio de 1811, Re olução de
13 de Dezembro de 1831 e Decreto n. 1077 de 4
de Dezembro de 1852; e ao Recolhimento de anta
Thereza fundado pelo Decreto n. 931 de 14 ele
Março·1852 - Reg. de 15 de Dezembro de 1860,
cap. 2. o art. 6. o
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São ainda isentos do pagamento da taxa. os le
gados de usufi'ucto deixados ás Caixas Economi~a
Montes-pios ou de Soccorro, e sociedades de Soccor
1'08 mutuas, creados em virtude da lei n. 1083 ele
22 de Agosto de 1860: Oito Reg. art. G. 5. 0

A taxa de usufructo consistente em predi.o sub
jeitos a decim.:1 urbana deve ser calcula.da sobre o
rendimento annllO, que servir de ba e á este impo.
to; e quanto ao modo de reali ar o pagamento este
pode ser por uma ve~ somente, ou em pre taçô s
annuaes: art. 12 § 1.0 do Reg. de 28 de Abril 1 43
Alv. F. de 13 ele Janeiro 1857, Reg. de 15 de De
zembro 1860 art. 13.

Obse9'vaçêes.- Consistindo o'llsufrllcto em pr 
dias subjeitos a decima urbana se deve pagar annn
nlmente a taxa do seu alluguel liquido, ou do s n
valor estimado, deduzido primeiro 10% equival 11

tes a ãecima urbana e as despezas do concerto e r 
paros: Art. 12 § 1. o elo cit. Reg. ele 1842, Avi (')
d:e 13 de Janeiro de 1857. Se o usufrllctuario pr 
ferir pagar a ta.xa elo usufruct(') por uma vez somell
te, n'aquelles casos em que a herança ou lega.do
consistir em bens moveis e semoventes, a taxlt do
usufl..ucto será cobrada na razâo ela. decima, sobr
metade ,do valor, em que forem aJ'bitrados nos re n



pe.etivos inventarias; com decla.ração porém de
que os escrarV0s menores de doze annos só ficam subo
jei.tos ao imposto depois de completarem esta id<L
de: art. 13 do cito Reg. Preferindo pOTém o usu
fructnario pagar o imposto em prestações annuae.,
eTá a decima· dedusiel.a- do rendimento annuo do

objecto. fructuario.
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,'i os bens deixados não forem subjeitos a decio.
ma. urbana a taxa será devida do rendimento por
que e tiverem alugados, ou do preço por que se
poderem alugar, no caso de serem occupados pelos
me mos usufructuarios, procedendo-se para esse fim
ao competent.e arbitramento: Cito Reg. art 12 § 2. o

Nos usufructos consi tentes em fundos de com:
panhias, ou sociedades, qualquer que seja a sua na
tureza ou denominação, se deduzirá o imposto do
rendimento liquido annual, que couber aos usufruc
tuarios em rateio, fazendo· se a conta avista do res
pectivo dividendo; e no caso de o não haver, p.elo
ultimo balanço, ou contas das mesmas companhias
ou sociedades: Cito Reg. art. 12 4.°

Nos usufructos de dinheiro o imposto é devido
dos juros da lei, quando o usufru tuario o conser
var em seu poder, ou do juro estipulado, ou corrente
no caso de o ter em gyro: Cit. Reg. art. 12 § 5.°

o arbitramento, uma vez feito, não poderá ser
renovado, durante a vida dos usufructuarios, salvo
provando que os bens tem diminuido consideravel-
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mente de rendimento: Cit. Reg. art. l±, e Aviso L1
13 de Junho de 1857.

Qs usufructuarios actualmente sujeito á taxa
poderão pagar o imposto sobre o usufructo na forma.
prescripta nas regras precedentes, requereudo-ú ao
Juiz do inventario, com audiencia do Procurador da
Fazenda: Reg. de 15 de Dezembro de 1860 art. 3.-,

A taxa das heranças e legados consistente ,111

usufructo deve-se contar da data do fallecimento elo
testador, e se este não tiver marcado praso on ter
mo desde o qual o usufructuario comece a usufruir,
entende-se que o USUfTuctO é adquirido desd fi.

morte do testador, de cuja data os fructos cedem ,m
beneficio d'aquelle: Alv.:I;. de 29 de Abril de 1 63,
'1." parte, e22 de Maio de 1862.

o usufrllctuario á titulo pct1·ticulct1· não é obri
gado ás dividas d'aquelle, que constituio o usuu'uc
to, nem aos juros correspondentes, ainda que o ob
jecto tenha estado hypothecado; excepto se no ti
tulo.constitutivo ficou expressa a obrigação: L. 43
D. de ~f.,8~t et ~l8U:fI', lego Coel. Oiv. Fr, art. 611.
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Observações.-Usufructuario a titulo pa'rticuZM
se diz aquelle á quem. o testador lega simplesmente
o usufructo de uma cousa particular, como, por
-exemplo, um campo, ou uma casa, que são objecto
'Certos e determinados; ou ainda quando lega °
usufructo de todos os animaes- eXlstentes em uma ca
valhariça, que sâo tambem objectos certos e deter
minados pela especie.

Nestas condicçães, e obvio, o legatario á titulo
particulm· não pode ser obrigado ás dividas passiva
cia herança, nem aos juros correspondentes. porque
em opposição ao que se dá com os legatarios univer
saes e a titulo universal, elle não representa verda
deiramente a pessoa do defuncto; ficando todavia
salva ao credor a acção hypothecaria sobre ° immo
'Vel legado por effeito legitimo da hypotheca, que
.Jhe dá o direito de seguir dito immovel, e até vende
lo em qualquer mão onde for:aehado: Cod. Civ. Fr.
artigos 871 e 216'6. D'aqui porém não se segue que
o legatario de um usufructo a titulo part1;culct1' po._sa
obstar a venda dos bens até a concurrencia das
quantias necessar:i-as ao pagam~mto das dividas da
'successão, por que nesta parte está elle subjeito á.
regra geral dos legatarios: Pandectas Francesas.

Expressa a obrigação de pagar no titulo con 
t-itutivo, esta,belecic1a ficou :a excepção ao principio
geral; d'onde resulta ficar o legatario immecliaüL
mente subjeito a cumpl'ir a vontade do testador, e
não lhe appl'over antes repudiar a herança; CUlll

prindo-Ihe em qualquer dos casos respeitar a clau u
la imposta pelo testador, por que aquelle que pod
testar, pode tambem impor o onus, que accompa
nha a herança, ou cousa legada.

E' por uma consequencia natural destes princi
pio que, sendo o usun.-uctuario a titulo particular d 
rnaudado e executado por f6ros vencidos,. ou por ou

19
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tras dividas á que o objecto estava obrigado, poeI
empre refleti-las ao herdeiro do devedor faUecido,

se este não deixou expressa a obrigação de satisfazer
o debito: L. 7, ff de Public.. et vectig. ",oet. liv. 7.
T. 1. n. 4q..

o usufructuario ~t/niversal, e a tititlo uwivenal
deve contribuir com o proprietario para' o paga
mento, das dividas passivas da herança e juro
vencidos: Cod. Oiv~ Tr. art. 612.

Observações. - Legaclo uni,versal é a disposi
ção testamentaria pela qual o testador deixa a uma
ou muitas pessoas a unive'fsalidade dos bens, que
ficau:em por sua morte; e legado á titulo universal
é aquelle pelo qual o testador lega simplesmente
uma certa párte dos bens, de que a lei lhe permi
te dispôrr como a terça, por exemplo. :rodo e
qualquer outro legado só fórmaJ uma disposição á
titulo pa1°ticula1·.

Esta distincção do tif!UJlo unive1'8al e do parti
cular' deve ser tomada em consideração, por que
ella sorve paJTa determinar os encargos a que o le
gado póde estar subjeito.

Quando o usufructo é universal, como todos os·
bens estão nelle comprehenilidos nã.o ha contTibui
çào alguma á fixar; mas quando o legado é a ti
tulo ~t111Íve'rsal, paJra poder o usufructuario contri
buir com o proprietario para o pagamento das di
vidas passivas da heraJnça, estima-se o valor do fun
do subjeito ao B.8ufructo, e depois. se fixa a con
t?'ibuiçâo para fazer effectivo o pagamento na razão
deste valor. Assim elle se diz obrigado, neste caso
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. o pagamento das dividas ·e juros vencidos por
que na qualidade de herdeiro á titulo w~iv87'sal re
presenta a pess0a do defuncto, á quem pertence
ram os bens subjeitos ás dividas e seus juros; e
como nào se póde dar a existencia real de bens
para se podeI' fazer efi'ectiva a partilha senão de
pois de pagas as dividas, é necessario P<}l' isso que
o u ufructuario se desprenda de uma porção destes
bens, quantos bastem. para pagamento das dividas
~ontrahidas pelo testador, na forma acima pres
-cripta.

Em regra o herdeiro que representa o defunc
to é especialmente mais obrigado que qualquer ou
tro a cumprir a SlL.'t vontade; e neste caso está o
usufructuario 'universal e a titt6lo universal.

Se o credor pede o capital á que estão subjei'
tos os bens deixados em usufructo, póde o usufi.'uc
tuario remir a divida, entrando com sua quota, e
findo o usufructo, póde por sua vez pedir o capital
desembolçado, menos os juros corresp'ondentes.

e não lhe convém rem:ÍJ.' a divida, tem o proprie
tario a faculdade de satisfazer -o pagamento exigi
uo pe10 credOl; recebendo os juros do usufructua
rio paTa este podeI' nsufruir, ou fazendo vender
bens usufruidos até a concurrente quantia: Cod.
Civ. Fr. art. 612.
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Se os credores quizerem pedir judicialmente
eus capitaes, devem propôr a acção contra o her

deiro da propriedade, e este p6de remir a divida.
com alguns dos bens do usufrncto, sem que o usu
fructuario á titulo universal se possa, oppõr, ou pe
dir indemnisação alguma. Arg. da Lei 43 fi, de
'llSU et ~lSufi·. et 7'ed. legett. Stryk. Uso Mod. L. 33 T.
2. § 3. 0

Comprehendendo o UBl'lfruCto capitaes á j UTOS~
fundos publicos, acções de companhias, ou de outra
semelhante natureza, o usufructuario não. pàde
levanta-los para dar á juro a outro, nem mesmo
para emprega-los em negocio diverso, sem que pre
ceda licença do proprietario: Coel. da PnlSs. 1 p"
T. 21 arts. 101, 102 e 103.

Porém qualll.c1o os cllipitaes estiverem em riscO'
de se perder, e o proprietario se negue a prestar flJ

licença devida pa,Ta o usufructuario os poder cobrar
o juiz, tomando conhecimento do facto, p6de por
seu despacho supprir o consentimento do proprieta
rio, para se effectuar a cobranç.a, e passarem os ca
pitaes a ter destino diverso em mão de outro, que
os queira tomar a premio com as precisas garantias'
Cod. da Pruss. 1. p. T. 21, al'ts. 77 e 78.
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Effectuado o recebimento dos capitaes o novo
destino deve ser a aprazimento não s6 do proprie
tario como do usufructuario, prevalecendo, porém,
o voto d este em ca o de duvida, com tanto que e
pre te a dar ao propritetario ca,ução especial: Cod.
da Pruss. art. 107 e 108.

Ainda que o usuíru,ctuario tenha sido dispen-
ado de dar caução, todas as vezes que pretender

cobrar capitaes sem previa licença do proprietario,
ti.eve caucionar a integral restituição do que rece
bel': L. 1 Goel. ele ~tsu.fr.

Querendo o proprietario cobrar os capitaes, e
dete-Ios em sua mão, o usufructuario não p6de op
pôr-se, uma vez que o proprietario se preste tam
bem a dar caução segura e bôa aos capitaes e juros
que se vencerem, obrigando-se logo a pagar ao u u
fructuario o premio, que lhe 'deve caber, a medida
que se for vencendo: Cod. do Pruss. art. 109.

Havendo letigio que aifecte igualmente os
b~ns do usufructo, devem ser ouvidos ao mesmo
tempo o proprietario e o usufructuario como inte-



ressados na cousa commum. O usufructun,rio dele
adiantar as despezas do letigio com direito de re
peti-las no fim do usufructo, fazendo sempre cha
mar o proprietario para assistencia da cau n,. Ru
bel' ad Pand. L. 7, T. 1 n. 12. Ord. L. 3 tit. 4G.
§ 10.

Se o letigio versar sobTe objecto de interesse
exclusivo do proprietario, ou do usufructuario so
mente, á cada um d'elles incumbe trata-lo por i,
fazendo .as despezas segunclo o interes e que tive
rem. Cad: da Pruss. art. 85 j Garcia ad e :l? cap.
11, n. 10.-

Obse1·vaçoes.-O Coc1igo da Sard. art. 524 pre 
creve que o usufructuario -e o proprietario sejam
obrigados ás despezas do letigio, conforme o iut 
resse que ll'elle tiverem, e por isso os melhores in
terpTetes tem entenelido .que o pude pTomover
aquelle que mais mteTe.ssfvtiver no andamento da.
causa, com dÍl.-eito salvo ele pedir ao outro a parte
respectiva das despezas, logo que o pleito seja. fin
do. Versando o letigio sobre objecto de interes e
exclusivo de um s6 como, por exemplo, em caso de
roubo dos fructos do predio, aos quaes s6 tem di
reito o usufructuario, á este somente incumbe dar
queixa, ou propor acção pelo crime de furto, e fa
zer as despezas; L. 12 § 5. fi. de usufr.
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o usufructuario :w6de- tambem exi:rrrir-se de to
1as as de~J?ezas, j.udiciaes renunciando· em tempo
o direito de usufruir os obje€tos s(!),rn:e qUle' versa
o letigio: Al'g. da :L~ 64 fi. de Mufr.

Se durante o usufructo um terceiro commette
actos de e bulho no predio serviente, ou attenta
por qualquer modo contra o&-direitos do proprieta
rio, no que respeita a substancia, o usufructuario é
obrigado a fazer-lhe aviso em continenti, sob pena
de responder por todo e qUralquer damnol <que d'ahi
l'esultar, como- responderia. pOI! deterioraç<5.es, q1:1e'
I ar si pr0prio houvesse causado: Arg. eh L. 1 §.
1, ff do usnfl'. qnemadmo. cav. Cad. Civ. FI'. rurt.
614.

Obse?·vaçoes.-O proprietari01 por mais vigi
lante que seja, não pode estar de guarda a cou a,
que é· especialmente àetida por outro, e podendo
a negligencia elo e1etendor ser-lhe prejudicial no
todo da cousa ou em parte somente pelo esbulllo
de terceir<v, ou aim1a por ol1tro qual(lluer attentado,
qu'e possa prejudical-o em seus cliJJeitos, éj:ust@ que
o usufructuario responda pelos damnos, queresulta
rem de sua negligencia, uma vez q1!le a lei conside
ra-o como mandataria legal elo proprietario, stllbj.ei
to ás obrigações, que nascerem da natUl'e2iu, deste
mandato.

Assim, por exemplo, se deixa. perd.er; nom
~ltendo, direitos de servidão, já adquirido, ou se,
por outro lrudo, consente estabelecer-se uma servi
dão continua e apparente por meio ele preBcrip,çi1o"
ou ai:nda. se· consente Cj)ll:e tereeiros conconam para
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deteriomr a cousa, responde pelos da.mnos que re
sultarem de sua negligencia· e pela falta de aviso
que lhe cumpria ter feito pam evita-los; cumprin
do por isso que seja o aviso feito em tempo de ob .
tal' a marcha dos prejuizos, e '.ão depois de cau
sados.

Igual disposição se encontra ainda no art.
1768 do Cod. Civ. Fr. comparado com cit. art. 614
do mesmo Codigo em que se firma a regra esta.b 
lecida.

Se o testa.dor, legando o usufructo de todos o.
bens á um, deixou á outro lega.tario uma pre ta.çü,o
vitàlicia para seus alimentos, o encargo da presta
ção deve ser integralmente ati feito pelo legata?'io
unive?'sal do usufructo, e pelo legatario a titulo uni·
venal em proporção dos fructos que perceber, em
quanto dmar o usufructo.

Obse?·vaçôes.-O legatario universal é, como
vimos, aquelle aquem se deixa o usufructo da totn.
lidade dos bens que constituem a herança, e perten
cendo-lhe debaixo d este titulo o gozo de todos os
fructos, é justo que elle tambem satisfaça no Louo o
onus da prestação vitaliCia, que por sua natmeza . e
considera encargo dos fructos; d'onde resulta que
extincto o usufructo, a obrigação do legn.tario uni
versal se extingue tambem. Mas quando o u ufruc
tuario é apenas legatario PLt1't'icula?' ao qual cabe so
mente uma quota parte do usufructo dos bens da
successão, elle s6 deve satisfazer a prestação na mes
ma conformidade, iiStO é, em proporção de seu gozo,
por que o onus não pode ser superior as forças da
herança. Em qualquer dos casos o usufructuario
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n-enhuma. reclamação pode fazer contra o proprie
tarío, cujas obrigações aqui são de natureza diver a.

TITULO V

§ 24

JJú'eitos e ob?'igaç,oes gemes do prop'rieta?'io.

Como não pode haver obrigação sem a exi:
tencia de um direito d'onde ella se deduza, é visto
'que á cada uma das obrigações precedentemente
e tabelecidas correspondem outros tantos direito
da parte do proprietario sobre a cousa commum,
uma vez que a lei não pode impor obrigações ao
usufructuario para conservação e restituição da cou
sa sem conceder ao mesmo tempo ao proprietario
outros tantos direitos cOlTelativos, para exigir o
cumpTÍmento d 'estas obrigações: juz et obligatio
sunt cO?Telata. '

Todavia os direitos do usufructuario e os do
proprietario, ainda que connexas e exercidos sobre'
a mesma cou a, tem limites diversos que se n110 po
dem confundir e giJ:am em esferas tambem diversas.

s obrigações do nu-proprietario não são t110 nu-'
merosas como as do usufructuario. \

.Em regra ellas se podem il.'eduzir a 'duas: uma
lJositiva, e <mtra simplesmente nega#va. A obriga

20
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ção posit'iva que consiste na necessidade de nm
facto, ou prestaçã.o da pe soa obrigada, tem por
objecto principal impossaJ.' o u ufructuario .no gozo
da cousa ~ e ê a obrigação civil propriamente dita
- JU?''I,'s vinc'ltlum, quo necesssitate aclst1'ingitw'
{llicujus ?'ei 8olveneli. - Inst. L.3, o T. 13 pril1c.
- Obligat'l,'omt?1'/, substantia in eo cons'l'stit, 'ld
ali'lt?n obst~'ingat, ael dandmn aliquid, veZ facien
dum, veZ p?YJ3stand'llm. - Dig.. ele obl'lgat, et ac
#on. L. 3. prillc. A obrigação ne.qatva po
Têm que consiste na inacção tem por objecto abs
ter-se de todo e qualquer acto que possa estorvar
exercicio do direito. de gozo; e com quanto elln.
seja necessaria pa.ra co-eri tencia dos direitos do
possuidores da cousa commrlDl, comtudo não induz.
a privação de um êliJ:eito da paJ.'te do proprietario
a quem incumbc esta obrigação, porque serve so
mente de marcar o justo limite dos direitos de
cada um.

O proprietaJ.'io satisfaz integralmente a primei
ra destas obrigações consentindo. o. usu:fh1Ctuario.
entrar na posse da cousa fructuaJ.'ia com todos o
::;eus acces crios; e como só tem' obrigação de dar
o que foi doado, vendido ou legado cm especie, se
gundo o modo por que foi constituido o usufructo,
segue-se étae só pode ser obrio'ado a facultar o gozo
da cousa no mesmo estado em que se achava, quan
do foi cedida em usurructo,

Satisfaz integralmente a segunda deixando de
praticar actos que possam de alguma maneira tra
zer ofIEmsa ao exercicio dos dÍJ:eitos de gozo, tor
nando peor a condição do usufructuaJ.'io, confor
me se deprehénde da di posiç.ão do art. 599 do
Cod. Civ. Fr, e dos seguintes termos da Lei Roma
n.a: P?'opn'etatis dO?ninus 'lwn clebebit impeclú'e
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fn..wlll.w·iwn ita utentem ne deteriO?'em ej'us condJitw
~,wm fac1·at. L. 15 § 6. ff. de usuf'i'u. lív. 7 tit. 1.

§ 25

Dit'eítos e ob}:igaçoes especíaes do prop-'rietario.

Desde que o usufructo se acha regularmente
tabelecido, o I roprietario, quér antes, quér depoi

'(la pos e, está inhibido de praticar qualquer acto
que po.. a trazer mudança na cou 'a, ou tornar peor

condição do usufi'uctuario. Conseguintemente
não pode derrubar as arvore , destruir as madeira "
'(lemolir os edilicios, occupar as terras de cultura e
de I astagem, nem finalmente impor servidõe , que
possam por qualquer modo estorvar o exercício do
-direitos de usufructo; excepto n'aquelles casos em
que a grandes reparações a eu cargo podem tra
zer interrupç5.o do exercicio c1estes direitos, em
qnanto a obra se faz; reparações estas que, por
maiores que sejam, o proprietario não é obrigado
·a fazer para o usufi'uctuario as desfi'uctar, salvo. e
o ~. tituidol' do llS\lfl'ucto expressamente o obrigou
alO.

Destes ptinciI ios conclue-se que pode-se ap
plicm' ao usufructo, com -rcferencia ás obrigaÇlÕe
do proprietario, a regra admittic1a em materia de
ervidão, seguncl<? a qual o proprietario do fundo

gravado só é obrigado a tolerar o exercicio ela ser
'\Tidão, e não pode ser constrangido a reparar o oh
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jecto, se est~ obrigação não lhe foi imposta peIo
titulo constitutivo da servidão: S81'vitL~tu1n non
ea· est natu1'a ut al~'quidfaciat quis; , , secl ut aliquül
jJatiatu?', aut nou faciat. L. 15 1. f de se?'vitut.
liv. 8 T. 1.

Tolerar o exercicio do diJ:eito de gozo, e abs
ter-s~ de todo e qualquer acto que possa trazer
obstaculo ao exercicio deste direito, taes são os
principias a que se podem reduzir em geral a
obJ:'igações do proprietario: jJati frui,

TITULO VI

§ 2ô

Da inte?petmção do titulo constitutivo do ~~ufructo.

A palavra titulo significa aqui o fundamento
da acquisição, ou como se diz em Direito Romano
a ca~~a dos direitos, como o contracto a successão.

As diffi.culdades 'que nascem da impropriadade
dos termos, que podem tornar obscu1'a as disposi
ções do homem, são tantas e tão variadas que é 00
passiveI ao ,Legislador prever todas, Havendo
ambiguidade nas expre~sões do concedente do
usufructo por testamento é prec~ito geral que a
interpretação se deve fazer segundo.o uso com
mum de fallar, sem tão subtil adhesã9 ás palavras
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'do testador que se postergue a sua mente e vonta
de, pOT quanto os testadores são muitas veze estra
11hos á formula juridicà de testar, e assim convém
que o titulo con titutivo do usufructo seja interpre
taio mais pela palaVTas antecedentes e consequen
tes de que e11es se serviram, do que pela significa
ção juridica dos vocabulos.

Estabelecer as regras gemes da interpretação
dn, vontade com o n,uxilio da gramatica para expli
car o sentido das palaVTas, e da subtil dialecta
para alcançar a interpretação rigorosa, é tudo quan
to á sciencia do direito pode fazer, para l'emover
as di:ffi.culdades, que se apresentam.

1." Regm.

Se ha duvida em saber se o testador quiz le
O'ar a alguem s6 o usufructo do predio, ou tambem
a propried:;Lde; ou ainda saber se o legado com
prehende um direito de usufructo, ou um direito de
u o simplesmente, a interpretação se deve fazer
a favOT do herdeiro, á quem se presume sempre
que o testador quiz onerar menos: FavO?: legata1'ii
minO?' est, quam hreredis. L. 19 pr. ff. de usufl'.
Stry. liv. 33 t. 2 § 1.0 2.

2." Regm.

Pam que uma disposição se entenda involver
usufructo é mister que enuncie de um modo não
equivoco a separação do direito de gozo do de pro
priedade.
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Obse?'vaçoes.-Como ordinl1riamente nos lega
dos se julga sempre alienado o domínio plell ch"
COUSliL, por parecer contrario a intenção de benefi
ciar, privar o proprietario do direito de gozar o que
lhe foi deixado, é mister que a modificaç5: do pre
ceito geral resulte de um acto e:s:pre o da yontl1de
do testador, para que 11 disposição po 11 trazer a '. '.
paração do direito de gozo para um, e do direito de
propriedade para outro' e constituir assim u ufructo.

3. a Regra.

Se o testador lega osjructos annuaes do fundo
ou he1'clade, que lhe pertencia, e t:1 di 10 ição ell
cerra um legado de usufructo e não um legl1do 1e
propriedade.

Obsf!1·vaçào.- ão se podendo admittir no
herdeiro a obrigação de cultivar a cou. a cm. U

trab.alho, para d'ahi fornecer annualmente o frue
tes d'eFa ao legl1tario, a consequencia natuml que
resulta de tal disposição é que o te tador teve em
mente conceder pura e simplesmente o direito (le
gozo, e é. tudo quanto ba ta para constituu: verda
deiro usufructo no fundo legaJo: Si qui ita lega
'uerit : .fructus anmws Gomeliani Gaio .Mrevio elo
lego, pe?'incle accipi clebet hic se1-mo, ac si u,susfl'uc
tus fundi esset legatus. L. 20 fI, de usufr. }j v. tit.

4. ft Regra,

Se o testador legou a propriedade em termos
que deixam conhecer evidentemente a vontade
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d torna,r o objecto de sua libeI'alida,de pei'petua,
mente h-aD 'mi ive1 aos herdeirc e succe sore do
] Jgatario instituido, a dispo ição ne te ca o, não se
deve entender como um lega.clo de u ufl'ucto, mas
nm verclndeÍl'o legado de propriedade.

OlJsCT'var.oes.-O u ufructo não sendo transmis
,'ive1 ao herdeÍl'os do u ufructuario, por ser e en
<.:ia.lmente temporario não pode receber o caracter
ele perpetuidade, que é contnu:io a sua natureza; e
a.s im, desde que o testador manifestou a. vontade de
tornar o objecto de sua liberalidade perpetuamente
transmis ivel ao herdeiros e successores do legata
]'io in titnido, é nece ario concluÍl- que suâ dispo i
ção encerra um verdadeiro legado de propriedade,
e não um legado de usufl'ucto, que é intransmis 'i
yel pOT hemnça.

5." Reg'ra.

Se o te tador lega á a1guem uma casa pam
habita?., viver, se entende puro legado de proprie
da.de e não de usufl.'ucto. try. 'B 9. Lob. FI'. das
Oaz. § 335.

6." Regra.

o legado de USUfTuctO de uma ca a com tudo
quanto n'ella se acha?' se entende comprehender so
mente os objectos moveis que n'ella existirem, ex
cepto o dinheiro, dividas activa, ou quaesquer ou
tros direitos, cujo titulas se .acharem depositados
na mesma. casa: Lob TI'. c1a.s Oaz. § 357: Oart.
verb.- Legatum n. 53.
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Obse)'vações.-Eutenc1em ainda os melhores in
terpretes que neHte legado se comprehendem tam
bem as baixellas de prata e amo joias, livros qua
dros e objectos de sciencias e artes, que pertencem
á classe dos moveis. ão se comprehendem porém
o dinheiro dividas activas ou quae quer outros di
reitos cujos titulas existu'em na me ma casa, por que
os titulas representam direitos incorpOTeos particu
larmente ligados á uma pes oa, e constituem apena
a prova destes diJ.·eitos, mas não os me mo diJ.·eito.·
em si; d'onde é necessario concluir que se não pode
comprehender na expressão geral- tudo quanto
nella. se acha?' - diJ.·eitos cuja prova existe apena
depositada na ca a sobre que versa o legado' e a
mesma Tazão da-se quanto ao dinheu'o que é de al
guma maneira compaJ:ado á um titulo repre entan
do sempre uma cou a incorporea, pai. que é consi
derado mais em relação ao valor que r presenta do
que_em relação a sua substancia.

7. n Reg'ra.

Legando o testador o USUfTLlCtO a alguem,
a.cre centando - e seus he?'dei?'os - é valida a di 
po ição, mas acaba com os do primeiro gráo: L. 14
o. usufi·.

Obse?'vaçoes.-Com quanto o usufructo seja in
transmi sivel por herança é valida neste caso a di 
posição pensa Stryckio, por que passa para o her
deu'os do primeiro usufructuario, não por direito
de succe são legitima,mas por diJ.·eito de successão
testamentaria, tran mittido pelo cOl;lce lente do u u
fructo no mesmo titulo em que conferio igual dU·ei·
to ao primeu'() instituido; e acaba com os herdeÍl'os
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do primeiro grão porque ele outro modo nunca mai '
se con 'olidaria ou ufructo com a propriedade; o que
, condição inclispen avel para sua existencia. O me. 
mo perém e não dá e o testador disse - para
todos os sen8 he7'deú'os - por (lue e 'tas palavra:
(;olllprehendclll n:1o ó os herdeiros legitimo. , como
o.., te. ·tamental'io , e de ta maneira a eli po içã.o vem
ob.. tar a lue o usufructo se consolide com a pro
pl'Íeclade' e neJte caso nã.o se eleve cumprir.

8. a Regra,

Quando na elisposiç:1o ha termos que parecem
indicar um legado de proprie lade, e outros que
levam a suppor uml~gado de usufructo, se ° testa
dor cm ultimo lugar dispensou o legatario de dar
caução e ta ultima declaração deixa entender qu

um leo'ado de usufructo que elle quiz instituir e
nã.o um legado de propriedade.

Obse7·vaçoes.-A razão de se elever íntel'pretar
assim, entende Prouclhon, é que o te taelor, regu·
lanelo a execução de sua di po iç:1o foi o proprio
que a collocou na ordem das liberalidades em usu
fi·ucto. Dispensando a caução entende-se que ella
deveria ser prestada, se não tivesse ido remettida
pelo te 'taelor, ora o legado de propriedade não e
tá subj ito apre tação da caução por se não r oeler
caucionar a onservação ela cousa propria, segue-o e
que a intençã.o do te tador foi conceder um 1 gado
de usui-ructo, cuja instituição por ua natureza. d 
manda ca.uÇt.1.0, e não um legado de propriec1ad
que a dispeu a.

Além clis'o é preceito ele clil'eito cm materia d
interpretação que os ultimos termos elc nma Jau

21
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s1l1a rea,o'em obre o todo da di po ição para 10r
llal' conhecida a intenção do te tndor e a im, de'
11 que o testa,dor clispen ou em ultimo luo'a,r fi,

()1)rigacão de dar caucão, temos os ultimos termo..
(la. Clal.{sula testament~ria, tornando conhecida sua,
i nt nção, que foi in tituir um lega,clo de propriec1a
!lc tÍ, que não vem annexa a obrigação que elle quiz.
]' 'mittir; não se podendo dizer que a, ordem da e 
cripta,no tocante a;ultima clec1aração,seja cousa pu
J'funente material, incapaz de influir no todo da di ,
posição; por que assim como os primeiros termo,
collocados no começo da clausula testamentaria
obram sobre tudo o que se segue, da mesma ma
neÍJ:a collocados no fim l'eagem so1:.);re tudo quanto
fic,'Ou dito precedentemente~ eassim se eleve en
tender para dar ~ palavras do testádm os devido'
dfeitos que ellas devem produzir: ve1'ba c'l.m~ effec
til. 8U?'I.t etccipifmcla, L. 5 if. nequis eif,m q'l.li in j'l.lS;
'{'o , est,'vi eX~1J~at

9." RegrCl.

'e o testador legou o usufrncto da pl'opriec1. -
e á um, instituindo dous:, tres ou mais proprietario

do fuudo fructuario, sem designar as partes de cada
11.111, fallecendo qualquer dos coproprietarios, pen
.lente a condição ,do usufructo, renunciando ou por
qualquer modo tornando-se incapaz de sl1cceder, a
parte do legado que caducou,se entendel'everterpor
dÚ'eito de acC',-esce7' aos outros coproprietarios, que
:obreviverem ao usufructuario, e- nâo aos herdeiro

o coproprietario fallecido.
Obse1'vaçàes,- Segundo o art. 1043- do Coel.

Uivo Fr. a disposição testamentaria se considera ca-
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dltCa, quando o herdeiro instituido ou o legatario
a repudiou, ou se tornou inhabil para aceita-la.

A paIavra --- caduco - não significa aqui como
em linguagem'commum, o que é velho ou ameaça
cahir. Dirivada do verbo latino - cadere, cado ce·
cidi- em linguagem juridica se applica á toda a
disposição testam<mtaria, que veio a ficar sem effeito
por fallecimentlÜ prematuro do legatario, ou por
outra qualquer causa.

Agita-se nesta regra a grande questão do di·
reito de acc?'escrw, que alguns regeitam sob o funda·
mento de se não compadecerem com os costumes
modernos as razões, que motivaram tal direito,segun
do Gi'oene'lVeg, de le,qib, obl'ogat.

O Cod. Civ. FI'. porém consagra-o no ai't.
1044 nos seguintes termos: "Tm'á luga?' o di?'eito
de acc'resce?' em benefiâo dos legatanos quando o lega
<:lo tive)' sido feito á muitos conjunctamente. O lega
do se ?'eputa?'á feito. conjunctamente quando tive'l' sido
constitlddo por uma só dü;posição, sem que o testado?'
tenha assignado a pa'l'te de cada um dos collegata,,'ios
na cousa legada "

As leis Romanas admittiam o direito de accres
ceI', que hoje quasi todos os cocligos admittem, entre
-os coherdeiros ou collegatarios nomeados conjunc
·lamente, isto é, ad eamclem ,,'em vocati; e se o melhor
guia para julgar da bôa razão das leis Romanas é a
pratica e legislação das nações civilisadas, parece
-que elle poderá ser admittiéio sem escrupulo, con
tra a opinião de Groeneweg. e daquelles que o
seguem.

Chama-se direito de accre8ce?' aquelle que ad·
quirem um ou mais herdeiros d'uma successão, e um
ou mais legatarios nas porções d'um ou mais coher
deiros ou legatarios, que não tem podido gozar d el
le ou o renunciaram, Esta definiçãO dada por FerI'.
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Dorg. em eu Dicc. .Tm. \'erb.- acaesctl' - a trn
dncçâo litteral da que 'e encontra. em :Mcrlill Tom.
J..O pago 91.

Applicado as disposições de ultima \'onlade o
direito de accreBce?' está subjeito á regras particu
Jares, e a principal é que elle só pode ser admittic10
nos legados feitos a duas ou mais pessoas conjunc
tamente; caso em que a porção abandonada, ou que
por qualquer motivo não pôde em tempo ser adida
pelo colega.tario, augmenta o monte da herança, e
passa a ser dividida pelos outros: po?,tio ?'fYJ.Juelian
tú l'o'rtioni accTeBcit.

E pois; como o testador muitas vezes se expri
me de modo que não deixa bem conhecer, se quiz
ou não beneficiar o coherdeiro, ou colegatario com
a porção do outro que a não aceitou, os Juriscon
. ultos e interpretes de Direito Romano, flmdados na
vQntade presumida do que testou, fizeram clistinc
ção entre os - coujuncti ?'e - conjuncti ve?'bis - e
conjuncti ?'e et ve?'bis, ou mixtim: Priplici modo
CO??j~lnctio intelligit~w: a~tt enim?'e pC?' se conjunctio
contingit, aut, ?'e et ve?'b~'s, aut ve?-bis tant~tm, L, 142
:ff. ele ve?'bo?'. signif e estas distincções tornam esta
materia não só complicada, como d.i:ffi.cil de tratar
no usufructo, onde está subjeita a umn. egunda r 
0Ta de excepção.

Dava-se a conjuncção ?'e et ve?'bis - quan
<10 por uma só disposição o testador legava a me-

_ma cousa a muitas pessoas, de maneira que os legn.
tarios por effeito de uma só disposição testamentaria
eram chamados a aceitar a mesma cousa igualmente
legada a todos, sem designação de partes. .Assim
dispor nestes termos: deixo a minha çasa á Pedro
e a Paulo,' sem designar as pOTções de cada um, era
unir Pedro e Paulo ?'c et ve?'pis j e por conseguinte
chama-los solidariamente ao legado da ca a: Oon-
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jancti'm aute1n 199atll7' vel'Uti si qztis dicat: Titio et
"'eio honinem do, lego; e nestes termos se todos dou
~ceitas em o legado, depois da morte do testador
dividia- e pelos colegatarios em paJ:tes iguaes: C01l

l'U1'S~t fiebant lJa1'tes)' mas se um d'elles morresse
antes do testador, ou por qualquer maneira se tor
nasse incapaz de succeder, antes de se haver ma::1Í
fESta.do o seu direito, ou mesmo se viesse a repudia
lo, a parte que caducou accrescia ao outro, Esta
conjuncção chamava-se tambem mista, por que nos
legado concebidos por aquelles termos os legatarios
,e achavam ao mesmo tempo ligados pela cousa e
pelas palavras, dando-se assim uma mistura da con
juncção real e da verbal.

Dava-se a conjuncç.ão - '"e - simplesmente,
quando o testador legava a mesma cou~a á muitas
p ,~ oas por disposições separadas, mas comprehen
elidas todas no mesmo testameuto, on quando a
mesma cousa era legada a duas ou mais pessoas por
outras tantas clausulas ou disposições separadas, sem
que todavia uma d elIas fosse revogatoria da outra:
1'e conjzmcti videnttw, non etiarn ve?'Ms, CU'ln duobus
selJamtí'ln eaclern res legat'U1', L 89 fI de legat, 4.

D'e te modo quando o testador dizia: eu deixo
n Pedro o campo Comelio: deixo a Paulo o campo
Oomelio - por est~s expressões unia Pedro e Pau
]0 -1'e- de facto, ainda que os não tives e unido
- e?'bis- expressamente ;. e como não era razoavel
,uppor que o segundo legado tivesse revogado ou
p to em duvida o primeiro, consideravam-se o'
dous legados formando um só todo, que se dividia
p lo concurso dos legatarios; mas vinha a perten
cer por inteiro a um delles, se o outTO não quizesse
ou nâo ti,esse podido aceitar a parte que lhe foi
deixada.

E dava-se emfim conj uncção - verbú -- sim-
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plesmente, quando o testador chamava dous legata·
rios a mesma cousa, mas com declamçao exprC's n.
de que legava-a em partes determinadas para cacÜL
um. Assim quando o te tador dizia: -lego o
campo Corneliano á Pedro, e a Paulo, áquelle em
tres partes e a este em uma, Pedro e Paulo estava'm
unidos - ve1'bis -.-, mas nao estavam - re - por
lue,chamados ás porções destinctas do fnndo legado,
elles se tinham 'coDstituido legatarios de cou as clif
ferentes,

Em regra presumem-se sempre nomeados can
j'unctamente' os herdeiros chamados á snccessao em
partes designadas, ou com declaraçao de que' par-
tirão por igual; e, concorrendo hE'rdeiros chamado,'
ri, successão em partes determinadas com outros cha
mados sem determinaçao de partes, somente e te.
ultimas se reputam conjunctos entre si; e por tanto
s6 entre elles tem lugar o d't'1'eito de accrescer, e nao
entre os outros, çomo se dá, por exemplo, na di po
sição seguinte: .A. minha fazenda será pa1,tida em

, t1'es pa1-tes: uma pa1'a Ped7'O, outra pa1'a JoCto e a
outra para Francisco e .A.ntQnio, q~te a diviclziJ'üo ell

b'e'si P07' igual: somente estes dous ultimas se re
putam conjunctos na cousa por efi'eito da dispo i
ção: conjuncti videntu1' ve1'bis non etiam 1'e cu'm
Tüio et Seio fundum ooquis po?,tionibns do, lego, L.
89 f de legat, Taes são as formulas porque a Lei
Romana explicava as tres conjuncçães reguladoras
do clziJ'eito de aCC1'eSCe?', e as distincçães á que é mis
ter attender.

Conhecidas estas formulas passemos agora a
considera-lo em relaçao aos diversos casos a que se
applica.

Quer se considere em relação ao legado, quer
em relação aos herdeiros testamentarias entres si o
cli1'eito de acc1'escer, fundado na vontade presu-
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mida elo testador, é sempre o eifeito de disposição
de ultima vontade, mais ou menos manifesta no te '
tamento, quando a mesma cousa foi legada a muitos
conjullctamente, sem assignação das partes de
~dau~ .

Entende-se que ha assignação de partes quando
() te tador se servia de algumas das expressões se
guintes: PO?' ig~taes pa?·tes e quinhões, ou pa?'a divi
'rem entre si ig'ualmente: TiMo et Seio fundum (13q~â .
lJO?,tionibu8 elo, lego. L 89 :fI de legat, E pois, legada
a muitos a mesma cousa,esta se considera desde logo
dada in solidum a cada um dos colegatarios, o que
. uppõe necessariamente igualdade de diTeitos entre
elles, por terem sido chamados solidariamen te ao
mesmo objecto sem assignação de p[Lrtes; r;l c.omo
consequencia natural do beneficio, qu~' o testador
teve em vista fazer aos instituidos simultaneamente,
l1MCe o direito de accrescer para aque11e que po
der aproveitar o beneficio, e por este modo con 
tituir-se senhor da propriedade ou de parte d'e11a
em concurrencia com outros,

Dá applicaçao d'estes principios, em sustenta·
ções ela regra precedente, resulta necessariamente
que a parte do legado, que caducou pelo falleci
mento do coproprietario, ou por outra qualquer
cau a que o tornou incapaz de succeder,pendente a
conclicçào do usufructo, reverte por diTeito de ac
crescer áquelles que sobreviveTem ao usufructuario
e náo aos herdeiros do coproprietario fallecido.

Justiniano, que abolio o systema de confiscação
da Lei Pn.pia, applicado as cousas que faziam objec
to de disposições caducas, quiz em suas Instituta
que todas a disposições testamentarias produzis em
eifeito pleno, e que por consequencia o dúreito ele
ac.;c'rescer se des'e entre os colegatarios, qualquer
que fosse a causa por que a disposição viesse a ficar
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sem ei:feito por parte de qualquer d 'e11es, quer a
cousa tivesse sido legada conj\.lllcta, quer separada
mente: Si eadem 1'es cloub'tlS legata sit, s'ive CO'll

junctim, sive disj'ttnc#m, si ambo pe?'vem'ant ad le
gat'tt1n, scinditu?' inte'l' eos legatnm: si altel' clejicicd
q'ttia aut s]J?'everit legat'ttm, aut vivo testato?'e clece,<;
se?1 it, vel alio q'ttOqua moela defecerit, tatum ad coZe.rJa·
tcwium ]Je?,tinet, § 8.° Í'tlSt de legatzs Eu, 2, tit, :20,

Segundo o que estabelece ainda Proudhon 110

legado de usufructo feito a muitos conjunctament '
se um dos legatarios, sobrevivendo ao testador ,eio
a. morrer antes do entrega do legado, a di I osiçrlo
e considera caduca na parte que lhe diz 1'e peito,

e 0 fallecido nâo trausmitte direito algum a seus
herdeiros por não ter entrado na posse real da cou-
a legada. As im, continua o mesmo Prouc1hon, sup

pondo que o testador tenha legado conjunctamente
ít universalidade de seus bens á duas pessoas, e umn.
d'estas, depois de ter aceitado o beneficio do inven
tario, veio a renuncia-lo, a porçâo assim repuc1iacln,
nâo vai para a successão ab intesta.t, ma accre ce
em beueficio do outro colegatario: quia 1'etro ad
c?'emsse d01nin?;'um ei mcle?'etu,?': L, 35 ff. ad legem
Aquiliam L, 9, tit, 2. Ora na regra estabelecicl:L
os colegatarios se acham instituidos conjunctamell
te sem assignação de partes, conclue- e evident .
mente que a porção do legado, que caducou reverte
por direito de accrescer aos que poderem aprovei
tar o beneficio por morte do usufructuario, e niio
aos herdeiros do coproprietario falleci lo.

A Lei Romana levou mais adiante estes princi
pios applicados ao legado de propriedade em geral,
estabelecendo que nas disposições de usufructo ti
vesse lugar o cl-i1'eitQ de acc?'esce?', ainda quando nlU

dos collegatarios viesse a faltar, depois de bav r
aclido suo. parte no I gado commUID, e clepoi, me.'·
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:mo de haver gozado d'ella: Sed in usufructu hoc
p-uls est: quia constitutus et postea amissus, nihi
lominus juz acc1'escendi admitit . . , " Ususfructus quo
t?'die constituit~t1' et legatUfr. Non, ut P1'op1'ietas eo
solo tempore quo vindi.catu1'. Cum p1'imum itaque
non inveniat altm'um q~ti sibi conCU1'1'at soZus utatu1'
in totum. L. 1. § 3. 0 ff. de usufructu adcrescendi. liv.
75 t. 2; concluindo afinal por marcar uma differen
ça essencial entre () legado de propriedade e o de
simples usufructo,d'onde chegara a mesma leiaesta·
belecer expressamente que no legado de usufructo
o direito de accresc8'l' se considerava existiT em re
lação a pessoa, e no 'de pmpriedade em relação a
cousa,

Faltando-nos legislaçã'O Patria 'que regule a
materia, não podemos deixar de aceitar os mesmos
principias da antiga Lei Romana com todas as 'Con
-sequencias estabelecidas, não s6 por ser obra da lei
() direito que d'ahi resulta, como principalmente por
sei' elle puro effeito da vontade do testador, a qual
forma uma segunda lei, que devemos respeitar:
Oum voZ'untas testaton's Bit Zex, ut talis se1"Vanda
est,

lo.a Regra.

Si foi clausula 'do usufructo realisar~ge depois
,da morte do concedente, comprehende não s6 os
bens presentes, como os que posteriormente forem
adquiridos; e se foi constituido em 'vida, a fruição
não comprehende as acquisições futuras, excepto
se no acto de sua formação ficou expressa a clau
sula extensiva á ella'3-.

22
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ll..a Regta..

Legada a cousa integTalmente a dous par:~

ter cada um o usufructo della., alterms anm's, 0,

Jegatario, primeiro n.omeado, é o primeixo cha
·mado a usufrnb:; e por mOl'te de qualquer des
tes não se dá o. direito de u.ecrescer, ma re-·
verte metade da cousa para a herdeiro, que ficou:
ülstituido proprietario do fu.ndo fructtl.ario.

Obse?'vações.-Na hypotl1ese fig"lU'ada, legado.
o usufructo a duas pessoas sob a clausula - alte1'
m's annis - não se dá conjt1l1cç5:0 entre os legata
rios, por qu.e devidi.do o usufructo entre dous em.
relação ao tempo concedido pam cada um, dão- c
dous legados distincto t oomo e- tives em sido fei
tos pOt" outras tantas disposições diversas e separa
das uma da outra, dtonde e segue que por morte ou..
renuncia de um dos legata.rios não se pode dar di
reito de accrescer em favor do outro, mas deve re
verter metade ela cousa para o herdeiro ou prOl rie
tario instituido, que pa.s a a gozar em lugar do usu
fructuario, que falleceu ou renuuciou; e neste caso
quer a Lei Romana que o cumprbnento da vontade·
do testador se l'li~gule pela 01' 1em da e cripta, cha
mando-se a gozar o primeiro Íll. tituido por ter oc
eupado o primeiro lugar no pensamento do legis
Jador: Quo#es cluobus ~tsU$fl'uctus legatu?', ita ~tt ai
tm'm's a?1In~'s utcmtu?'fncant'Mr: s~'q'/,ddem ita le'lJatu8
juerit Titio, et Maevio j potest clici pn'o?'i Titio.,.
deincle },JIaevio legantm dat'l.6'm, L. 34 ff. de 7.t8'ufr.
liv, 6 tit. Lo De maneira que, legado u nfru t
'ob a mesma c1ausuln. - alie?'ms ann'is - n5: ha-
v n.d ser;L um legatari D1 oncorron in. m

erdeiro, só se considera leba la m ta l d 1 li
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fructo com relação ao tempo marcado pelo testa
(101' porque o legatario e o herdeiro devem gozar
:nlternadamente i to é o legatario um anno e o
herdeiro outro, e assim por diante até a morte do
eo'atario.

TITULO VII

27

Oomo acaba o '/,{,8ufi'ucto.
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cedido por testamento, como no constituido por
acto inte'l'-vivos sem que todavia se pos 3. allegar
contra ella o principio geral r~gulador dos COD

tractos,em virtude do qual presume-se que cada um
contractou não s6 para si como para selfS herdei
)'os; por quanto os principios de direito eommnnl
não podem ter applicação aos casos que por sua.
natureza se regem po~' leis de excepção, como é o
de que se trata: Si quis ita stiJ.Julatus fue?'it ~tti

frui sibi lice?'e, ad lU131'edem Í8tCt st~lJ'Ulatio 1wn J.Je1·-.
tinet L. 38 § 10 fi. de ve1·b. obh'gat. lib. 45 tit. 1.

Constitujào o usufructo sobre muitas cabeças,.
é por morte do ultimo instituido que elle se e.xtin
gue de todo; e em qualquer dos casos é ao pro
prietario a quem incumbe provar a morte do usu
fructuario: Rolland de Willa1:gues - ~t8ufruit. fi.

546.
. Obse?·vações.-Â. regra g,eral seguida por todos

os Ptaxitas Portuguezes e grande parte d'os Jw:i
consultos Francezes, é que o direito de usufructo se
extingue tambem pela morte civil do usufructuario.

Não eonsignam.os esta doutrina na regra esta-_
belecida, por nos parecer que deve ser illiminada
de nosso codigo" que evoca nesta parte tradicções
mal entendidas do Direito Romano, reproduzindo
más theoTias do art. 6H do Cod. Civ. Fr., sem rela
ção de semelhança com o, que ha de real e verda
dei.ro em nossa tida civil diante de nOssa léi funda
mental. São aberrações, como. diz Savigny, á que
sempre conduz uma applicação inhabil de factos
historicos mal comprehendidos, e assim se deve jul-
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cral' por que o Direito Romano nunca adoptou a
~x:pressão metaphorica - mm·te civil- a qual foi
creada pelos interpretes por uma dedução da theo
ria da capit~'s diminutio, toda diversa em seus effei
tos positivos.

Chama-se morte civil, diz Domat, o estado d'a
quelles que são condemnados a morte ou a outra
penas, que trazem comsigo a confiscação de bens;
o que faz com que este estado os torne como escra
vos da pena que lhes é imposta. Além de que entre
nós não ha servos da pena, pelo Direit<? Romano,
como ob erva ainda o mesmo Sevigny, a morte ci
vil nada tinha de commum com a confiscação, quér
em relação ao prisioneiro Romano, quér em rela
.ção ao chamado - relegatus-, e o propTio depor
tado encolTia na morte civil, sem comtudo tornar
se servo da pena.

Assim, quér se considere a morte civil como
verdadeira imagem da morte natural, ou como im
perfeito imulácro capaz de privar o individuo ele
certos direitos que lhe são particulares, não conhe
cemos entre nós situação a que seja applicavel a
ignominiosa doutrina da morte civil. Ab lida a
con:fi cação de bens pelo 20 do al't. 179 da Consto
mutilada ficou a Ord. L. o 4. o tit. 81 ., 6 que falIa
da servidão da pena, privando do direito de testar
aos condemnados a morte; e como conseqnen ia
neces aria abolida ficou tambem a morte civil, uma
vez qu ,segundo o A.Tt. 7 da mesma onst., os casos
de perda do& direitos de cidadão só se re~ rem aos
direitos politicos privativos da na i nalidade, mas
não aos direitos civis, que se r guIam pr priam n
te por Le.qislação Oivil. 1 c mo a 1 i constituci 
nal é a primeira lei da qual todas as utra. d v m
dimanar, a consequencia imm iliata é ue de ac
cordo com os principios fundamentaes de nossa
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onst. Politica. deve o nosso Cod. de Corom. pa ~ar

pelu, reforma porque passou, nesta parte o Cod. Civ.
FI'. pela Lei de 31 de Maio de 1854. V. Humbe1't
Oomment. á esta lei.

Basta a ideia de escravidão á que por esta pena
'fica reduzido o homem pela privação de direitos nâo
6 naturaes como civis, que lhe são proprios, pn.m

deixar ver que as considerações feitas dev~m ser
a.ceitas no justointere se de abolir uma ficçâo pueril
que assemelha um homem vivo a um homem mor
to, sem outro fundamento mais que () de. ejo de
obedecer cegamente a uma creação dos tempos mo
dernos.

Abaixo pois amorte civil tão ignominiosa como
:t escravidão, e mostremo-nos mais livres do que
pareqemos em nossas Instituições.

'egnndo a maxima-?'esolu ojU1'(J dantis, ?'eso~

vitU?' jus Ctccipientis o usufructo acaba tambem pela
extincção do direito daquelle que o constitui :
DeliJincou'rt t. 1.0.

Pelo nào uso de trinta aTInos suppõe-se que o
usufructuario remmciou o direito de usufructo:
Cod. Civ. FI'. art. 617: .

Obse?·vaçàe8.-Entendem alguns porém rue
fle não deve concluir cresta regra, que se não possa
em outros casos oppor ao usufructo outr:1 pres-
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ripção, que não seja. a de trinta. annos. Pela L.
tin, Cad. de Se'I·vit. art. 2265 e seguintes do Cad.
Civ. Pr. basta o espaço de dez ou vinte anDOS para
\.ffi alguns casos, dar-se a prescripção. Assim,
por exemplo, se o proprietario. vendeu ou cc·
deu de boa fé o usufructo li, terceiro, e este pas·
sou a goza-lo durante dez ou vinte annos sem
reclamação alguma da parte do usufructuario,
é evidente que o segundo acquirinte tornou· se
verdadeiro proprietario do direito de usufructo,
e conseguintemente privado ficou de todo o direito
o usufructuario p:rimitivo pelo não uso da cousa
serviente.

Todavia, observa Toullier, ainda neste caso
o usufructo se nào cOllsider~ extincto, por qve se
a.cha apenas transferido a outra pessoa, e ;na. regrÇli
e tabelecida trata-se da verdadeira extincção do
usufructo, isto é, de sua reunião ao direito de pro
priedade, o que só pode ter lugar por um gozo
de trinta annos não interrompidos. Tal é o termo
as: ignado á prescripção de todas as acções reaes.

l e o usufructuario teve justo impedimento
'Para fa7Jer o conveniente uso da cousa, o tempo
.omente se conta desde que esteve desempedido:
L. 24, L. 26 fI: Duib. rnod. uS7.if'r. arnitt. L. 14 ff.
Quernaden. servo arnitt.

Obse'i·vaçôes.-Se a prescripçâo nos termos do
art. 1451 do O'oc1. da A1;lstr., é a perda de um di
reíto, pOJ.' se nâo ter d'elle usado em certo, espa,
ço de tempo fixado por lei, parece fóra de duvidat
que o ponto ele partida da prescripçâo adquisz'tiva,
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pelo não uso do direito de usufructo, se deve contar
da epocha, em que o usufructuario e teve sem im
pedimento, que obstasse o justo exercicio do direi
to de usufTuir a cousa, por que a prescripção dev
ser applicada ao direito de"usufructo em si, e l1ÜO

a percepção interrompida dos fructos, quando e ta
interrupção tiver sido occasionada por justo im
pedimento.

Seria pois grave injustiça se a lei constituin
do o usufructuario guarda da cousa, lhe nâo impu
zesse a pena de perde-la por prescripção, a contar
da data em que, tendo desapparecido o justo impe
dimento, deixou de goza-la como devia; fundan
do-se a mesma lei na presumpção de ter cessado
um direito, que se não fez valer em um longo pe
riodo; o que nada mais é que uma pena imposta
a inacção do possuídor negligente.

A morte do proprietario não faz extinguir o
direito do usufructuario: L. 3 § 1 ff. de usufr.

Acaba porem logo que tenha expirado o tem
po marcado para a sua duração; ou pela realização
da condição sob a qual foi constituído: L. 5. Cod
de usuf/'. Cod. Civ. F/'. art. 617.

Observaçoes.-Entre o termo marcado e a con
dição ha uma differença essencial, e é que o termo
consiste em uma epocha determinada, que ha ele
chegar neoessariamente, entretanto que a condição'



- 159

resolutiva depende de um acontecimento futuro,
que é inserto e pode deixar de apparecer.

Além d'estas duas hypotheses ba ainda uma
outra di:fferença não mellOS essencial, e é que o
usufructo expira de pleno direito com o vencimen
lo do praso que lhe foi assignado, ao pa8so que no
condição resolutiva não opera seus e:ffeitos de ple
no direito senão em alguns casos particulares deter
minados por lei. E ainda que o titulo constitutivo
do usufructo tenha limitado o direito a um certo
tempo, se o usufructuario mOlTe antes, considera-se
extincto o usufructo por ser pessoal o direito, que
lhe foi concedido; e se subjeitou o direito ao aCOD
tecimento ou realisação de uma condição qualquer,
este direito só tem existencia ou desapparecimento
com a realisação da condição. Tomando por base
estes principios prescreve a Lei Romana qne, findo
o termo do usufructo, ou reali ada a condição, con
tinuando o usufructuario a gozar a cousa, est~ goso
de facto não lhe pode conferir mais direito algum,
e neste caso fica obrigado a restituir os fructos co
lhidos e rendimentos percebidos, que pertencem
de pleno direito ao proprietario pela con olidação
do usufructo com a propriedade: Oum autem fini
tus fue'rit USUfTuctus, tot~l8 revertitu?' ad propn'eta
tem et ex eo tempo?-e nudo p?'op'rietaHs dominus in
cipit plenam in re habe7'e pot6statem. Inst. de usufr.

Acaba tambem pela consolidação, quando o
usufructuario vem a adquirir a propiedade do pr 
dio setviebte; ou o proprietario comprou ou u
fructo. Inst. de usuft-.

Observaçoes.- endo o usufructo uma servi
dão, que se não pode estabelecer sobre a cou a
propria, a lei considera-o extincto nas hypotheses

23
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e tabe!ecidas pelo principio: Nemini ?'es sua· se?'·
vito

De dous modos p6de o usufructo consolidar-
e á propriedade: pela renuncia, ou cessão do

usufructua.rio em favor do proprietario: item .finit~tr

'ususfntetus si domino projJ'rietatis ab usuf?'uetuario..
cedatu?' / ou vice-versa, pela acquisição que o usu
Fructuario fi.zer da propriedade serviente: veZ ex
cont?'a?'io, si ~t8zdnlJetuan''tt8 jJ?'op?'ietatem ?'ei ad
qU't'sive?'it / q'tUJ3 ?'es eonsoZiclatio ctppellcd'tt?'. Inst.'
ele usufruetu, liv. 2. tit. 4.

Assim, podendo as duas qualidades de pro
prietario e usufructuario reunirem-se no mesmo in
dividuo, a lei co'nsidera extincto o usufructo pela
confusão dos dous elementos distinctos do domínio.
na pessoa de um s6-; constituindo por este modo
a plenitude do direito de propriedade: Si usufrue
tua?'i~tsprop?'ietatem adsec~ttusfue?'it, eZesinit quiclem
~t8Usfruetus aeZ eum pe?,tine?'e, p?'opte?' eonfusionem.

Quando dizemos que o usufructo se extingue
pela confusão~ este principio tem applicação (3omen
te aos interesses reciprocos do proprietario e usu
fructuario, e s6 entre estes produz seus effeitos.

Se o usufructuario, por exempl01 hypotheco\1.
seu direito de wmfructo, a acquisição, que fizer do
fundo ou substancia fractuaria, não fará extinguir
a hypotheca para com seu credor, cujos direitos,.
sendo diversos, não podem estar subjeitos aos effei
1I0s da consolidação.

Se· for declarado nullo O' titulo da consolida
~ão, é visto que o usufructo perse'Vera: L. 57 ff.
'USufr. Hub fi. liv, 7, t. 4. n. 2..
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Se 'acabaram as cousas nas quaes foi constitui
,ao o usufructo, este acaba igualmente. Se acabou
-s6 uma parte subsiste no resto: L. 53 :ff. de u8'lLfi·.

Acontecendo innudar-se o campo do usu
fructo, este revive logo que as aguas tenham es
·coado. Não assim, porém, se as casas do usufructo
foram destruidas por incendio ou inundação; caso
'em que o usufructo se extingue de todo e não re
vive mais, ainda que o proprietario ,as reedi:fiqu~ :
L. 23. L. 24 ff. Quib. modo usufr. amitt.. L. 5
§ 2. ff. eod.

Obse1·vaçôes. .- Entre as diversas mudanças á
'que estâo subjeitas as cousas, convém distinguir a
que apparecem em vida do testador, das que sobre
'Vem depois de sua morte, por ser mais facil pôr
o,bstaculos a creaçâo de um di.re~to, do que extin
gui-lo, depois que elle se acha estabelecido; e foi
esta a razâo que levou Domat a dizer que o usu
fructo acaba ou nâo, segundo o tempo em 'que
apparece1"em as mudanças á que estão por natureza
subjeitas as cousas. Assim, diz Proudhon, se a COl1

sa se acha ainda em poder do testador, e as mudan
ças de superficie apparecem por causas accidentaes,
depois de feito o testamento, e por força d'estas mu
danças· o 'goso d-eixar de ser o mesmo que foi legado
pelo testador, deve necessariamente caducar o lega
do do usufrncto; e não é mister saber mais si a cau
sa que desnatllrou a superficie do fundo é absoluta
mente perpetua ou temporaria, por que não pod
haver legado onde o legatal'io 'não acha mais fi.

'Cousa, que lhe foi deixada por aquelle que podia



- 162-

dispor della, na occasião de manifestar-se o seu di
reito: sed et si stagni ususf7'uctus legatw", et exa'l.~

"'uerit sic ut age!' sit factus: mutata 1'e, ususfructu3
ext-inguit~w. Vice veTSâ ag?-i velloci u8Usfi'uctus te
!latus, si fue?'it inundatus ut stagnun jam sit aut plu.s, .
1J?'ocul dubio extinguitu?". L. 10 2 e 3.

Resumindo os mesmos principias, accrescenta.
Domat, que o direito de usufructo é limitado a cou
sa sobre que foi constituido, e não pode extender
'e a outros bens; d onde se segue que acaba quan
do o fundo ou objecto que lhe estava subjeito vem
a extinguir-se antes me mo da morte do usufructua
rio, como se pode dar, por exemplo, no caso de ser
uma herdade destruída pOl' innundação, ou ser a
casa consummida por ineenclio.

Em regra, a cousa se conside:ra extincta, quando
por uma mudança absoluta de forma ella se torna di
versa do que era d'antes como, por exemplo, no caso
de ser o fundo fructuario occupado por um rio ou
pelo mar, de maneira que venha a tornar-se um lago
ou maré. Acaba então o usufructo por que já não é o
mesmo o fundo sobre que foi constituido. Tal é ainda
a doutrina que se ncontra na Pandectas Francezas.
Assim na primeira hypthese da regra e tabelecida,
não se tendo extinguido a cou a, revive o usufruc
to, porque a mudança de superficie foi motivada
por causa temporaria e accidental, que desappare
ceu, deixando a mesma cousa no estado em que era
d'antes; na segunda, porém, extingue-se de todo,
e não revive mai para o u ufructuario, porque a
mudança de stlperficie foi motiva la por causa per
petua absoluta, que desnaturando a cousa, fez de-
apparecer o direito. E' o ca o de applicar a regra:

1"esohtto ju?'e danMs ?'esolvitu?- duz accip~'entis j regra
egundo a qual extingue-se o usufru to pelo desap

parecimento do direito do concedente.
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,.em o usufructuario nem seus herdeiros po
dem prescrever contra o proprietario os bens do
lJ ufructo: L. 8 cod. de Usufr.

o usufructo deixado á uma corporação que
nunca morre, entende-se deixado por trinta anno ,
e acaba findo que seja esse tempo: Cod. Civ. Fr.
art. 619.

Obse1'vações.-As corporações que se denomi
nam pessoas jUTidicas ou collectivas, si bem que
distinctas das pessoas singulares, podem tambem
adquirir diTeitos de nsufructo.

Os Romanos sempre providentes nas distinc
ções, fizeram cli:fferença entre o homem e a 'Pessoa,
não s6 por que além da pessoa singular ha a pessoa
collectiva, senão tambem porque no sentido jUTidi
co se diz pessoa todo o sujeito á quem compettem
direitos; e o homem podendo então ser privado
da - capacidade jU1·idica-já no caso da-escravi
élão-e já no ca o da-capitis diminutio maxima-,
era misteT guardar a differença estabelecida, para
determinar diTeito , que provinham de um estado,
de uma qualidade da pessoa habilitada para os di
versos actos da vida civil.

A distincção passou para o nosso direito, e
convém aclmitti-la nas duas primerras accepções,
menos porém na ultima, por ser opposta ao prin
cipios de humanidade, como em outro lugar ficou
demon trad .

Propriament 6 o homEm é capaz de ter direi·
tos, e nisto con iste a sua capacidade juridi a, que
o destingue dos outros seres; porém na Jurispru-
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dencia admittem-se ainda entidades capazes de di
J.'eitos e de obrigações tomadas em abstracção das
pessoas singulares, como uma sociedade, o Pisco, a
hm'ança jacente; e d'aqui nasce á distincção entre
pessoa moml ou ju?'idica.

Por algum tempo entrou em duvida si a posse,
como as relações de direito propriamente ditas, se
podia tambem applicar ás pe~soas jurídícas, de uma
natureza toda fictícia.

Pensaram alguns que estas pes oas não podiam
adquirir, por que erão apenas susceptiveis de uma
posse excepcional por intermedio de seus escra
vos; e pensaram outros que, não tendo as pessoas
juridicas posse destes escravos, nem mesmo por in
termedido d'elles podiam adquiriT. Modernamen
te porém os Jurisconsultos classicos tem reconheci
do que às cidades, corpomçôes, Ordens Religiosas,
e em geral todas as pessoas juridicas podem adqlü
rir a posse, quér por si, quér por intermedio de
seus representantes livres; e assim, feita a acquisi
ção, vem a dar-se unicamente propriedade commum
e não propriedade de corporação, como se preten
d~u entender.

a usufructo por tanto pode pertencer as pes
soas juridicas, porque é apenas a percepção da pro
priedade dos fl'uctos que forma o pTincípal objecto
da acquisição; e isto nada tem de opposto á natu
l'eza da instituição, nem á qualidade da pessoa mo
ral,á quem for legado o usufructo da cousa.

Àssim pode-se dizer que estas pessoas são sus
ceptiveis de adquirir a cousa fructuarin, por que
todos os actos juridicos de seus representantes são
considerados como seus proprios actos, e este prin
cipio, verdadeiro em sua generalidade, forma a es
sencia de sua constituição. -.Ainda quando se pos
sa dizer que a pessoa juridica não tem consciencia



- 165-

da pos e que lhe foi conferida, esta razão não obsta
a existencia do direito, do mesmo modo que q tu
tor adquirindo a posse por um menor, e o curador
(1,dquirindo a pos e pelo alienado transmittem o di
reito aos interdictos, não obstante faltar tambem á
e tes a consciencia da posse, ou propriedade que
adquiriram por entermemo de seus representantes
legitimos.

Os melhores interpretes sustentam a doutrina
expendida fi.rma,dos ainda na seguinte regra: Qui
bus autem pe1'misum est CO?'p~lS habm·e. . , , p1'opríum
est, ad exemplum 1'eípubh'CCE, habm'e 1'(38 cO?n?mln(38~

arcam, communem: L 1 § L o quocl cujo ~ln.

Segundo os Jurisconsultos Francezes, baseados
na Lei 56, ele us'Uf?·. Gaíus, II. § 96, a duração do
usnfructó de uma pessoa juridica é :fixada em cem
annos, representando este tempo a vida mais longa
de uma pessoa natural

Se adoptassemos a mesma doutrina em nosso
paiz, onde os homens raras vezes contam existencia
tão longa, os herdeiros do testador difficilmente al
cançaria.m a propriedade, em um gráo de parentes
co talvez já quasi extincto; e o resultado seria pas
sar a herança para (' Fisco.

Convindo a conservação dos bens que o goso
não esteja por muito tempo separado do dominio,
para que.o diteito de propriedade não venha a tor
nar-se inutil, contra o pensamento do legislador, pa
l,'ece que se nâo pode conceder prazo mais longo
que o marcado para a prescripção; tanto mais quan
to o fTivolo pretexto de uma. simples comparação de
uma pessoa moral com uma pessoa singular nao po
de servir de fundamento á uma doutrina, que atten
ta contra o direito de propriedade,

Vem ajuda em apoio deste principio o art. 619
do Cod. Civ. FI'. cuj,a disposiçãO Malleville sustenta.
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dizendo,que neste sentido se deve entender o citado
artigo no usufructo deixado á corporações e á esta
belecimentos publicas, cujo direit.o não deve durar
mais que trinta anuas.

Por excepção o usufructo acaba se a pessoaju
ridica se dissolve: L. 21. quib. modis USUf7-. Cad.
Civ. Porto art. 2244.

Se é deixado é uma pessoa até que .outra che
gue a maior idade, morrendo esta antes dos vinte
um annos, continúa o usufructo, e só acaba depois
de decorrido o tempo em que o herdeiro attingil:ia
a idade prescripta pelo testador: L. 12. Cad. de
umfr.

Os credores do usufructuario podem em casos
de renuncia para extincção do usufructo faze-la res
cindir, sendo feita em fraude do pagamento de
suas dividas: Cad. Civ. FI'. art. 622 Cad. Civ. Porto
2242.

Observaçàes.- Esta doutrina funda-se no prin
cipio geral, que perrnitte aos credores annullar os
actos de seus devedores, praticados em fraude e
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~:m ptejlúzo de -seus direitos. Cumpre, porém, de 
tinguir os difi'erentes casos em que se pode dar a
renuncia, por que não basta que haja prejuizo dos
credores, para que eUa se possa annuUar, mas~ ne
cessario que seja feita em fraude do pagamento das
dividas legitimllmente contrahidas. Diz-se que ha
fraude quando se dá o concurso de duas circumstan
cias distiuctas: o facto e a intençâfo. O fa:cto quan
do o devedor já se achava insolvavel na occasiào
em que fez a renunci~ ou quando, fazendo-a, veio
por esse acto tornar-se insolvavel. A ~'ntenção quau~

do o devedor poude conhecer sua insolvabilidade,
por que se a ig-nofl1'\1'a, não se dá fraude: Oonsilútm
fraudis et eVt'//~tus damni. Assim, se a renuncia é
feita a titulo oneroso, isto é, se o usufructuario re
cebeu do propriBtario o preço da renuncia, esta se)
pode ser annuUada na parte em que o renunciante
com fraude pn~judicou seus credores, ou tanto quan
to tenha sido esta fraude; e se é feita a titulo gra
t-uíto basta que d'ahi venha prfÓu~'zo aos credoreR,

para se dar nullidade: Pandectas, tit. de hís qum in
fraudem. Em qualquer dos casos o usufructuario
renunciante est:i subjeito a acção dos credores, por
que aquelle que contrahe dividas, tem por esse facto
obrigado todos os seus bens presentes e futuros ao
pagamento d'ellas, uuica garantia real, que podem
ter os credores; e esta garantia tornar-se-hia necessa
riamente uma cousa illusoria, se o devedor, quér por
insolvabilidade,quér por má fé, podesse alienear im
punemente a propriedade cm pl'ejuizo de seus cre
dores. A lei não quér,uem pode querer que diante
-da fraude do devedor o credor seja obrigado á con
servar-se mudo espectador do desapparecimento da
garantia de seus direitos, sem poder em tempo re
querer providencia idonea para restahelecer ao gu.-
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rantia, l'cscindiudo a renuncia dolo a, da qual podo
.-ir prejuizo aos seu interesses.

o usufructo perde-se ou extingue-se tamb m
por abuso de goso da parte do usufructuario, qUl111
do este tiver causado estragos na cousa, ou a tiver
deixado arruinar-se por falta dos reparos de conBer
vação: Cod. Civ. FI'. art. 618.

ObSe1"ltáções.- O Direito Romano reconhece o
principio acima estabeleoido como bl1 a legitima
para extincção do direito de usufl'ucto, e a mesma
doutrina se acha estrictamente consagrada no cito
art. 618 do Cad. Civ. Fr.

O usufructo acaba, diz Justiniano, se o usufru 
-tuario não exerce convenientemente o seu direito de
uso e de goso em tempo e forma regular: finit~t2'

autem ususfructus. . . non utendo per' ~nodum et tem
pus, oU,como accrescenta Ulpi.ano,se o usufructuario
.deixa de fazer os reparos necessarios a conservaçào
da cousa: eum q~wquefi'uctuarÚtm q'ui nnn 'reficit á
domino utifr·uiyrohibendum. L. 9. § 5.°:ff. de clam
2W infecto, lib S9 tit. 2.

Diz-se que ha, abuso de goso quando se dão
grandes deteriorações, que aifectam a substancia da
cousa: scilicet 1'61' gr'€1màem substcmtire CQ?'?'uptio
2t61n, como, por exemplo, no caso de haver o usu
fructuario cortado grande quantidade de arVOl'es.
·fructiferas: multas ar'bores- fr"4tgijems excidendo j
.mM não havendo simplesmente modicas e ligeiros
estragos, que .se compensam, condemnando-o a pa
·gar a estimação do damno causado: si vem cor'r'up-
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tio sit modica, ad fEStimationern domini: .Fuldenu.,
inst: lib. 2. tit. 1. de usufr. cap. 5.

Aquelle que commette· abusos de goso, diz ü .

mesmo Fulden, perde seu direito de usufructo: q~ti

abutitu?' amittit usunifructum / não de pleno direi
to, mas por decisão do Juiz;, tendo precedido a dis
cussào e a forma regular do processo para conheci
mento da verdade.

Comprehende-se naturalmente, diz M. Merlin,
que um usufructuario que por espirita de dissipação
ou por capricho ousa conceber o projecto de mudar
a natureza dos lugares, demolir os edeficios, impor
lhes servidões, escavar as terras para tirar-lhes a fe
cundidade, estragar as mattas, em uma palavra ar
ruinar a propriedade, estancando-lhe a fonte do
rendimentos futuros, que d'ella se pode esperar, me
rece ser privado de seu direito, ou pelo menos des
tituído da faculdade de gozar por suas propria
mãos, ficando aJpenas reduzido a uma pensão ou
rendimento correspondente ao valor de seu usu
fructo.

Quaes sejam esses estragos e malversações, que
podem dar lugar a pronunciar a extincção absoluta,
ou moc1ifi~açào do direito de usufructo já ficou dito,
e Toullier repete, que elles devem sempre ser tae
que possam trazer alteração na substancia fructua
ria; sem o que não pode ter lugar a pena estabele
cida; mas será em todo caso permittido ao proprie
tario requerer providenciaidonea para obviar a con
tinuaçào de qualql1er damno, por leve que seja, e
pedj.r a indemnização d'elle; ou seja requerendo se
questro DOS bens, ou comminação da pena de per
dimento do usufructo, no caso de continuar o
máu uso.

AS,sim, como. os deveres do usufructuario se re
duzem a gozar como bom pae de família, e a consel'-
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",'ar a substancia - salva eant'J1~ substantiâ -- na in
ii-acção destes dous deveres elle não pode deixar de
;,neo1'1'er nas penas de- perdimento d0 1:1SlUl'Ucto, fa
~cndo mãu uso da cousa, de conformidade com o
pensamento do Legislador, que só teve em vista.
·fazer com que, extineto o usufi:ucto, passasse a cousa
~cm alte1'açf:.o á pessoa do proprietario, do mesm(i)
modo, que foi legada pelo testador.

. Por tanto,quér o usufhlctuario deteriore a subs
tancia por actos positivos, quér dei,xe-a cahir _IA

vuina por simples omissâo ou falta dos reparos de
consel'vaçâo, em. qualquer dos. casos elle tem violado..
::lo lei da instituição do usufructo, que só lhe trans
fere a cousa com a obrigação de- rep~1.1'ar e conser
~rar, S0b peNa; de resolve]" immediatamente o direito,
para 0 proprietario.; e d'aqui facil é· c0ncluir que a
pena de· perdimento do us.ufructo não pode deixtlJ.'·
de ser-lhe· imposta, Não, s6. nos interesses da justiçar
eomo em garantia do. fueito do propúetario.

]E' tal a torça deste direito que :na mesma sen
tença em que foJ.' j nlgado extincto o usufructo deve
ser o usuftuct~ario eondem:11lad(i), a lieplibralt 0U a pagar
~s perdas e damnos, q:ue houver calasado ao, pn:>prie
tario, sem que todavia llIJ!13/ condemnaçao o. dispense
e absolva da outra.

E,sta doutrina, porém, não tem applricação ao·
usufructo. que comprehende cousas fungiveis, po.r·
que estas passam para o domínio absoluto do l1SU

fructnario pela tradicção que lhe é feita, uma vez.
que não, se p0de faze)!' lil;SO de taes cousas sem abusar
ou consumi-las, tanto quanto fo.l' necessario; e assim
a pena de perdimento do uSll1fructo. por abuso de·
goso. seria ~llj.HJStllJ cc sem applicação..

E' este um ponto de Jurisprudencia adoptado
pelos melhores commentadores, e s0bre o qual se
J?ode llJ-nda Qo:o.,sultar ~ lJesEe~".s.s68 tit. des. se1'vi-
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f,úd" . 01'[: 1, secl. 4, n. 8. tom. 1. pago 632; clernie1'(J
ed/d (J le nouveau ?:epertoire verb u,sufruü. § 5.
ed.4.o

TITULO VIU
..

§ 2 '

Oomo eutra o simples prolJrietari(). no goso a(JJ
Gousa usufruida..

E"xtincto o usufrueto por quafquer das causas
precedeutemente estabelecidas, o direito de goso fi-

a de pleno direito consolidado á propriedade do
fundo fructuario\ e desde logo o simples proprieta
rio começa a ter o dominio pleno ela €ousa: cum
a·7J,tem fin'üu8 fue'J,'Ít ususfructu8, ?'eve?-titu?' sciUcet ad
JJ?'oZJ?'ietatem, et ex eo tempore nudGe Jlropn'etatis do
'tm~n'us ineipit'ple:nam i~ 11e habere potestate?n. Inst.
§ 4. o :ff. de usufi'uctu lib, 2 tit. 4.

Como a posse civil :no que respeita ao fundo já
pertencia de direito ao proprietario, em nome de
quem en~ em exercida pelo 1'] ufruetuario, aqueDe
nâo faz mais que entrar DO gaso ãe facto, reves
tindo-se apenas elo-jus utenri~: etf').·uendi-de que'
havia sido p:};Ívado, sem qu.e todavia esta privaçâo
ou desmembramento da propriE'dadc tenha trasido
mu.dança na posse propriamente dita; circumstancia.
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esta que deL""I[a claramente ver que o· usufructual'io
si beBl que propl'ietal'io dos rendimento da cousa,
quanto ao fundo nãi.. tem mais que uma simplespo~
se provis01'ia, como simples detentor de facto acL
tl'icto somente ao goso dos fruetos; por quanto a
posse, além de se poder exercer por illtermedio ele
terceiro, nem sempre demonstra a con equencia e o
exercicio da propriedade, da qual se pod(~ conside
rar cousa distincta e separi1da: lYihil cO?nmune l/Cl
bet JJ1'op1'ietas cmn posseBsione. L. 12 1.0 Ne 'te
sentido, pois, se diz pDS" ~1 retenção do goso de UUHL

cousa ou ele um direito que nos pertence, ou ql1<'
exercemos por nós mesmos ou por intermedio de
outrem,que a tem ou que' a exerce em nosso nOU1e .
e é por isso que nos termos do art. 223G do Coel.
Civ. Fr. o rendeiro o depositario, o I snfructua;'ío e
todos aquelles, que detem precariamente a cousa de
outrem, não podem allegar prescripção contra elln.,
qualquer que seja o lapso de tempo decorrido.

Assim, não obstante o usufructuario ter verda
deira posse civilllo que respeita a seu usufructo, em
razão de gozar o objecto -p1'O SUO-, e não obstau
te ainda esse direito ser para clle um immovel ci
vilmente separado do fundo, como ficou dG-ffions
trado, a posse que d'aqui resulta tem sido sempre
considerada uma posse precaria relativamente ao
interesses do proprietario, em nome de quem o usu
fructuario detem o fundo: nam et fruct~lCt1"Ú(,.'3 et

.colonus et inquilinus sunt in p?'ooelio et tamen non
possiclent. L. 6 § 2.° :/f, ele p1'eca1'io: lib. 43. tit. 2G.
E sem duvida foram estas as razões que levaram
Ulpiano a dizer de um modo mais positivo que só
aquell que tem a propriedade se pode considerar
possuic. ",r, mas nào se pode chamar possuidor aquel
le que apenas tem o usufructo: i~e?n qui solam p?'o
pn:etatem habet, possesso?' intelligencl/ls est. Bt um
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t'erú, qui tantt'tm uswnfru,ctu1n habet, possessore?l&
J/on es e Ulpianu8 sC1·ipsit. L. 15, § ]. o fi: q1ti sa
t/"dare cogentuJ'. lib. 2. tit. 8.

CUillpre porém ao proprietario conceder op
pOl'tunamente ao usu:fhlCtuario ou á seus herdeiros
o tempo neces ario para evacua.r m os lugares oc
upado, permittindo-lhes ao mesmo tempo remo

yer os fructos colhido, moveis, utensis e todo o
qualquer instrumento de la.voura e de 'trabalho que
e acharem ligados ao fundo por simple destino ele

.81Tiço, e não physicamente incorporados á ,elle;
devendo o e paço de tempo concedido ser maior ou
menor segundo a natureza e importancia destes ob
jectos. Assim, por exerr o, aquelle que occupou
por longo tempo um predio l'ustico, que contem
animae', utensis de toda a e pecie, machina , pren;
a , fl'uctos, pe adas instrumento de lavoura e de

aflicinas, deve ter maior espaço de tempo para eva
cnar os lugares occupados com taes objectcs,do que
aquelle que occupou simplesmente um predio urba
no, que contem apenas moveis para uso domestico
e objectos de luxo, destinados á decoraçâo dof'l
lugares; seguindo-se d'aqui como regra que é per
mittido ao usnfi:uctuario conduzir todos os objecto
de simples ornato, que se poder m arrancar, sem
deixar n. cousa de teriorada.

Entre o objectos que materialmente podem
e 'tal' ligados ao fundo fructuario,uns 1a que se con
sideram immoveis por adherencia, ql'l,ando postos
pelo. proprietario, e outros que se consideram im
moveis por melhommento, quando feitos pelo usu
fructuario; e tanto uns como outros e tão fora da
classe dos objectos de ornato, por e adIarem phy
sicamente ligados ao predio serviente, e por isso
nem o usufructuario nem seus he;:deil'os podem aT
ranca-los.
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Mas, sendo o legado de herança em usufructo
subjeito ao pagamento da taxa á Fazenda Nacional,
por uma vez somente oli em prestações annuaes, tl

escolha dos herdeiros e legatarios na forma pres
cripta nos artigos 13 e 14 Cap. III do Reg. de 15
de DezembrD de 1860, logo que tenha cessado o
usufructo por qllalquer das causas que o eÃ.tin
guem, v. g. por haver expirado o praso de sua du
'ração, haver-se verificado a condicção impo ta,
morte do usufructuario,ou ter sido renunciado pelo
herdeiro ou legatario, deve-se em tempo julga-lo
extincto, e é estylo fazer-se não s6 pela necessidad
de liquidar direitos ou impostos a cobrar, se não
tambem no interesse de ~egularisar a devolução da.
propriedade que deve ficar livre de todo e qunl
quer onus para com a Fazenda, imposto por lei.

Satisfeitas estas condicções ent.ra o proprietal'io
110 pleno goso da cousa usufruida.

Si são dous ou mais os instituidos coproprieta
rios, procede-se a partilha para extremar unicamen
te os quinhões entre elles; o que se pouerá fazer
amigavelmente, não havendo menores; se porém
for um s6 o proprietario, este não é mais obrigado a
1'ecorrer a autoridade do Juizo para haver a consa
que passa para seu poder,logo que se tenhajulgaclo
extincto o usufructo, não s6 por virtude da poss
civil que já tinha, senão tambem por effeito immc
diato da consolidação, que se opera de pleno direito.

Fnr
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